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PREGAO ELETRONICO N° 003/2026
(Processo Administrativo n°® 01125.00002875/2025-03)

Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Andapolis, por meio da Secretaria Municipal de
Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacao, com sede a Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai,
Anépolis - GO, 75110-030, realizara licitagdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°. 48.980, de 27 de abril de 2023 e demais
legislagcGes aplicaveis e, ainda, de acordo com as condi¢es estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 Registro de precos para futura e eventual contratagcdo de empresa para prestacdo de servicos de
locacdo de caminhdes, com motorista, para atender & Administracdo Publica do Municipio de Anapolis, sob
demanda, conforme condi¢fes e especificacdes estabelecidas no Edital e seus Anexos.

1.2. A licitacdo serd dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo
de Referéncia/Projeto Béasico, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos lotes forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos o0s itens que os compdem.

2. DO REGISTRO DE PRECOS

2.1.  As regras referentes aos 6rgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesdes sdo as
gue constam da minuta de Ata de Registro de Precos.

2.2. S&o 6rgéos e entidades publicas participantes do registro de precos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Administracdo, Gestédo de Pessoas e Inovagdo — 6rgdo gerenciador;
2.2.2. Secretaria Municipal de Obras, Habitacdo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente;

2.2.3. Secretaria Municipal de Esportes;

2.2.4. Secretaria Municipal de Cultura.

2.2.5. Companhia Municipal de Transito e Transporte

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

3.1 Poderdo participar deste certame o0s interessados previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do érgao ou entidade promotora
da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos érgaos responsaveis pela informacéo, devendo
proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracao dos registros téo logo identifique incorrecdo ou aqueles se
tornem desatualizados.
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3.4. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitacéo.

3.5. Nao sera concedido nesta Licitacéo tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno
porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, em razdo da incidéncia, no
caso, do art. 4°, § 1° da Lei n® 14.133, de 2021.

3.6. N&o poderdo disputar esta licitacdo:
3.6.1. aquele que ndo atenda as condi¢cbes deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitacéo;

3.6.3. empresas estrangeiras que ndo tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos
para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitacao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracao do projeto basico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

3.6.6. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagcao, impossibilitada de participar
da licitagcdo em decorréncia de sancao que Ihe foi imposta;

3.6.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fun¢éo
na licitacdo ou atue na fiscaliza¢@o ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.9. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissao
de trabalhadores a condi¢Bes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacao trabalhista;

3.6.10. Organizag¢8es da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condi¢ao;

3.7. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagcdo ou da execucao do contrato agente publico
do 6rgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa¢des que possam configurar conflito de
interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a
matéria, conforme 8§ 1° do art. 9° da Lei n® 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.6 serd também aplicado ao licitante que atue em substituicdo a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta
da personalidade juridica do licitante.

3.9. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servi¢o, 0 autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contratacao, de
execucdao da licitacdo ou de gestao do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos do
orgéo ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico.
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3.11. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 ndo impede a licitagdo ou a contratacdo de servico que inclua como
encargo do contratado a elaboragéo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratacdes integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execucao.

3.12. Em licitacBes e contratacdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente financiados
por agéncia oficial de cooperag@o estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidbnea nos termos da Lei n® 14.133, de
2021.

3.13. A vedacdo de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a conducdo da contratacdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

4.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucederd as fases de apresentacéo de propostas e lances
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com o preco,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da
sesséo publica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

4.3.1. esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento
convocatorio;

4.3.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constitui¢éo;

4.3.3. néo possui empregados executando trabalho degradante ou for¢cado, observando o disposto
nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituicdo Federal;

4.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.4, O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico,
gue cumpre 0s requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.5. O licitante devera declarar em campo proprio do sistema se o produto ou servico ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia indicados no Termo de
Referéncia, quando for o caso, para usufruir do beneficio.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §8 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n® 14.133, de 2021.
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4.7. Nao podera se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, a pessoa juridica:

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa juridica;

4.7.2. que seja filial, sucursal, agéncia ou representacéo, no Pais, de pessoa juridica com sede no
exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresario ou seja sécia de outra
empresa que receba tratamento juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei;

4.7.4. cujo titular ou socio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
nao beneficiada pela Lei Complementar n® 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei;

4.7.5. cujo sécio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3° da
referida lei;

4.7.6. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa juridica;

4.7.8. que exerca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econdmica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliario, de corretora
ou de distribuidora de titulos, valores mobiliarios e caAmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalizagdo ou de previdéncia complementar;

4.7.9. resultante ou remanescente de cisdo ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
juridica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendario anteriores;

4.7.10. constituida sob a forma de sociedade por acdes.

4.7.11. cujos titulares ou sdcios guardem, cumulativamente, com o contratante do servicgo, relagcdo de
pessoalidade, subordinagéo e habitualidade.

4.8. A falsidade de declara¢des sujeitard o licitante as sancdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste
Edital.

4.9. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessao publica.

4.10. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de
habilitacdo pelo licitante, 0 que ocorrerd somente ap6s os procedimentos de abertura da sesséo publica e da
fase de envio de lances.

4.11. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que comp8em a proposta dos licitantes
convocados para apresentacéo de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.12. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operagBes no sistema
eletrénico durante o processo licitatdrio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante
da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao.

4.13. Olicitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso.

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030

Pagina 6 de 28



https://www.anapolis.go.gov.br/
mailto:licitacao@anapolis.go.gov.br

PREFEITURA DE

1) ANAPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, GESTAO DE PESSOAS E INOVACAO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITACOES

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor total anual do lote;
5.1.2. Quantidade cotada;

5.1.2.1. Nao havendo quantidade minima a ser cotada no Termo de Referéncia, Anexo | deste
Edital, o licitante ndo podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para
contratacao.

5.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos o0s custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucdo do
objeto.

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacéo de erro,
omissao ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotacdo adequada serd a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Ultimos doze
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na fonte
0s percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

5.7. Na presente licitacdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderéo se beneficiar do regime
de tributacéo pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentac¢do das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cfes nelas contidas,
em conformidade com o que disp6e o Termo de Referéncia/Projeto Bésico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugéo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substitui¢ao.

5.9. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentacéo.

5.10. Os licitantes devem respeitar os pre¢cos maximos previstos no Termo de Referéncia/Projeto Basico;

5.11. Caso o critério de julgamento seja 0 de maior desconto, o preco ja decorrente da aplicacao do desconto
ofertado deverd respeitar os precos maximos previstos no Termo de Referéncia.

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilizacdo pelo Tribunal de
Contas competente e, apds o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo
para a adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituicdo; ou condenacao dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execucgao do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessdo publica, por meio de sistema
eletrnico, na data, horério e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta até a abertura da sesséo publica.

6.3. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratacao/Comisséo e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverd ser ofertado pelo valor total anual do lote.

6.6. Os licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sesséo

e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera
ser de 0,1% (zero virgula um por cento).

6.9. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
apos o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. Para esta licitagao, sera adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarao
lances publicos e sucessivos, com lance final fechado.

6.10.1 A etapa de lances da sesséo publica tera duracao inicial de quinze minutos. Apds esse prazo,
0 sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, ap6s o que transcorrera o periodo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a
recepcao de lances.

6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores aquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.10.3 N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢des definidas neste item, poderdo os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacéo, até o maximo de trés, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. ApoOs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessédo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

6.14. No caso de desconexdo com o Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissdo, no decorrer da etapa
competitiva da licitacdo, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos
lances.
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6.15. Quando a desconexdo do sistema eletrbnico para o Pregoeiro/Agente de Contratagcdo/Comissao
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apoés
decorridas vinte e quatro horas da comunicacéo do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comisséo aos
participantes, no sitio eletrnico utilizado para divulgacao.

6.16. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.17. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd aquele previsto no
art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1. disputa final, hip6tese em que os licitantes empatados poderdao apresentar nova proposta em
ato continuo a classificacao;

6.18.2. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigacdes previstos nesta Lei;

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de acfes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagBes dos 6rgaos
de controle.

6.19. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos
ou prestados por:

6.19.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgéo ou entidade da
Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitacdo realizada por érgdo ou
entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

6.19.2. empresas brasileiras;
6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.19.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrera por sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serdo convocados, vedado qualquer outro
processo.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, na hip6tese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do pre¢co maximo ou inferior ao desconto definido para a contratacéo, o Pregoeiro/Agente
de Contratacdo/Comisséo podera negociar condicdes mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento.

6.21.1. Tratando-se de licitagdo em grupo, a contratagdo posterior de item especifico do grupo exigira
prévia pesquisa de mercado e demonstracdo de sua vantagem para o érgao ou a entidade e serdo
observados como critério de aceitabilidade os precos unitarios maximos definidos no Termo de
Referéncia.

6.21.2. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, for desclassificado
em razao de sua proposta permanecer acima do pre¢co maximo definido pela Administracao.
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6.21.3. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.4. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.21.5. O Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissao solicitara ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apds a negociacao
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a
confirmagédo daqueles exigidos neste Edital e j4 apresentados.

6.21.6. E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comiss&o prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22.  ApOs anegociagdo do preco, o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao iniciara a fase de aceitacéo
e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comisséo verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢cdes de participagdo no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n® 14.133, de 2021, legislacao correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto
a existéncia de san¢do que impeca a participacdo no certame ou a futura contratacéo, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF,;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.2.1. A consulta no CNEP quanto as sancdes previstas na Lei n°® 8.429, de 1992, também ocorrera
no nome e no CPF do s6cio majoritario da empresa licitante, se houver, por forca do art. 12 da citada
lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro/Agente de Contratagcdo/Comissao diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual desclassificacéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sancéo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condi¢éo
de participagéo.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPPs ou tenha se valido da aplicacdo da margem de preferéncia, o Pregoeiro/Agente de
Contratacdo/Comisséo verificara se o licitante faz jus ao beneficio aplicado.

7.4.1. Caso o licitante ndo venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao beneficio
da margem de preferéncia, as propostas serao reclassificadas, para fins de nova aplicacdo da margem
de preferéncia.
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7.5. Verificadas as condi¢des de participacéo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente
de Contratacdo/Comissao examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagéo ao objeto
e a compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vicios insanaveis;
7.6.2. nédo obedecer as especificaces técnicas contidas no Termo de Referéncia/Projeto Basico;

7.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a
contratacao;

7.6.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,
desde que insanavel.

7.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

7.8. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o item anterior, s6 sera considerada apos diligéncia do
Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao, que comprove:

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitarios por meio de Planilha de Custos e Formacédo de Precos elaborada pela Administracdo, o licitante
classificado em primeiro lugar ser& convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de ndo aceitagdo da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A
planilha poderd ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que n&o haja majoracdo do
preco e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratacéo;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a
substéancia das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicagdo de
recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando ndo cabivel esse
regime.

7.11. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagfes do objeto, podera ser
colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servi¢co ou da area especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITACAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentacdo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.
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8.2. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias
de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traducgéo
livre.

8.2.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, os documentos exigidos para a
habilitacao seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participacéo de consorcio de empresas, a habilitacdo técnica, quando exigida, sera
feita por meio do somatdrio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitacdo econdmico-
financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o Termo de Referéncia exigir requisitos de habilitagdo econdmico-financeira, haver4d um
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consércio em relacdo ao valor exigido para os licitantes
individuais.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em original, por cépia ou
digitalmente através de anexo no sistema eletrénico do Comprasnet.Gov.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitacao poderao ser substituidos por registro cadastral emitido
por érgao ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n® 14.133,
de 2021.

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos requisitos de habilitacdo, e o
declarante respondera pela veracidade das informagfes prestadas, na forma da lei.

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaracdo de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaragdo de que suas propostas
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenc¢des coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitacao seré verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente havera a necessidade de comprovac¢do do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver divida em relacdo a integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-los
atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informacéo, devendo proceder, imediatamente, a corre¢do ou
a alteracao dos registros téo logo identifique incorrecao ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no momento
da habilitacéo.

8.11. A verificacdo pelo Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comisséo, em sitios eletronicos oficiais de 6rgéos
e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitac&o.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que ndo estejam contemplados no Sicaf serdo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo minimo de 2 (duas) horas, prorrogavel por
igual periodo, contado da solicitagdo do Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissao.
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8.12. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente seré feita em relagéo
ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente
serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentacdo de que trata o item 8.11.1, podera ser admitida,
mediante decisdo fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratacdo, a apresentacdo de novos documentos
de habilitacdo ou a complementacao de informacgdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes,
em até 04 (quatro) horas, para:

8.13.1. a aferi¢éo das condi¢gbes de habilitacdo do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes
a época da abertura do certame;

8.13.2. atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento das
propostas;

8.13.3. suprimento da auséncia de documento de cunho declaratério emitido unilateralmente pelo
licitante;

8.13.4. suprimento da auséncia de certiddo e/ou documento de cunho declaratério expedido por érgao
ou entidade cujos atos gozem de presuncao de veracidade e fé publica.

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentacéo, restara preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitagéo.

8.15. Na andlise dos documentos de habilitacéo, a comissédo de contratacao poderd sanar erros ou falhas,
gue nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagéo e classificagao.

8.16. Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o Pregoeiro/Agente de
Contratacdo/Comissédo examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo,
até a apuracdo de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.17. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitag@o, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente serd exigida para efeito de contratagéo, e ndo como condi¢éo para participagdo na licitagdo.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Apés a homologacao e adjudicacao, caso se conclua pela contratacdo, sera firmado termo de contrato,
ou outro instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatério tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacao, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito a contratagcdo, sem prejuizo
das sanc0es previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente a convocacdo para comparecer perante o 6rgdo ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administracdo podera: a) encaminha-lo para assinatura,
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo
de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo
eletrbnico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias (teis; ou ¢) outro meio eletrbnico,
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis para resposta apds recebimento da notificacdo pela Administracao.
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9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderao ser prorrogados, por igual periodo, por solicitagdo justificada do
adjudicatario e aceita pela Administracao.
9.5. O prazo de vigéncia da contratacéo € o estabelecido no Termo de Referéncia.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente sera exigido a comprovacdo das condi¢Bes de
habilitacdo e contrata¢cdo consignadas neste Edital, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigéncia do contrato.

10. DA GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO

10.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n® 48.980/2023 e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensao do contrato, o cronograma de execugao
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples
apostila.

10.3. As comunicag¢8es entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
gue o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.

10.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocédo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

10.5. O contrato sera gerido pela Geréncia de Frota - Unidade Gestora da Frota da Secretaria Municipal de
Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacdo, responsaveis pela coordenacdo técnica operacional,
administrativa e econémica através dos gestores e fiscais, em consonancia com Gestor da Pasta.

FISCALIZACAO

10.6. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

10.7. Em conformidade com o artigo 12 do Decreto Municipal n® 48.980/2023, cabe ao fiscal:

10.7.1. Prestar informacgdes a respeito da execu¢do dos servicos ou das entregas e apontar ao gestor
do contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos a
contratada;

10.7.2. Manter o controle das ordens de servigo/compras emitidas e cumpridas, quando cabivel;
10.7.3. Conhecer as obrigaces contratuais que afetem diretamente a fiscalizagdo do contrato;

10.7.4. Zelar, no ambito de sua area técnica de atuagéo, pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua
fiscalizacgéo;

10.7.5. Verificar a conformidade da prestacdo dos servicos e da alocacdo dos recursos necessarios,
de acordo com o objeto do contrato e respectivas clausulas contratuais;

10.7.6. Atestar formalmente a execucéo do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas
correspondentes a sua prestacao;

10.7.7. Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vicios, irregularidades ou baixa qualidade dos
produtos ou servicos fornecidos pela contratada;
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10.7.8. Propor solugdes para regularizacdo das faltas e problemas observados, sem prejuizo das
penalidades aplicaveis;

10.7.9. Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigacdes que afetem diretamente
a fiscalizagao do contrato;

10.7.10. Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR) para afericdo da qualidade
da prestacéo dos servicos;

10.7.11. Monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servicos para evitar a sua degeneracao,
devendo intervir para requerer a contratada a correcdo das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

10.7.12. Apresentar ao preposto da contratada a avaliacdo da execuc¢éo do objeto, ou, se for o caso, a
avaliacdo de desempenho e qualidade da prestacao dos servigos realizada, e obter dele a ciéncia.

EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 09 DO DECRETO MUNICIPAL N°48.980/2023, CABE AO GESTOR:

10.8. S&o competéncias do gestor do contrato:

10.9. Participar, sempre que possivel, dos atos preparatorios e conclusivos que resultem em contratagfes
gue ficardo sob sua responsabilidade;

10.10. Manter registro atualizado das ocorréncias relacionadas a execugé&o do contrato;
10.11. Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execucao e 0S prazos previstos no ajuste;
10.12. Acompanhar o prazo de vigéncia do contrato;

10.13. Formalizar o recebimento definitivo de obras, bens, materiais ou servicos, mediante termo
circunstanciado;

10.14. Solicitar, com justificativa, a rescisédo de contrato;
10.15. Emitir parecer sobre fato relacionado a gestao do contrato, quando solicitado;
10.16. Orientar a contratada sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execug¢édo do contrato;

10.17. Solicitar a contratada, justificadamente, a substituicdo do preposto ou de empregado desta, seja por
comportamento inadequado a funcéo, seja por insuficiéncia de desempenho;

10.18. Determinar formalmente a contratada a regularizacé@o das falhas ou defeitos observados, assinalando
prazo para correcdo, sob pena de san¢ao;

10.19. Relatar, por escrito, ao 6rgdo competente, a inobservancia de clausulas contratuais ou quaisquer
ocorréncias que possam trazer atrasos, defeitos ou prejuizos a execugdo da avenca, em especial as que
ensejarem a aplicacéo de penalidades;

10.20. Comunicar ao 6rgao competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimdnio da Administracao ou
de terceiros, de que tenha ciéncia, por acdo ou omisséo dos empregados da contratada ou de seus prepostos;

10.21. Solicitar ao 6rgao competente, com justificativa, quaisquer alteracdes, supressfes ou acréscimos
contratuais, observada a legislacéo pertinente;

10.22. Solicitar orientagdo de ordem técnica aos diversos 6rgaos da Administracdo, de acordo com suas
competéncias;

10.23. Conferir 0 atesto do fiscal técnico e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas
observacdes e glosas, se for o caso;
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10.24. Solicitar ao 6rgao financeiro competente, com as devidas justificativas, emissao, reforco ou anulagéo,
total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusdo de valores na rubrica de Restos a Pagar;

10.25. Solicitar a prestacédo, complementacgdo, renovacgdo, substituicdo ou liberagdo da garantia exigida nos
termos do art. 96 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021,

10.26. Executar outras acdes de gestédo que se facam necessarias ao pleno acompanhamento, fiscalizagéo e
controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigacdes
pactuadas e a observancia do principio da eficiéncia;

10.27. Agendar e observar 0s prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;

10.28. Comunicar-se com a Administracdo ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedéncia
necessaria;

10.29. Notificar formalmente & contratada sobre toda e qualquer decisdo da Administracdo que repercuta no
contrato;

10.30. Fundamentar, por escrito, todas as suas decisfes, com observancia dos principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, interesse publico e outros correlatos;

10.31. Juntar todos os documentos obrigatérios a gestédo do contrato nos devidos processos;

10.32. Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes a gestdo do contrato que ndo se
enguadram no inciso anterior;

10.33. Elaborar relatério periédico, no minimo ao término de cada periodo de vigéncia, dos atos, fatos e
avaliagbes da qualidade dos servicos, relativos a gestdo dos contratos de execugao parcelada ou diferida, ou
de prestagdo continuada.

10.34. O gestor do contrato verificara a manutencdo das condi¢cbes de habilitagdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario.

10.35. O 6rgéo ou entidade poderd convocar representante da empresa para ado¢do de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

10.36. Apods a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizacdo, que
conterd informac6es acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacao, das estratégias para
execuc¢dao do objeto, do plano complementar de execucao da contratada, quando houver, do método de afericdo
dos resultados e das sang¢fes aplicaveis, dentre outros.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1. Homologada a licitacéo, o licitante melhor classificado ser4 convocado para assinar a ata de registro
de precos, tera o prazo de 3 (trés) dias, contados a partir da data de sua convocacao para assinar a Ata de
Registro de Precos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a
contratacdo, sem prejuizo das sangfes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, podendo este prazo ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administracao.

11.2. O prazo de vigéncia da ata de registro de prec¢os, contado a partir da publicacdo do extrato da ata no
Portal Nacional de Contrata¢des Publicas (PNCP) e no Diario Oficial do Municipio, prevalecendo o que ocorrer
por ultimo, serd de 1 (um) ano, e podera ser prorrogado por igual periodo, na forma de termo aditivo, desde
gue comprovado que as condi¢des e 0 preco permanecem vantajosos.
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11.3. Aconvocagdo para assinar a ata de registro de precos obedecera a ordem de classificagéo na licitacéo
correspondente.

11.4. Seréo registrados os precos e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

11.5. O prazo de convocagédo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.5.1. asolicitacéo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
11.5.2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administracdo.

11.6. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de precos.

11.7. Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Pre¢os quantas forem necessérias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referéncia/Projeto Bésico, com a indicac¢édo do licitante vencedor, a
descricéo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, precos registrados e demais condi¢cdes.

11.8. O preco registrado, com a indicacdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigéncia da ata de registro de pregos.

11.9. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi¢des
estabelecidas, mas nédo obrigara a Administrag&o a contratar, facultada a realiza¢éo de licitacdo especifica para
a aquisicao pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurado ao beneficiario do registro
preferéncia de fornecimento ou contratagdo em igualdade de condicgdes.

11.10. Na hipétese de o convocado ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condi¢Bes
estabelecidas, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢Bes propostas pelo primeiro classificado.

11.11. E vedada a participagéo do 6rgdo ou entidade em mais de uma ata de registro de pre¢cos com o mesmo
objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao maximo previsto no edital.

12. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Apo6s a homologacéo da licitagdo, serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. oregistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou 0s servigos com precos iguais
aos do licitante vencedor, na sequéncia da classificagdo do certame, observadas as seguintes
condigdes:

12.1.1.1. 0 registro a que se refere o § 4° deste artigo tem por objetivo a formacéo de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata
de registro de precos, nas hip6teses previstas no 8§ 5° deste artigo, nos incisos Il, IV e V do art.
18, no inciso Il do art. 19, e no art. 24, todos deste Decreto;

12.1.1.2. se houver mais de um licitante na situacao de que trata o § 4° deste artigo,
serdo classificados segundo a ordem da Ultima proposta apresentada durante a fase
competitiva; e

12.1.1.3. a habilitacdo dos fornecedores que comporao o cadastro de reserva, a que se
refere 8 4° deste artigo, ser4 efetuada quando houver necessidade de contratagdo de
fornecedor remanescente.

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
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12.2. Serarespeitada, nas contratacdes, a ordem de classificacéo dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

12.2.1. A apresentacdo de novas propostas na forma deste item ndo prejudicara o resultado do
certame em relac&o ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preco igual ao do adjudicatario antecederéo aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitacdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva serd efetuada quando houver
necessidade de contratacdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condicdes
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas
hipoteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462, de 2023.

12.4. Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatéario
concordar com a contrata¢ao nos termos em igual prazo e nas condi¢Bes propostas pelo primeiro classificado,
a Administracdo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagdo na forma prevista no edital, poderé:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociacdo, na ordem de
classifica¢é@o, com vistas a obtencéo de pre¢o melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatério; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cbes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificacdo, quando frustrada a negociagéo de melhor condicéo.

12.5. A recusa do adjudicatario em assinar a ata de registro de precgos, dentro do prazo estabelecido no
edital, permitira a convocacao dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou servigos,
inclusive de engenharia, com precos iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificacdo, sem
prejuizo da aplicacédo das sancdes previstas em lei e no edital da licitagao.

12.6. A recusa injustificada em assinar a ata de registro de precos, ou cuja justificativa ndo seja aceita pelo
orgdo gerenciador, implicara na instauracéo de procedimento administrativo autbnomo para, apés garantidos o
contraditério e a ampla defesa, eventual aplicacdo de san¢des administrativas.

12.7. Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de precos, a Administracédo
Publica podera convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura da ata de
registro de precos nas condicdes ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento
estimado para a contratagdo, inclusive quanto aos precos atualizados, nos termos do instrumento convocatdrio.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado, conforme artigo 76 do Decreto Municipal n® 49.980/2023.

13.2. O reajuste acontecera através da aplicagdo do indice IPCA/IBGE.

13.3. A data-base para aplicacdo do reajuste correspondera a data do orcamento estimado da contratacao,
tomando-se por referéncia as planilhas orcamentérias elaboradas pela Administracdo, fundamentadas em
composicdes e insumos extraidos de bases oficiais e reconhecidas, tais como SINAPI, SICRO, bem como
composicdes préprias da Prefeitura de Anapolis, todas com data de referéncia em 16 de marco de 2026.

13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos
efeitos financeiros do Ultimo reajuste.
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13.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislacdo entdo em vigor.

13.6. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerédo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo/apostilamento.

13.7. Para solicitacdo do reajuste a CONTRATADA devera protocolar na Geréncia de Frota o pedido de
reajustamento, informando para:

13.7.1. Reajuste dos precos da locacao dos veiculos:

13.7.1.1. O indice apurado no periodo, sua fonte e planilha com os precos reajustados,
para obter autorizacdo legal através de ato administrativo, que formalizard o reajuste por
apostilamento;

13.7.1.2. Os prec¢os unitarios serdo reajustados pelo indice de Preco ao Consumidor
Amplo — IPCA ou outro que vier a substitui-lo, nos termos da Legislacado Federal em Vigor;

13.7.1.3. A data base para inicio do novo reajuste referente a locacéo serd contada a
partir do requerimento por parte do contratado.

13.7.1.4. Os reajustes subsequentes observar&o a data de inicio dos efeitos financeiros
do dltimo reajuste concebido e estardo sujeitos a anualidade prevista nos artigos 2° e 3° da Lei
Federal n°. 10.192/2001.

13.7.1.5. O reajuste do preco da locacdo dos veiculos sera obtido pela simples
multiplicag&o do preco unitario mensal da locacéo, pelo respectivo indice acumulado no periodo
de 12 (doze) meses, IPCA,;

13.7.1.6. Em hipétese alguma serd admitida retroatividade para fins de reajustamento.
13.7.2. Repactuacédo dos Precos da méo de obra dos Motoristas e Operadores:

13.7.2.1. Cépia do Acordo Coletivo de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes da classe, planilha com os prec¢os reajustados;

13.7.2.2. O prec¢o da méo de obra dos motoristas sera reajustado, com base no Art. 55,
inciso Il da IN n° 5, de 25 de maio de 2017, conforme a data do Acordo, Convencéao, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente a época da apresentacéo da proposta, quando a
variacdo dos custos for decorrente da mao de obra e estiver vinculada as datas-bases destes
instrumentos;

13.7.2.3. A repactuacdo do preco da méo de obra dos operadores serd obtida pela
simples multiplicacdo do valor mensal do turno, pelo respectivo indice de reajuste salarial
constante no referido Acordo Coletivo de Trabalho da categoria.

13.8. O prazo para resposta ao pedido de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, sera de 30
(trinta) dias.

14. DA ATUALIZACAO PERIODICA DA ATA OU DO PRECO REGISTRADO

14.1. Conforme artigos 14, 15 e 16 do Decreto Municipal n°® 52.132/2025:

14.2. Os precos registrados poderao ser atualizados em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe
ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
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execucdo tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da Lei
Federal n® 14.133/2021.

14.3. Quando o preco registrado se tornar superior ao preco praticado no mercado por motivo superveniente,
0 6rgédo gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a reducao dos precos registrados, tornando-
os compativeis com os valores praticados pelo mercado.

14.4. Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus precos aos valores praticados pelo mercado serédo
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicacdo de san¢cdes administrativas.

14.5. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de mercado
observara a classificacéo obtida originalmente na licitacao.

14.6. A reducdo do preco registrado sera comunicada pelo 6rgdo gerenciador aos Orgaos que tiverem
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a
revisdo dos pre¢os contratados.

14.7. Quando o preco de mercado se tornar superior aos precos registrados, € facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualizag&o do preco registrado, mediante demonstragéo de fato
superveniente que tenha provocado elevagéo, que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigac6es
contidas na ata de registro de prec¢os, e desde que atendidos o0s seguintes requisitos:

14.7.1. a possibilidade da atualizacdo dos precos registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatario da ata de registro de pregos;

14.7.2. a modificacéo seja substancial nas condi¢cbes registradas, de forma que seja caracterizada
alteracdo desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatério da ata de registro
de precos e da Administragéo Publica;

14.7.3. seja demonstrado nos autos a desatualizacdo dos precos registrados, por meio de
apresentacao de planilha de custos e documentacdo comprobatdria correlata que demonstre que 0s
precos registrados se tornaram inviaveis nas condi¢8es inicialmente pactuadas.

14.8. A iniciativa e o encargo da demonstracdo da necessidade de atualizacdo serdo do fornecedor ou
prestador signatario da ata de registro de precos, cabendo ao 6rgdo gerenciador a andlise e deliberacdo a
respeito do pedido.

14.9. Se n&o houver prova efetiva da desatualizacdo e da existéncia de fato superveniente, o pedido sera
indeferido pela Administracdo e o fornecedor continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor
registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de precos e de aplicacdo das san¢des administrativas
previstas em lei e no edital.

14.10. Na hipétese do cancelamento do registro de pregos, o 6rgao gerenciador podera convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execuc¢do das obras ou dos servigos, pelo preco registrado na ata.

14.11. Comprovada a desatualizacdo dos precos registrados decorrente de fato superveniente que prejudique
o cumprimento da ata de registro de precgos, a Administracao podera efetuar a atualizagdo do preco registrado,
adequando-o aos valores praticados no mercado.

14.12. Caso o fornecedor ou prestador ndo aceite o preco revisado pela Administracao, sera liberado do
compromisso assumido, sem aplicacdo de sanc¢des administrativas.

14.13. Liberado o fornecedor na forma do 13.11 o érgdo gerenciador podera convocar os integrantes do
cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execucdo das
obras ou dos servicos, pelo preco revisado.

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030

Pagina 20 de 28



https://www.anapolis.go.gov.br/
mailto:licitacao@anapolis.go.gov.br

PREFEITURA DE

1) ANAPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, GESTAO DE PESSOAS E INOVACAO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITACOES

14.14. Na hipétese de ndo haver cadastro de reserva, a Administragao Publica podera convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo, para negociacdo e assinatura da ata de registro de precos
primeiramente no valor ofertado por estes e, caso ndo haja éxito na negociacdo, desde que o valor seja igual
ou inferior ao orgamento estimado para a contratacdo, nos termos do instrumento convocatorio.

14.15. Na&o havendo éxito nas negociacdes, o 6rgao gerenciador devera proceder a revogacédo da ata de
registro de precos, adotando de imediato as medidas cabiveis para a satisfacdo da necessidade administrativa.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PRECO REGISTRADO

15.1. O registro do preco do fornecedor sera cancelado pelo érgéo gerenciador quando o fornecedor:
15.1.1. for liberado;
15.1.2. descumprir as condi¢bes da ata de registro de pre¢cos sem motivo justificado;

15.1.3. néo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administracdo sem justificativa razoavel,

15.1.4. ndo aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipétese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado;

15.1.5. sofrer sancéo prevista nos incisos Il e IV do art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021; ou
15.1.6. n&o aceitar o preco revisado pela Administragéo.

15.2. Aatade registro de precos seré cancelada, total ou parcialmente, pelo 6érgao gerenciador:
15.2.1. pelo cancelamento de todos 0s prec¢os registrados;

15.2.2. por fato superveniente, decorrente caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
execucao obrigacdes previstas na ata, devidamente demonstrado; ou

15.2.3. por razdes de interesse publico, devidamente justificadas.

15.3.  No caso de cancelamento da ata ou do registro do preco por iniciativa da Administracdo, sera
assegurado o contraditério e a ampla defesa.

15.4. O fornecedor ou prestador sera notificado por meio eletrénico para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicacao.

16. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de registro de pre¢os poderéo
ser remanejadas pelo 6rgao gerenciador entre os 6rgdos ou as entidades participantes e ndo participantes do
registro de precos.

16.2. O remanejamento somente sera feito:
16.2.1. de 6rgao ou entidade participante para érgdo ou entidade participante; ou
16.2.2. de 6rgao ou entidade participante para 6érgao ou entidade nao participante.

16.3. Se o 6rgao gerenciador tiver estimado as quantidades que pretende contratar, este serd considerado
participante para fins do remanejamento de que trata o caput deste artigo.
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16.4. Na hipoétese de remanejamento de 6rgao ou de entidade participante para 6rgdo ou entidade néo
participante, seréo observados os limites previstos nos 88 2° e 3° do art. 27 do Decreto Municipal 52.132/2025.

16.5. Competird ao 6rgéo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a reducéo do quantitativo
inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do érgéo ou
da entidade que sofrer reducdo dos quantitativos informados.

16.6. Caso o remanejamento seja feito entre 6rgdos ou entidades do Municipio de Anapolis e 6rgdos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata
de registro de precos, observadas as condicdes nela estabelecidas, optar pela aceitacdo ou ndo do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

17. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgéos e as entidades da Administracédo Publica federal, estadual, distrital
e municipal que ndo participaram do procedimento de IRP poderdo aderir & ata de registro de precos na
condicdo de ndo participantes, observados o0s seguintes requisites (art. 27, do Decreto Municipal n°
52.132/2025):

17.1.1. apresentacdo de justificativa da vantagem da adesao, inclusive em situacdes de provavel
desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;

17.1.2. demonstracao de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021, observados os dispositivos constantes no Anexo
V - Pesquisa de Precos do Decreto Municipal n® 48.980/2023 ou horma que venha a substitui-lo;

17.1.3. consulta e aceitagao prévias do 6rgéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
17.1.4. possibilidade de adesao prevista no edital.

17.2. E dispensavel a realizacdo prévia de pesquisa de mercado para adeséo a atas de registro de precos
do Municipio de Anapolis por 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica direta, indireta, autarquica e
fundacional do Municipio de Andpolis, na qualidade de nao participante, salvo quando se tratar do disposto no
8§ 4° do art. 10 do Decreto Municipal n® 52.132/2025.

17.3. A autorizagdo do 6rgao ou entidade gerenciadora apenas serd realizada ap6s a aceitacao da adesdo
pelo fornecedor.

17.3.1. O 6rgdo ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possam acarretar prejuizo
a execucdao de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

17.4.  Apbs a autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgao ou entidade ndo participante devera
efetivar a aquisi¢cdo ou a contratacao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.

17.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacdo da contratacéo, podera ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitacdo do érgao ou da entidade n&do participante aceita pelo 6rgdo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de precos.

17.6. O 6rgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual seja integrante, na
gualidade de néo participante, para aqueles itens para 0s quais ndo tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do Decreto Municipal n° 52.132/2025.

Dos limites para as adesfes
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17.7. As aquisi¢cdes ou contratagOes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgédo ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de precos para o
gerenciador e para os participantes. § 2° do art. 27 do Decreto Municipal n° 52.132/2025.

17.8. O gquantitativo decorrente das adesdes ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de pre¢os para o gerenciador e os participantes, independentemente do
ndmero de orgaos ou entidades néo participantes que aderirem a ata de registro de precos, § 3° do art. 27 do
Decreto Municipal n® 52.132/2025.

17.9. Aadesdo a ata de registro de precos por 6rgéos e entidades da Administracdo Publica estadual, distrital
e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, nao ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada a execucao descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos precos registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14.133, de 2021.

Vedacdo a acréscimo de quantitativos

17.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos, nos termos do §
8° do art. 11 do Decreto Municipal n° 52.132/2025.

17.11. E vedada a existéncia simultanea de mais de um registro de precos para 0 mesmo objeto no mesmo
local, condigbes mercadolégicas e de logistica, nos termos do § 9° do art. 11 do Decreto Municipal n°
52.132/2025.

18. DOS RECURSOS

18.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitagdo ou inabilitacdo de
licitantes, a anulacdo ou revogacéao da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

18.2. O prazo recursal € de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacao ou de lavratura da ata.

18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o0 ato de habilitacdo ou
inabilitacdo do licitante:

18.3.1. aintencdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;
18.3.2. o prazo para a manifestacdo da intengao de recorrer néo sera inferior a 10 (dez) minutos.

18.3.3. o prazo para apresentacdo das razdes recursais sera iniciado na data de intimacdo ou de
lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitacdo;

18.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo préprio do sistema.

18.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisédo recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisédo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do
recebimento dos autos.

18.6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

18.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias
Uteis, contados da data da intimacao pessoal ou da divulgacéo da interposicdo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

18.8. Orecurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha deciséo final da autoridade competente.
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18.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente o0s atos insuscetiveis de aproveitamento.

18.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no Sistema Eletrénico de
Informacdes (SEI).

19. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

19.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condi¢cdes deste Edital e seus anexos, a Prefeitura
Municipal de Anapolis, sem prejuizo das perdas e danos e das multas cabiveis, nos termos da lei, aplicara a
contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal n°® 14.133/2021,
bem como as disposi¢des contidas no Anexo VII do Decreto Municipal n°® 48.980, de 27 de abril de 2023.

19.2. Seréo aplicadas ao responséavel pelas infracdes administrativas, gradativamente, as seguintes san¢des:
19.2.1. adverténcia;
19.2.2. multa;
19.2.3. impedimento de licitar e contratar;
19.2.4. declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar;
19.3. Asancdo de adverténcia serd aplicada nas seguintes hipéteses:

19.3.1. descumprimento, de pequena relevancia de obrigacao legal ou infracédo a lei quando néo se
justificar aplicacdo de sancdo mais grave; ou

19.3.2. inexecuc¢do parcial de obrigacdo contratual principal ou acessoria de pequena relevancia, a
critério da administracdo, quando ndo se justificar aplicacdo de sancdo mais grave.

19.4. Considera-se pequena relevancia o descumprimento de obrigacdes ou deveres instrumentais ou
formais que ndo impactam objetivamente na execucdo do contrato e ndo causem prejuizos a administragao.

19.5. A sancéo de multa serd calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro instrumento
obrigacional, e ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

19.5.1. aaplicacao de multa moratoria seré precedida de oportunidade para o exercicio do contraditdrio
e da ampla defesa; e

19.5.2. aaplicagao de multa moratéria ndo impedira que a administragcao a converta em compensatoria
e promova a extin¢gdo unilateral do contrato cumulada de outras sangfes previstas na Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021.

19.6. Se amulta aplicada e as indeniza¢gbes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente.

19.7. A multa poderd, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada de
pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a
administracéo publica municipal.

19.8. O atraso injustificado na execug¢édo do contrato sujeitard o contratado a multa de mora, na forma prevista
em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional.

19.9. Asancao de multa poderd ser aplicada cumulativamente com as demais sancdes aqui previstas.
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19.10. A sancao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando nédo se justificar a imposi¢édo de
outra mais grave, aquele que:

19.10.1.der causa a inexecucdo parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso
I do art. 155 da Lei Federal n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, ou que cause grave dano a administracao,
ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

19.10.2.der causa a inexecucao total do contrato;
19.10.3. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;
19.10.4. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

19.10.4. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratacdo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

19.10.5. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo
justificado.

19.11. Considera-se inexecugéo total do contrato:
19.12. recusainjustificada de cumprimento integral da obrigacao contratualmente determinada; e

19.13. recusa injustificada do adjudicatario em assinar ata de registro de precos, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administragédo, o que caracteriza
o descumprimento total da obrigacdo assumida.

19.14. Evidenciada a inexecuc¢do total, a inexecucdo parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo
contratual:

19.14.1. sera intimado o adjudicatario ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois)
dias Uteis, para o descumprimento do contrato;

19.14.2.a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatario ser4 analisada pelo agente de
contratacdo, pregoeiro ou comissédo de licitagdo, e a apresentada pela contratada sera analisada pelo
fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentard manifestacdo e submetera a decisdo da
autoridade competente;

19.14.3.rejeitadas as justificativas, o agente publico competente submetera a autoridade maxima do
o6rgdo ou entidade para que decida sobre a instauracdo do processo para a apuracdo de
responsabilidade; e

19.14.4. preliminarmente a instauracdo do processo de que trata o inciso Il do § 2° podera ser
concedido prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis para a adequacédo da execucdo contratual ou entrega
do objeto.

19.15. A sancéo de impedimento de licitar e contratar impedird o sancionado de licitar ou contratar no &mbito
da administracéo publica direta e indireta do Municipio de Andpolis, pelo prazo méaximo de 3 (trés) anos.

19.16. A sancéo de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar sera aplicada aquele que:

19.16.1. apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo
falsa durante a licitacdo ou a execucéo do contrato;

19.16.2.fraudar a licitacéo ou praticar ato fraudulento na execuc¢édo do contrato;

19.16.3. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;
19.16.4. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;

19.16.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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19.17. A autoridade méxima, quando do julgamento, se concluir pela existéncia de infragéo criminal ou de ato
de improbidade administrativa, dard conhecimento ao Ministério Publico e, quando couber, a Controladoria-
Geral e Auditoria do Municipio, para atuagao no ambito das respectivas competéncias.

19.18. A sancdao de declaracéo de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federacéo, impedira
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da administracdo publica direta e indireta do Municipio de
Anapolis, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

19.19. O cometimento de mais de uma infracdo em uma mesma licitacdo ou relacdo contratual, sujeitara o
infrator a sancdo cabivel para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em
gualquer caso, as demais infrac6es como circunstancia agravante.

19.20. Na&o se aplica a regra acima prevista se ja houver ocorrido o julgamento ou, pelo estagio processual,
revelar-se inconveniente a avaliagdo conjunta dos fatos.

19.21. As incidéncias aqui dispostas ndo afastam a possibilidade de aplicacdo da sancdo de multa
cumulativamente a sangdo mais grave.

19.22. A cominacdo das penalidades de multa incidird conforme as gravidades dos fatos e circunstancias
verificadas, e nos seguintes indices:

19.22.1. Multa moratéria de 1% (um por cento) ao dia, por dia util que exceder o prazo de fornecimento
do objeto, sobre o valor do saldo ndo atendido, respeitados os limites da lei civil.

19.22.2. Multa administrativa que correspondera ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infragdo e proporcionalmente as parcelas néo
executadas.

19.22.3. Multa de 10% (dez por cento) por inexecucao total do ajuste a qual incidira sobre o valor do
contrato.

19.23. Podera ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.

19.24. Na&o tem carater compensatorio e seu pagamento ndo exime a responsabilidade por perdas e danos
das infracbes cometidas.

19.25. Devera ser graduada conforme a gravidade da infragdo.

19.26. Nas reincidéncias especificas, devera corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

19.27. As multas moratérias e administrativas poderao ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, ndo
impedindo que a Prefeitura Municipal de Anapolis, rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais
sangdes legais cabiveis.

19.28. A aplicagdo de multas néo elidird, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Prefeitura
Municipal de Anéapolis, de rescindir de pleno direito o contrato, independente de a¢éo ou interpelacéo judicial
ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem prejuizo das demais cominacfes legais e contratuais cabiveis,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

20. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagéo da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame.

20.2. Aresposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial no
prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao Ultimo dia Gtil anterior & data da abertura do certame.
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20.3. Aimpugnacéo e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados por forma eletrbnica, pelo e-mail:
licitacao@anapolis.go.gov.br.

20.4. Asimpugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem 0s prazos previstos no certame.

20.5. A concessdo de efeito suspensivo a impugnacgdo € medida excepcional e devera ser motivada pelo
Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comisséo, nos autos do processo de licitagéo.

20.6. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame.

21. DAS DISPOSIGCOES GERAIS

21.1. Seradivulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico.

21.2. Na&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do
certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no
mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrério, pelo
Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissao.

21.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sesséo publica observardo o horario de
Brasilia - DF.

21.4. A homologacédo do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratacéo.

21.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa
entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a
finalidade e a seguranca da contratacao.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condu¢éo ou
do resultado do processo licitatério.

21.7. Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-
se-4 o do vencimento. Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administracao.

21.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel 0 aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico.

21.9. Em caso de divergéncia entre disposicbes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estao disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratacdes Publicas
(PNCP) e endereco eletronico https://acessoainformacao.anapolis.go.gov.br/.

21.11. . Em caso de discordancia existente entre as especificacbes deste objeto descritas no Catalogo de
Materiais (CATMAT/CATSER) e as especificacBes constantes no Edital, prevalecerdo as especificacdes do
ANEXO I, Termo de Referéncia do Edital.

21.12. Para eventuais duvidas, a Diretoria de Compras e Licitagcdes disponibiliza atendimento via WhatsApp,
de segunda a sexta-feira, das 8h as 18h, pelo nimero (62) 9978-7308.

21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, 0s seguintes anexos:

22. ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA;

22.1. Apéndice | do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar.
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23. ANEXO Il = MINUTA DE TERMO DE CONTRATO,;
24. ANEXO Il = MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS,;

25. ANEXO IV — ANALISE DE RISCOS.
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Secretaria Municipal de
Obras, Habitacdo, Planejamento
Urbano e Meio Ambiente

PREFEITURA DE

ANAPOLIS

SEMPRE DO SEU LADO

TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO DA CONTRATAGAO

Condicdes Gerais da Contratagéo

1.1 Registro de precos para futura e eventual contratagdo de empresa para prestacéo de servicos de locagdo de caminhdes, com motorista, para atender a Administragao

Publica do Municipio de Anépolis, sob demanda, conforme condicdes e especificagdes estabelecidas no Edital e seus Anexos.
1.1.1 As especificacOes técnicas, unidades de fornecimento, quantitativos estimados e discricdo sucinta, integrante deste Termo de Referéncia.

Tabela 01, das quantidades totais:

LIMPEZA URBANA
CAMINHAO BASCULANTE :‘LO M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO LOTE Coleta, carga, transporte e descarga de entulhos, residuos,
TOTAL 23.000 KG, CABGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA'ENTRE EIXOS o1 galhadas, terra e demais materiais provenientes da limpeza 15
4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CACAMBA METALICA urbana.
CAMINHAO COM SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSAO E
VACUO PARA LIMPEZA E DESOBSTRUCAO DE BUEIROS COM CAPACIDADE
TOTAL DE 15.600 L, 188 KW - TAMPA ARTICULAVEL TRASEIRA COM
ABERTURA POR PISTOES HIDRAULICOS E TRAVAMENTO HIDRAULICO SEM
NECESSIDADE DE FECHOS BORBOLETAS, DUAS VALVULAS DE ESFERA
COM DIAMETRO NOMINAL DE 4" E ENGATE PARA MANGOTE DE SQCCAO Limpeza, desobstrucdio e succo de residuos em bueiros
DIAMETRO 4” PARA SUCC{-\O E DESCARGA, BASCULAMENTO HIDRAULICO | LOTE bocas &e lobo, pocos de visita e galerias de drenagem ' 4
DO T’ANQUE, BOMBA DE VACUO ACIONAMENTO HIDRAULICO DA BOMBA DE 01 ! pluvial
VACUO E SISTEMA AUXILIARES, TOMADA DE FORCA ACOPLADA NO '
CAMBIO DO VEICULO, ACELERADOR EXTERNO PARA MOTOR, COMANDOS
HIDRAULICOS LOCALIZADOS NA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO, 20
METROS DE MANGOTE DE SUCGAO EM DOIS LANCES COM DIAMETRO 4,
SINALEIRO ROTATIVO, FAROLETES DIRECIONAVEIS, 02 MONTADOS NA
TRASEIRA PARA ILUMINAQAO NA AREA DE SERVICO.
CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCCAO, COM CAMINHAO
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE
LIMPADORA A SUCCAO, TANQUE 12000 L - CARRETEL PARA
ARMACZOEI\’/TAphfng&DgEMﬁn‘jigifﬁEﬁséﬁj‘?ﬂoM Isg'I\AN'\éLE éZE'SC'\g\&A'T\‘ADRC’;\ uso LOTE Sucgdo, remocdao e transporte de lama, areia, sedimentos
p ' p : e detritos acumulados em redes e dispositivos de 4
ACESSORIOS PARA LIMPEZA DE R~EDE DE ESGOTO/AGUAS PLLJVIAIS: 120 M 01 drenagem.
DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO EM LANCE UNICO COM DIAMETRO DE
(1”), COM RESPECTIVAS CONEXOES, 01 PISTOLAS MANUAL PARA
HIDROJATEAMENTO, BICOS PARA PISTOLAS PARA DESOBSTRUQAO, 20M
DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO 12,5 MM (1/2”) PARA PISTOLA.
CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA
TRANSPORTE DE AGUA, CAPACIDADE 6 M3 - BARRA IRRIGADEIRA,
ESGUICHOS BICO DE PATO, CARRETEL DE 30M A 60M DE COMPRIMENTO LOTE | Transporte e distribuicdo de dgua para lavagem de vias e 5
COM MANGUEIRA DE 1 % POLEGADA COM ESGUICHO REGULAVEL, 01 espacos publicos, irrigacéo e controle de poeira.
MANGOTE DE SUCQAO, SAIDA POR PRESSAO DIANTEIRA E TRASEIRA,
BOMBA ACIONADA POR TOMADA DE FORCA ACOPLADA A CAIXA DE
MARCHAS DO VEICULO.
PAVIMENTACAO
CAM[NH,’T\O BASCULANTE 6AM3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 IfG, CARGA UTIL LOTE Transporte e descarga de massa asféltica, brita, areia,
MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 02 solo, fresado e demais insumos utilizados nos servigos de 9
INCLUSIVE CACAMBA METALICA pavimentagao.
CAMINHAO COMBOIO 4 X 2, PARA DISTRIBUI(;AO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES COM CAPACIDADE DE 5.000 L, PBT 16.000 KG E DISTANCIA | LOTE Abastecimento de combustiveis e lubrificantes para 4
ENTRE EIXOS 4,8 M, 136 KW, COM CONTAOR DE LITROS - CONDICAO DE 02 maquinas, veiculos e equipamentos nas frentes de servigo.
TRABALHO SEVERA
CAMINHAO TOCO, PBT l@.OOO KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG, DIST. Transporte de materiais, ferramentas, equipamentos
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA LOTE . ’ RN R '
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 02 pecas e demais cargas.secis de apoio as equipes de 6
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M pavimentag=o.
CAVALO MECANICO COM SEMIRREBOQUE COM CAPACIDADE DE 32 T - 302 LOTE |Transporte de cargas pesadas, maquinas, equipamentos e 2
KW 02 insumos de grande porte para apoio as obras viarias.




ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAGAO
TERMICA, AQUECIDO COM 2 MAGARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60
M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG, POTENCIA 185 CV
- TANQUE ISOTERMICO REVESTIDO COM ISOLAGAO TERMICA, SISTEMA DE
AQUECIMENTO POR SERPENTINAS, MAGARICOS DE ALTA PRESSAO
ALIMENTADOS POR OLEO DIESEL, COMPRESSOR DE AR, TANQUE DIESEL
PRESSURIZADO PARA ALIMENTAGAO DOS MAGARICOS, BARRA
ESPARGIDORA COM CIRCUITO FECHADO DIVIDIDO EM 03 PARTES E
COMPARTIMENTO TOTAL DE 3,60 M, SISTEMA HIDRAULICO ACIONADO POR
TOMADA DE FORGA ACOPLADA NA CAIXA DE CAMBIO DO VEICULO, BOMBA
DE RECALQUE E ACESSORIOS: CONTA GIRO — QUINTA RODA — LANGA
MANUAL 2,20 M, 06 M DE MANGUEIRA COM REGISTRO RAPIDO -
TERMOMETRO - PRE-FILTRO.

LOTE
02

Aplicacdo de emulséo asféltica e ligantes betuminosos em
servigos de imprimagao, pintura de ligacéo e tratamentos
superficiais.

TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO COM CAPACIDADE DE 30.000 L

LOTE
02

Armazenamento e manutencao de ligantes asfalticos para
abastecimento e suporte continuo as frentes de
pavimentagéo.

SERVICOS

URBANOS

CAMINHAO GUINDAUTO COM CESTO AEREO E CAPACIDADE DE ELEVAGCAO
DE 5,7 T E CARROCERIA DE 8,5 T, 136 KW - CARROCERIA METALICA COM
ASSOALHO EM CHAPA ANTIDERRAPANTE E GAVETAS COM TRANCAS
ANTIFURTO. VEICULO EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRAULICO
ARTICULADO (TIPO MUNCK), INTEGRADO A CESTO AEREO DUPLO EM
FIBRA COM INSTALAGAO ORIGINAL DE FABRICA. O CESTO AEREO DEVE
SER ISOLADO, COM ISOLAMENTO MINIMO DE 46 KV, DOTADO DE
COMANDOS DE OPERACAO POR ALAVANCA DUPLA NA BASE E NO
PROPRIO CESTO. O BRACO HIDRAULICO ARTICULADO, COM DUAS
LANCAS, DEVE POSSUIR ALTURA MINIMA DE TRABALHO DE 12 METROS E
ALCANCE LATERAL MINIMO DE 7,60 METROS A PARTIR DO GIRO, COM
GIRO CONTINUO DE 360°. O SISTEMA DEVE CONTAR COM
ESTABILIZADORES HIDRAULICOS, ILUMINAGAO AUXILIAR EM LED PARA
OPERACAO NOTURNA E GIROFLEX AMBAR DE ALTA VISIBILIDADE, COM
ACIONAMENTO INTERNO. O CONJUNTO DEVE ATENDER INTEGRALMENTE
AS NORMAS DE SEGURANCA NR-12 E NR-35, SENDO ADEQUADO PARA
SERVICOS EM ALTURA E MANIPULAGCAO DE MATERIAIS.

LOTE
03

Elevacéo de pessoal e materiais para execugéo de
servigos em altura, como manutengao urbana, poda e
intervencdes em iluminagao publica.

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE AGCO PARA TRANSPORTE DE AGUA. BARRA
IRRIGADEIRA, ESGUICHOS BICO DE PATO, CARRETEL DE 30M A 60M DE
COMPRIMENTO COM MANGUEIRA DE 1 ¥ POLEGADA COM ESGUICHO
REGULAVEL, MANGOTE DE SUCGCAO, SAIDA POR PRESSAO DIANTEIRA E
TRASEIRA, BOMBA ACIONADA POR TOMADA DE FORGA ACOPLADA A CAIXA
DE MARCHAS DO VEICULO.

LOTE
03

Transporte e distribuicdo de dgua para lavagem de vias,
apoio a servigos urbanos, irrigagéo e controle de poeira.

CAMINHAO TIPO BAU, TRAGAO 4X2, MOTOR A DIESEL 156CV, PBT 8000 KG,
CARGA UTIL DE 5000 KG, CARROCERIA EM ALUMINIO, COMPRIMENTO
MINIMO DE 5 METROS, COM PORTA LATERAL E TRASEIRA.

LOTE
03

Transporte protegido de ferramentas, materiais,
equipamentos e insumos diversos utilizados nos servigos
urbanos.

10

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 8500 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 30,4 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
14,30 M, INCLUSIVE CAMINHAO TRUCADO PBT 23.000 KG, POTENCIA DE 256
CV E CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA

LOTE
03

Icamento, movimentagé&o, carga, descarga e
posicionamento de materiais, estruturas e equipamentos
em servigos urbanos.

CAMINHAO DE RESGATE DE VEICULOS DE PORTE MEDIO COM
CAPACIDADE DO GUINCHO DE 20 T - 236 KW

LOTE
03

Remocéo, resgate e transporte de veiculos de porte médio
avariados, imobilizados ou em situacao irregular.

TERRAPLANAGEM

CAMINHAO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE
MAXIMA DE TRAGAO COMBINADO DE 45000 KG, POTENCIA 330 CV,
INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAGAMBA METALICA

LOTE
04

Transporte e descarga de grandes volumes de terra,
cascalho, areia, material de escavacgao e bota-fora em
servigos de terraplanagem.

10

CAMINHAO PIPA 14.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
UTIL MAXIMA 16.540 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 256 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA - BARRA
IRRIGADEIRA, ESGUICHOS BICO DE PATO, CARRETEL DE 30M A 60M DE
COMPRIMENTO COM MANGUEIRA DE 1 % POLEGADA COM ESGUICHO
REGULAVEL, MANGOTE DE SUCGAO, SAIDA POR PRESSAO DIANTEIRA E
TRASEIRA, BOMBA ACIONADA POR TOMADA DE FORCA ACOPLADA A CAIXA
DE MARCHAS DO VEICULO.

LOTE
04

Umidificacdo de solo, controle de poeira, apoio a
compactagao e abastecimento de dgua nas frentes de
terraplanagem.

CAMINHAO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRONICO - POTENCIA 231CV
- PBT = 22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI CARROCERIA FIXA
ABERTA DE MADEIRA

LOTE
04

Transporte de materiais, ferramentas, equipamentos e
cargas diversas de apoio as atividades de terraplanagem.

Tabela 02, das quantidades minimas estabelecida :

LIMPEZA URBANA

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES,
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE 01
CAGAMBA METALICA

LOTE




CAMINHAO COM SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO DE ALTA LOTE
PRESSAO E VACUO PARA LIMPEZA E DESOBSTRUGAO DE o1 1
BUEIROS COM CAPACIDADE TOTAL DE 15.600 L - 188 KW

CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCGAO, COM
CAMINHZ\O TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, LOTE
CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 o1 1
M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A SUCCAO,
TANQUE 12000 L
CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV INCLUSIVE | LOTE
TANQUE DE AGO PARA TRANSPORTE DE AGUA, CAPACIDADE 6 01

M3
PAVIMENTACAO
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, LOTE
CARGA UTIL MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 po 2
M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAGCAMBA METALICA
CAMINHAO COMBOIO 4 X 2, PARA DISTRIBUICAO DE LOTE

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES COM CAPACIDADE DE 5.000 02 1
L, PBT 16.000 KG E DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M - 136 KW

CAMINHAO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG,

DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 189 CV, INCLUSIVE LOTE B

CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 02

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M

CAVALO MECANICO COM SEMIRREBOQUE COM CAPACIDADE | LOTE 1

DE 32 T - 302 KW 02

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3

COM ISOLAGAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MAGCARICOS, COM | LOTE 1

BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO 02

TOCO, PBT 14.300 KG, POTENCIA 185 CV

TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO COM CAPACIDADE DE | LOTE 1

30.000 L 02

SERVIGCOS URBANOS
CAMINHAO GUINDAUTO COM CESTO AEREO SIMPLES E LOTE

CAPACIDADE DE ELEVAGAO DE 5,7 T E CARROCERIADE 8,5 T - 2

03

136 KW
CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL

23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE | LOTE 1

EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ACO 03

PARA TRANSPORTE DE AGUA

CAMINHAO TIPO BAU, TRACAO 4X2, MOTOR A DIESEL 156CV, | LOTE )

PBT 8000 KG, CARGA UTIL DE 5000 KG, CARROCERIA EM 03
ALUMINIO, COMPRIMENTO 5 METROS.

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA
850(.:) KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 30,4 TM, ALCA[\ICE LOTE
MAXIMO HORIZONTAL 14,3:0 M, INCLUSIVE CAMINHAO 03 1

TRUCADO PBT 23.000 KG, POTENCIA DE 256 CV E CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA

CAMINHAO DE RESGATE DE VEICULOS DE PORTE MEDIO COM LOTE
CAPACIDADE DO GUINCHO DE 20 T - 236 KW 03

TERRAPLANAGEM
CAMINHAO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRAGAO COMBINADO DE 45000 KG, LOTE
POTENCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAGAMBA 04
METALICA

CAMINHAO PIPA 14.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 16.540 KG, DISTANCIA ENTRE LOTE
EIXOS 4,8 M, POTENCIA 256 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ACO 04

PARA TRANSPORTE DE AGUA

CAMINHAO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRONICO -
POTENCIA 231CV - PBT = 22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 LOTE
MM - INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA 04

Enquadramento no conceito de servigo comum

1.2 A natureza do objeto a ser contratado é comum, e as especifica¢des dos materiais estdo definidas, de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem
ao principio da padronizagao usual existente no mercado.

Regime de execugéo do Objeto Contratado

1.3 Sera adotado o regime de empreitada por preco unitério, nos termos do art. 46, inciso |, da Lei n® 14.133/2021, pois ndo ha como definir com preciséo os quantitativos do
objeto a ser executado, uma vez que se trata de contratacdo por demanda. Assim, o valor devido ao contratado ser& apurado ap6s o periodo de medigdo e a verificagdo da
conformidade da prestagdo com as obrigacdes assumidas, considerando, ainda, que a CONTRATANTE podera suspender o andamento dos servi¢os em caso de dias inoperantes
ou de ordem técnica que impossibilite sua execucéo.

1.4 Homologada a licitagdo, o licitante melhor classificado sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condigdes estabelecidas no edital da licitagéo,
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administracéo.

Prazo de vigéncia Contratual
1.5 O prazo de vigéncia do contrato é de 01 (um) ano, contados da data da assinatura, na forma do art. 106 da Lei n® 14.133/2021.
1.5.1 O contrato possibilita a prorrogacéo do prazo de vigéncia, desde que mantidas as condi¢Bes vantajosas para a Administracéo e observado o interesse publico, em



conformidade com o art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

Prazo de vigéncia Ata de Registro de prego

1.6 O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos serd de 1 (um) ano, contado a partir da publicacdo do extrato no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e no
Diério Oficial do Municipio, prevalecendo a data que ocorrer por Gltimo. Esse prazo podera ser prorrogado por igual periodo, mediante termo aditivo, desde que comprovado
que as condicOes e 0 preco permanecem vantajosos, nos termos do §1° do art. 11 do Decreto n® 52.132/2025.

1.7 A convocacéo para assinar a ata de registro de pregos obedecera a ordem de classificagdo na licitacéo correspondente.
1.8 Serdo registrados os pre¢os e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

1.9 Seréd incluido, na respectiva ata de registro de precos, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 0s servicos com precos iguais aos do licitante
vencedor, na sequéncia da classificacdo do certame, observadas as seguintes condigdes:

1.9.1 o registro a que se refere o item 1.8 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de
registro de precos, nas hipGteses previstas no item 1.12, conforme incisos I, IV e V do art. 18, no inciso Il do art. 19, e no art. 24 do Decreto Municipal 52.132/2025;

1.9.2 se houver mais de um licitante na situagdo de que trata o item 1.8, serdo classificados segundo a ordem da Gltima proposta apresentada durante a fase competitiva; e
1.9.3 a habilitacéo dos fornecedores que comporao o cadastro de reserva sera efetuada quando houver necessidade de contratago de fornecedor remanescente.

1.10 A recusa do adjudicatéario em assinar a ata de registro de precos, dentro do prazo estabelecido no edital, permitira a convocagéo dos licitantes que aceitarem fornecimento
e execucdo dos servigos, com precos iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificacdo, sem prejuizo da aplicacdo das sangGes previstas em lei e no edital da
licitagdo.

1.11 A recusa injustificada em assinar a ata de registro de precos, ou cuja justificativa ndo seja aceita pelo 6rgdo gerenciador, implicara na instauracéo de procedimento
administrativo autdnomo para, apds garantidos o contraditorio e a ampla defesa, eventual aplicacéo de sangdes administrativas.

1.12 Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de pregos, a Administracdo Publica poderd convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificacéo, para a assinatura da ata de registro de precos nas condi¢des ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado para a contratacéo,
inclusive quanto aos pregos atualizados, nos termos do instrumento convocatorio.

1.13 Conforme artigo 82, inciso Il da Lei 14.133/2021, o licitante ndo podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para contratacéo.
1.14 E vedada a existéncia simultanea de mais de um registro de precos para 0 mesmo objeto no mesmo local, condi¢6es mercadoldgicas e de logistica.

1.15 O prego registrado e a indicacéo dos fornecedores serdo disponibilizados pelo 6rgéo gerenciador no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP).
1.16 A ordem de classificagdo dos licitantes registrados na ata de registro de precos e em seu anexo devera ser respeitada nas contratagdes:

1.16.1 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preco tera sua vigéncia estabelecida em conformidade com as disposi¢des nela contidas, conforme paragrafo Gnico do
artigo 84 da Lei 14.133/2021.

1.17 A modalidade da contratacéo sera Pregdo, sob a forma eletronica, conforme os termos do art. 28, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

"O pregéo serd utilizado para a aquisi¢do de bens e servigos comuns, inclusive os comuns de engenharia, e serd preferencialmente realizado sob a forma
eletronica.”

1.18 A forma eletronica é justificada pela ampla competitividade e reducéo de custos operacionais.

Critério de Julgamento e adjudicacéo

1.19 O critério de julgamento e adjudicacéo serd Menor Preco por lote, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, e inciso V do artigo 82 da Lei 14.133/2021,
tendo em vista que:

1.19.1 Conforme pesquisas realizadas em sitios eletronicos oficiais, inclusive junto ao Tribunal de Contas da Unido — TCU, apresentam-se as justificativas técnicas e
juridicas que fundamentam a adogdo do critério de adjudicacéo por lote para os itens que compdem o objeto destes autos. A jurisprudéncia consolidada do TCU,
especialmente por meio da Simula n® 247, estabelece como regra a adjudicacéo por item quando o objeto for divisivel, desde que ndo haja prejuizo ao conjunto ou perda
de economia de escala, tendo como finalidade ampliar a competitividade e possibilitar a participagdo de licitantes que ndo detenham capacidade para executar a totalidade
do objeto. Todavia, a propria simula admite excegdo quando demonstrado que a adjudicacéo por item compromete a eficiéncia, a economicidade ou a execucdo adequada
do objeto.

1.19.2 Nesse sentido, o art. 82, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021 autoriza expressamente o julgamento por grupo de itens, desde que comprovada a inviabilidade da
adjudicagdo por item e evidenciada a vantagem técnica e econdmica do agrupamento. De igual modo, o Anexo 11, art. 10, § 4°, do Decreto Municipal n° 48.980/2023
prevé que, embora a adjudicacdo por item constitua a regra, é admitida, de forma excepcional, a adjudicagdo por grupo ou por lote, desde que o 6rgéo técnico apresente
justificativa fundamentada em critérios técnicos, mercadolégicos ou econdmicos, especialmente quando a economia de escala, a reducao de custos de gestdo contratual
ou a maior vantagem na contratacéo recomendarem a aquisi¢éo junto a um dnico fornecedor.

1.19.3 A andlise técnica do objeto demonstrou que, embora a contratacdo envolva caminhdes distintos, o lote foi estruturado de forma padronizada, com demanda
integrada, complementar e operacionalmente sincronizada. Nesse contexto, a fragmentagdo do objeto ou a adjudicacéo por item tenderia a comprometer a uniformidade
da frota disponibilizada, com potenciais impactos negativos sobre a padronizagéo operacional, a eficiéncia da execugao e a continuidade do atendimento. Além disso, a
atuagdo simultanea de multiplos fornecedores, cada qual com rotinas, prazos e padrdes distintos de atendimento, ampliaria a complexidade logistica relacionada a entrega,
substituicdo e reposi¢do dos equipamentos, elevando os riscos de descontinuidade e de ineficiéncia na operacionalizagdo dos servicos abrangidos pelo lote. Tal cenério
também implicaria aumento dos custos administrativos e maior 6nus para as atividades de fiscalizagéo e gestao contratual.

1.19.4 Verificou-se, ainda, que a contratagdo em lote Unico tende a proporcionar ganhos econdmicos relevantes, especialmente em razao da possibilidade de obtencdo de
condigBes comerciais mais vantajosas, decorrentes do maior volume contratado, da racionalizacéo de custos operacionais e logisticos e da reducdo dos custos indiretos
associados a gestdo, ao acompanhamento e a fiscalizacéo contratual. Observa-se, em contrata¢des pUblicas de objeto semelhante, que a fragmentagdo excessiva pode
elevar os custos unitarios, reduzir a eficiéncia administrativa e afastar os beneficios inerentes a economia de escala, em descompasso com o principio da economicidade
que orienta a atuacdo da Administragdo PUblica.

1.19.5 No que se refere a competitividade, constatou-se que o mercado brasileiro de locacédo de caminhdes conta com nimero suficiente de empresas com capacidade
técnica, operacional e econdmico-financeira para atender integralmente ao objeto pretendido, néo se verificando restricdo indevida a ampla participacdo de licitantes.
As especificacdes técnicas e os quantitativos definidos neste Termo de Referéncia mostram-se compativeis com a realidade de mercado e foram estabelecidos em bases
objetivas, preservando a isonomia entre 0s concorrentes e assegurando a participacéo de todos os interessados que reinam as condigdes necessarias a execucéo do contrato.

1.19.6 A opgéo pela adjudicagéo por Lotes, em detrimento do item individual, tem o respaldo no Art. 47, Il da Lei 14.133/2021, que a administracdo devera praticar o
parcelamento nas contratacdes quando for tecnicamente vidvel e economicamente vantajoso. Quando agrupado por lote a administracéo busca empresas que detenham
especializagdo segmentada, j& na contratacdo por item isolado fragmentaria a responsabilidade logistica e multiplicaria os custos administrativos de fiscalizagao,
contrariando o Principio da Eficiéncia. Ademais, o0 agrupamento preserva a competitividade, visto que o mercado de locagdo j& se organiza nestas mesmas categorias
(frotistas de leves vs. locadoras de caminhdes), assegurando precos condizentes com a economia de escala do setor privado.

1.19.7 Capacidade Operacional e Logistica: verifica-se, por exemplo, que empresas atuantes no segmento de locagdo de caminhdo, em regra, dispdem de estrutura
operacional compativel com o atendimento integrado de demandas, incluindo frota diversificada, equipe técnica especializada, oficinas de manutencéo, estoque de pegas,
suporte mecénico, logistica de mobilizacdo e desmobilizacéo, além de capacidade de substitui¢do tempestiva dos equipamentos em caso de falha ou indisponibilidade. O
agrupamento do objeto em lote estruturado atrai empresas com maior capacidade de coordenagao operacional, planejamento logistico e suporte técnico, garantindo que a
licitante vencedora disponha de condicOes efetivas para manter a frota em funcionamento continuo, com regularidade, eficiéncia, padronizacdo de atendimento e
minimizac&o de paralisacdes que possam comprometer a execugéo contratual.

1.19.8 Economia de Escala: a contratagdo em lote estruturado favorece a obtengdo de ganhos de escala, na medida em que possibilita & futura contratada diluir custos
fixos e operacionais, tais como transporte, mobilizagdo, manutengdo, gestdo administrativa, supervisao técnica e apoio logistico, refletindo em melhores condi¢des de
preco para a Administragdo. Além disso, o maior volume contratado amplia o poder de negociacédo comercial e tende a proporcionar propostas mais vantajosas, em
conformidade com os principios da economicidade, da eficiéncia e do interesse publico.

1.19.9 Interoperabilidade e Substituicdo: o agrupamento em lote também favorece a interoperabilidade entre os equipamentos e a uniformidade dos padrdes de
atendimento, operagéo e suporte técnico, permitindo maior integragdo entre os recursos disponibilizados e melhor coordenacgéo na execugdo dos servigos. Ademais,
possibilita substituicdes mais céleres e eficientes em caso de quebra, indisponibilidade ou necessidade de remanejamento, uma vez que a gestdo da frota permanece
centralizada em um mesmo fornecedor, reduzindo entraves operacionais, conflitos de responsabilidade e riscos de descontinuidade na prestacdo dos servigos.



1.19.10 A opcéo da Administragdo pelo parcelamento do objeto em Lotes Estruturados, em observancia ao principio da obrigatoriedade do parcelamento quando técnica
e economicamente viavel, revela-se a solu¢do mais adequada ao caso concreto, pois conciliaa ampliacéo da competitividade com a preservacéo da eficiéncia administrativa
e da viabilidade da gestdo contratual. Tal modelagem evita tanto a concentracdo excessiva do objeto em contratacdo Unica desnecessariamente abrangente quanto a
fragmentagao excessiva em itens isolados, que poderia dificultar a fiscalizacdo, comprometer a coordenacéo operacional, elevar custos indiretos e aumentar os riscos de
inexecucdo. Assim, o parcelamento em lotes foi definido com base em critérios de afinidade técnica, complementaridade operacional e racionalidade administrativa, de
modo a assegurar contratagao vantajosa, exequivel e compativel com a capacidade de acompanhamento e fiscalizagdo da Administragao.

1.19.11 Diante de todo o exposto, resta demonstrada, de forma técnica e objetiva, a inviabilidade da adjudicacéo por item e a vantagem técnica, operacional e econémica
da adjudicagdo por lote, razdo pela qual se mostra plenamente justificivel a realizacdo do Pregéo Eletrénico com critério de julgamento e adjudicagdo por lote, em
conformidade com a Lei n° 14.133/2021, o Decreto Municipal n° 48.980/2023 e a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Uni&o.

1.20 Em caso de eventual divergéncia entre a descricdo do item do catdlogo do sistema Compras.gov.br e as disposicdes deste Termo de Referéncia, prevalecem as
disposicoes deste Termo de Referéncia.

1.21 O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.22 O SRP sera adotado, preferencialmente:
1.22.1 quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de contrataces permanentes ou frequentes;

1.22.2 quando for conveniente a aquisicdo de bens com previsdo de entregas parceladas ou contratacdo de servicos remunerados por unidade de medida, como
quantidade de horas de servigo, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

1.22.3 quando for conveniente para atendimento a mais de um 6rgéo ou entidade, ou a programas de governo; ou
1.22.4 quando, pela natureza do objeto, ndo for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administragéo.

1.23 Aexisténcia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigdes estabelecidas, mas ndo obrigaa Administracéo a contratar, facultadaa realizagdo
de licitagao especifica para a aquisicdo pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurado ao beneficiario do registro preferéncia de fornecimento ou contratagdo
em igualdade de condigdes.

Composi¢éo de Precos dos Lotes contemplados e apresentados no Termo de Referéncia

1.24 As planilhas de composicao de custos unitarios que subsidiam os lotes desta contratacdo foram elaboradas com base nos sistemas oficiais de referéncia SICRO, com data-
base de outubro de 2025, e SINAPI, com data-base de janeiro de 2026, por se tratarem de referenciais publicos amplamente reconhecidos e adotados pela Administragdo
Publica e pelos 6rgédos de controle, em ambito estadual e federal, para formagéo de precos em contratagdes de engenharia e servicos correlatos. Na formagédo do prego estimado
da contratagéo, foram observadas as incidéncias pertinentes de encargos sociais, custos indiretos e BDI, conforme a metodologia adotada nas planilhas orcamentarias e em
consonancia com o entendimento consolidado no Acérddo TCU n° 2.622/2013-Plenério.

1.25 Composigéo de precos das faturas contratuais:

1.25.1 O faturamento mensal dos servicos serd apurado mediante medicdo e atesto da fiscalizacdo contratual, tomando-se por base os quantitativos efetivamente
autorizados, mobilizados e disponibilizados no periodo, bem como os respectivos pregos de referéncia constantes das planilhas de composigéo integrantes do Termo de
Referéncia, de modo que o valor mensal devido correspondera & soma dos produtos apurados em cada item dos respectivos lotes.

1.25.2 Quando a unidade de medigdo aplicavel for CHP (custo horario produtivo), o valor mensal de referéncia do item serd obtido pela multiplicagdo do custo horario
correspondente pelo quantitativo padrdo de 220 (duzentas e vinte) horas mensais, bem como pela quantidade de unidades efetivamente disponibilizadas e/ou utilizadas no
periodo, observado o limite da Ordem de Servico e admitida apuragdo proporcional nos casos de mobilizacdo parcial, substituicdo, paralisagdo justificada,
indisponibilidade devidamente registrada ou utilizagdo inferior ao quantitativo mensal de referéncia, desde que tais ocorréncias estejam formalmente atestadas pela
fiscalizagéo.

1.25.3 A apuragdo do faturamento observara a planilha especifica correspondente, com medigéo propria, sem prejuizo da necessaria vinculagdo operacional entre o
profissional e o respectivo caminh&o utilizado na execugéo dos servigos.

1.25.4 Os pregos unitarios adotados, em consonancia com as composicdes e referéncias do SICRO e do SINAPI, bem como com eventuais composicdes complementares
elaboradas para itens ndo padronizados, refletem a metodologia orgcamentéria utilizada para a estimativa da contratacéo, permanecendo resguardadas as disposicoes do
instrumento convocatério e do contrato quanto a aplicacéo de reajuste, repactuacéo e reequilibrio econdmico-financeiro, quando legal e contratualmente cabiveis.

1.26 O valor total mensal estimado dos servigos sera apurado pela soma de:
i. valor mensal estimado dos caminh@es, considerado o quantitativo previsto, a unidade de medigao aplicavel e a carga horéria mensal de referéncia; e
ii. valor mensal estimado da méo de obra vinculada ao motorista, quando previstos em planilha propria.

1.26.1 Dessa forma, o valor mensal estimado de cada lote correspondera ao somatério dos subtotais dos itens de caminhdes, acrescido, quando cabivel, dos subtotais
relativos aos motoristas a ele vinculados, observados os quantitativos efetivamente autorizados, medidos e atestados.

1.26.2 Para fins de clareza orcamentéria, registra-se que a composi¢&o apresentada para os caminhdes se refere a parcela especifica definida no Termo de Referéncia, sem
combustivel, quando assim expressamente indicado nas planilhas do lote, cabendo a contratada observar integralmente as demais condicdes de execucdo, fornecimento e
custeio previstas no instrumento convocatorio e no contrato.

2 FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DE CONTRATAGAO
2.1 A locagdo visa atender a necessidades dos seguintes 6rgédos, conforme suas justificativas:
Secretaria Municipal de Administragdo, Gestao de Pessoas e Inovagdo (SEMAD):

A Secretaria Municipal de Administragdo Gestdo de Pessoas e Inovagdo manifesta interesse em participar da Intencéo de Registro de Precos para futura e
eventual contratagéo de empresa especializada na prestacéo de servigos de locacéo de veiculos, maquinérios e equipamentos, com ou sem operador/motorista
para atender todas as secretarias conforme especificagdes constantes no instrumento convocatorio, com vigéncia de 12 (doze) meses, prorrogavel nos termos da
Lei Federal n° 14.133/2021.

A solicitacdo encontra respaldo na necessidade de garantir a continuidade e a ampliacdo das agBes operacionais e logisticas desenvolvidas por todas as
Secretarias, visando veiculos de uso comum e ndo especifico.

- Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito;

- Controladoria Geral do Municipio - CGM

- Procuradoria Geral do Municipio - PGM

- Secretaria Municipal de Governo - SEGVOV

- Secretaria Municipal de Economia - SEMEC

- Secretaria Municipal de Administracéo, Gestéo de Pessoas e Inovacéo - SEMAD
- Secretaria Municipal de Obras, Habitacéo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente - SEMOHPUMA
- Secretaria Municipal de Comunicagéo - SECOM

- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULT

- Secretaria Municipal de Esportes - SEMESP

- Secretaria Municipal de IndUstria, Comércio e Agricultura

- Agéncia Reguladora do Municipio

- CMTT Companhia Municipal de Transito e Transporte



Deslocamento de equipes técnicas e operacionais para agdes de campo, como visitas técnicas, fiscalizacdo de atividades econdmicas.

Atendimento a demandas emergenciais ou temporarias, que exigem o uso pontual de veiculos utilitarios, caminhdes, caminhonetes, retroescavadeiras, tratores
ou similares, os quais nem sempre compdem a frota propria das Secretarias.

A locagdo sob demanda possibilita flexibilidade operacional, reduz custos com aquisicdo, manutencdo e depreciacéo de frota propria, e viabiliza a atuacéo
rapida e eficiente frente as necessidades variaveis da pasta, especialmente considerando a diversidade e territorialidade das a¢des das Secretarias no  municipio.

A adeséo a este Registro de Precos ainda assegura maior planejamento, economicidade e eficiéncia administrativa, além de possibilitar que os recursos publicos
sejam utilizados conforme as necessidades reais e de forma escalonada, evitando ociosidade de bens e otimizando as despesas do erario.

Dessa forma, justifica-se a participacdo da Secretaria Municipal de Administracéo e Gestdo de Pessoas e Inovagao na presente Intengdo de Registro de Precos,
por ser medida necessaria ao adequado desempenho das suas atribui¢des institucionais e operacionais.

Secretaria Municipal de Obras, Habitacdo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente (SEMOHPUMA):

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade e a conveniéncia da participacéo deste 6rgdo/entidade no processo administrativo em
comento.

DAS RAZOES DA NECESSIDADE:

A Secretaria Municipal de Obras, Habitagdo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente necessita assegurar a disponibilidade de veiculos, maquinérios e
equipamentos, para atender as demandas operacionais e emergenciais de forma continua e eficiente. Esses recursos sdo imprescindiveis para a execucdo de
Servigos essenciais, tais como manutengéo e conservacéo de vias publicas, limpeza urbana, fiscalizacdo pela Postura, obras de infraestrutura, apoio logistico em
acBes ambientais, além de intervencdes emergenciais decorrentes de intempéries ou outras situagdes que exijam resposta imediata.

A contratacédo, sob o regime de registro de precos, pelo periodo de 48 (quarenta e oito) meses, permitird que a Administragdo Publica disponha de meios
adequados para execucdo dos trabalhos sempre que necessario, evitando atrasos e garantindo maior eficiéncia na prestacdo dos servicos a populacéo.

DAS RAZOES DA QUANTIDADE REQUISITADA:

A quantidade de veiculos, maquinarios e equipamentos solicitada foi definida com base no histérico de utilizagdo da Secretaria, na projegdo de novas obras e
servicos programados, bem como na necessidade de atender a demandas emergenciais. A contratacdo sob demanda possibilitarad a disponibilizagdo de
caminhdes, retroescavadeiras, tratores, escavadeiras hidraulicas, veiculos utilitarios, rolos compactadores, entre outros, em nimero suficiente para atender,
simultaneamente, diferentes frentes de trabalho e garantir a continuidade das atividades sem interrupcoes.

DA VANTAGEM DA PARTICIPAGAO COMO ORGAO NO REGISTRO DE PREGOS:

A adocdo do sistema de Registro de Pregos visa assegurar maior economicidade, transparéncia e eficiéncia administrativa, possibilitando que as contratacoes
sejam realizadas conforme a demanda real desta Secretaria ao longo dos 48 (quarenta e oito) meses de vigéncia, com possibilidade de prorrogagdo, nos
termos do art. 84 da Lei n® 14.133/2021.

Tal medida evita gastos desnecessarios, reduz desperdicios e permite o atendimento imediato das necessidades conforme demanda, com pregos previamente
definidos e vantajosos ao erario publico.

Secretaria Municipal de Esporte (SEMESP):

A presente Manifestacéo de Interesse na Intencéo de Registro de Precos para a locacéo de veiculos, maquinarios e equipamentos, com e sem operador/motorista,
¢ de fundamental importancia e urgéncia para o Municipio de Anapolis. Esta iniciativa é especialmente critica considerando a recente criagdo da Secretaria
Municipal de Esporte e a vasta extensao territorial do municipio, que abriga inimeros campos de varzea espalhados.

Como uma pasta recém-estruturada, a Secretaria de Esporte nao dispde, em sua fase inicial, da frota propria ou do parque de equipamentos necessarios para
atender as demandas intrinsecas a sua misséo. A existéncia de uma grande quantidade de campos de varzea em diversas localidades do municipio imp6e desafios
logisticos e operacionais significativos. Para que a Secretaria possa iniciar suas atividades plenamente, promover eventos, oferecer suporte & comunidade
esportiva e, crucialmente, garantir a manutencéo e acessibilidade a esses espacos, é imperativo ter acesso imediato e flexivel a uma gama diversificada de
veiculos e equipamentos. Isso inclui desde automdveis para o deslocamento de equipes, atletas e material esportivo, até maquinarios especificos para a
preparacéo e conservagdo desses campos.

A contratacéo via Registro de Pregos, pelo periodo de 48 meses, surge como a solugdo mais estratégica, eficiente e econdmica para este cenério. Ela permite
que todas as secretarias municipais, incluindo a recém-criada Secretaria de Esporte, tenham a agilidade e a previsibilidade para acessar esses bens e servigos
sob demanda, sem o alto custo inicial e os encargos continuos de aquisicdo, manutencdo e depreciacdo de uma frota propria. Além de otimizar os recursos
publicos, esta modalidade garante a pronta-resposta as necessidades da populagéo e a capacidade de a Secretaria de Esporte cumprir sua misséo de fomento ao
esporte e lazer em Anépolis, contribuindo ativamente para a qualidade de vida dos cidad&os, em plena conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

Por que essa justificativa é mais forte:

- Conecta as duas informagdes-chaves: A Secretaria nova e 0s campos de varzea sdo intrinsecamente ligados como geradores da demanda.

- Detalha o impacto dos campos de véarzea: Menciona desafios logisticos, operacionais, manutengao e acessibilidade, que exigem os equipamentos listados.
- Reforca a "missdo" da Secretaria: Liga o uso dos veiculos e equipamentos diretamente ao propésito da pasta.

- Mantém os beneficios do Registro de Precos: Destaca a economia e eficiéncia para uma secretaria em fase de estruturagao.
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT):

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Anapolis executa anualmente uma programagdo ampla e diversificada de agdes culturais e turisticas, muitas
delas descentralizadas, envolvendo a realizacéo de eventos, festivais, feiras criativas, oficinas, exposicoes, acdes itinerantes, montagem de estruturas, transporte
de materiais e apoio logistico em &reas urbanas, rurais e distritos do municipio.

Para viabilizar essas atividades com eficiéncia, seguranga e economia, é necessario contar com veiculos e equipamentos adequados, que nem sempre estdo
disponiveis na frota prépria da Secretaria. A locacéo sob demanda de veiculos utilitarios, caminhdes, vans, caminhonetes, minivans, maquinarios e demais
equipamentos, com ou sem motorista ou operador, permite o atendimento pontual e adequado das necessidades operacionais, sem gerar despesas fixas com
aquisi¢do ou manutencg&o.

Além disso, a locagdo possibilita maior flexibilidade na execugéo das agdes institucionais, otimizando os recursos publicos e garantindo melhor qualidade na
prestacdo dos servicos culturais e turisticos a populagdo. A celebragio do registro de pregos se mostra, portanto, como alternativa estratégica para assegurar o
suporte necessario ao pleno funcionamento da Secretaria, com agilidade, transparéncia e observancia dos principios da administragéo publica.

Companhia Municipal de Transito e Transporte (CMTT):
O presente Instrumento de Registro de Precos (IRP) tem por objetivo atender as necessidades operacionais da Companhia Municipal de Transito e Transporte

(CMTT) de Anépolis, por meio da futura e eventual contratagdo de empresa especializada na locagéo de veiculos automotores, leves e pesados, com ou sem
condutor, conforme demanda, pelo periodo de 12 (doze) meses.

A locagao dos referidos veiculos visa ampliar e garantir a eficiéncia na execucéo das atividades institucionais da CMTT, sobretudo nas acdes de fiscalizacéo,
engenharia, educagdo para o transito, sinalizagdo viéria, operagdes de trafego, apoio logistico a eventos e campanhas educativas, bem como servigos



administrativos diversos. A autarquia atua em diversas frentes operacionais e demanda veiculos apropriados as diferentes finalidades e condices de operagao,
como viaturas administrativas, caminhonetes, veiculos de apoio, caminhdes de sinalizacdo, caminhes com carroceria e plataformas, entre outros.

A opcdo pela locagdo, em detrimento da aquisicdo direta de frota prépria, justifica-se por diversos fatores:

- Maior flexibilidade operacional, com possibilidade de adequacéo da frota conforme a demanda de servigos e eventos sazonais;

- Reducdo de custos com manutencéo preventiva e corretiva, seguros, depreciacdo e licenciamento dos veiculos;

- Celeridade na renovacédo e modernizagéo da frota, assegurando veiculos em conformidade com normas ambientais, de seguranca e acessibilidade;

- Racionalizagdo de recursos publicos, conforme os principios da economicidade, eficiéncia e interesse publico.

2.2 Fundamentacéo da Contratacéo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de
Referéncia.

-Fundamentagéo legal:

-Lei Federal N° 14.133/2021

-Lei Complementar N° 123/2006
-Decreto Municipal n° 48.980/2023
-Decreto Municipal n®52.132/2025

3 DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1 A descricdo da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
ContratagOes Sustentaveis:
4.1.1 Os bens ofertados deveréo, sempre que tecnicamente vidvel, adotar critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando produtos fabricados com materiais
reciclaveis, com maior durabilidade, menor impacto ambiental e que atendam a normas ambientais aplicaveis. A adocdo desses critérios serd considerada na avaliagdo
técnica do objeto.

Indicag&o de marcas ou modelos

4.2 A CONTRATANTE ndo indicara marcas ou modelos para esta contratacéo, ficando a cargo da CONTRATADA escolhé-los, desde que atendam os requisitos e as
especificagdes contidos neste Termo de Referéncia.

Subcontratagdo

4.3 A subcontratacdo deve ser tratada como exce¢éo, sendo permitida de forma parcial e, ainda assim, desde que demonstrada & inviabilidade técnico-econdmica da execucéo
integral do objeto por parte da contratada, e que haja autorizagdo formal do contratante.

4.4 Depreende-se entdo que subcontratagdo parcial, ou seja, de partes relevantes do objeto, quer técnica quer economicamente, somente se aplicam em situacdes concretas
excepcionais, supervenientes ao contrato, quando a rescisao contratual e a realizacdo de nova contratagdo forem comprovadamente contrérias ao interesse publico subjacente
ao contrato.

4.5 Nestes termos, tendo em vista o relevante quantitativo dos itens constantes da licitacdo, bem como a possibilidade de realizar a contratagdo por demanda, conforme
necessidade do 6rgdo em fungdo de inimeras variaveis.
4.6 Considerando que muitos dos objetos licitados sdo utilizados na execugdo de servigos publicos essenciais, ndo podendo haver demora no atendimento ao Municipio por
parte da empresa contratada, devendo a mesma responder a cada demanda solicitada em um prazo exiguo de tempo e talvez ndo dispondo de imediato do objeto desejado em
funcéo da imprevisibilidade sazonal que obsta o planejamento eficiente da demanda, dificultando a contratada realizar investimentos &s vezes de vultosos valores para manter
todos os caminhdes em sua totalidade disponivel a qualquer tempo para Municipio.
4.7 Ponderando ainda que todo e qualquer investimento realizado pela empresa contratada seria distribuido e embutido no custo da locagéo de cada item, tornando-se oneroso
0 servico a ser contratado como um todo.
4.8 A interrupcéo dos servicos a serem contratados poderia implicar em prejuizo ao exercicio das atividades da Administracéo, atingindo a populagdo do Municipio,
ocasionando prejuizos incalculaveis, sera admitida a subcontratacéo no limite de até 25% (vinte e cinco por cento), tendo em vista a quantidade e volume financeiro dos itens
a serem licitados, contudo, desde que previamente analisado e autorizado pelo 6rgdo contratante, permanecendo a contratada responsavel pelas obrigacdes contratuais e
legais.
4.9 A CONTRATADA, na execucdo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, podera subcontratar parte do objeto, até o limite maximo de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, desde que previamente avaliado pela Geréncia de Frota e autorizado pelo Secretario Municipal de Administragéo, Gestdo
de Pessoas e Inovagdo, nas condicdes a seguir expostas:
4.9.1 O pedido de sublocacgéo devera ser encaminhado para Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovagdo, para avaliacdo
sendo vedada a sub-rogagdo completa ou da parcela principal da obrigacéo, contendo:

4.9.1.1 Indicacéo do objeto a ser sublocado no contrato firmado;

4.9.1.2 Cépia do Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo (CRLV) e/ou copia da Nota Fiscal, conforme for caso;

4.9.1.3 Cdpia do contrato vigente firmado entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA.

4.9.1.4 Cépia da documentagao de regularidade fiscal e trabalhista da SUBCONTRATADA comprovando a situacéo regular perante os 6rgéos fiscais, sob pena do

indeferimento da autorizagéo para subcontratagao;

4.9.1.5 Sob pena de n&o autorizagéo, caminhdes sublocados/subcontratados, bem como os reservas deverédo atender todas as condicdes estabelecidas no instrumento

convocatorio.
4.10 E vedada a SUBCONTRATAGAO de pessoa fisica ou juridica que possua no seu quadro diretores, responsaveis técnicos ou scios que sejam ocupantes de cargo
comissionado ou efetivo na Administracdo Direta ou Indireta do Municipio de Anépolis;
4.11 A CONTRATADA respondera solidariamente pelo inadimplemento da empresa SUBCONTRATADA quando relacionadas com o objeto do contrato junto a terceiros;
4.12 O CONTRATANTE néo tera nenhum vinculo ou relagdo de qualquer espécie com a empresa SUBCONTRATADA, inclusive no que se refere ao pagamento, que sera
realizado direto a CONTRATADA;
4.13 O CONTRATANTE solicitara a substituicdo da empresa SUBCONTRATADA mediante notificagio a CONTRATADA, caso o servico subcontratado estiver sendo
executado de forma insatisfatoria:
4.14 Neste caso, 0 servico devera ser substituido, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do oficio.
4.15 Em qualquer hip6tese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execugdo contratual, bem como pela padronizacéo, pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratacéo, cabendo-lhe realizar a superviséo e coordenacéo das atividades da subcontratada, bem
como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagao.



Garantia da contratacédo
4.16 N&o haverd exigéncia da garantia da contratacéo dos art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
4.16.1 A ndo exigéncia da garantia da contratacdo se justifica pelos seguintes:
4.16.1.1 O vulto da contratacédo, por si sd, exige que a contratada tenha comprovada sadde financeira e contabil para realizar os investimentos necessarios ao
atendimento das exigéncias elencadas neste Edital;
4.16.1.2 A onerosidade resultante da garantia representa um valor que seria agregado as propostas dos licitantes, o que equivale a dizer que os custos da exigéncia
seriam repassados a Administracéo, indo de encontro ao principio da economicidade;
4.16.1.3 Por sim, a exigéncia da garantia pode representar reducéo do universo de interessados, gerando restrigdo ao carater competitivo do certame.

Participacédo de Consorcios

4.17 Sera admitida a participacdo de pessoas juridicas reunidas em consércio, nos termos do art. 15 da Lei n° 14.133/2021, como medida apta a ampliar a competitividade
do certame e a possibilitar a conjugacéo de capacidades técnica e econdmico-financeira necessérias a adequada execucéo do objeto. A participagdo consorciada observara,
ainda, as condicoes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no respectivo edital.

4.17.1 Devera ser apresentada, para fins de participagéo no certame, comprovagéo de compromisso publico ou particular de constituigdo do consdrcio, subscrito pelas
empresas consorciadas, com indicacdo da empresa lider, que seré a responsavel por representar o consorcio perante a Administragdo durante o procedimento licitatorio.

4.17.2 Para efeito de habilitagdo técnica, serd4 admitido o somatério dos quantitativos de cada empresa consorciada, e, para efeito de habilitagio econdmico-financeira,
serd admitido o somatério dos valores de cada consorciada, na forma da legislagéo aplicavel.

4.17.3 E vedado a empresa consorciada participar, na mesma licitacdo, de mais de um consércio ou concorrer isoladamente, de modo a preservar a isonomia, a
competitividade e a regularidade do certame.

4.17.4 As empresas integrantes do consorcio responderdo solidariamente pelos atos praticados em consércio, tanto na fase de licitagdo quanto na execugdo do futuro
contrato.

4.17.5 Caso sejam exigidos requisitos de habilitacdo econdmico-financeira para licitante individual, o edital estabelecerd, para o consércio, acréscimo de 30% (trinta por
cento) sobre o valor exigido do licitante individual, nos termos do § 1° do art. 15 da Lei n® 14.133/2021, ressalvada hip6tese de justificativa diversa constante do processo
licitatorio.

4.17.6 O acréscimo previsto no subitem anterior ndo se aplicara aos consoércios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte, assim
definidas em lei.

4.17.7 O licitante vencedor, quando participante em consércio, devera promover, antes da celebracdo do contrato, a constituicdo e o registro formal do consércio, nos
termos do compromisso apresentado na fase de habilitacéo.

4.17.8 Eventual substituicdo de empresa consorciada, durante a execucdo contratual, dependera de autorizagéo expressa da Administragdo e ficara condicionada a
comprovacgdo de que a empresa substituta possui, no minimo, os mesmos quantitativos exigidos para fins de habilitagdo técnica e os mesmos valores exigidos para fins
de qualificagdo econdmico-financeira apresentados pela empresa substituida no processo licitatério que deu origem ao contrato.

Local de Prestagéo dos Servicos

4.18 Os servicos deverdo ser executados no Municipio de Anépolis, conforme escala de servigos proposta segundo o que melhor convier por cada 6rgao tomador do servigo
mediante demanda e necessidade, de acordo com as intervengdes e prioridades estabelecidas pela CONTRATANTE.

Condicdes gerais de locagdo
4.19 As obrigagBes decorrentes desta licitacéo serdo formalizadas entre a Secretaria Municipal de Administracéo, Gestéo de Pessoas e Inovagao e a proponente vencedora;
4.20 Os objetos serdo solicitados a CONTRATADA apds prévio requerimento dos 6rgdos do Municipio de Anépolis, conforme a sua necessidade;

4.21 A execucdo do contrato se dard apds assinatura do mesmo, respeitadas as formalidades inerentes ao caso, com a emissdo da Primeira Ordem de Servigo pela
CONTRATANTE, com solicitagdo da quantidade inicial do seu objeto, nos termos do item 14 deste Termo.

4.21.1 Mensalmente, até o Ultimo dia atil de cada més, seréa disponibilizado a0 CONTRATADO a Ordem de Servigo com estimativa de execugao do objeto contratado do
més subsequente, por meio da Geréncia de Frota, de acordo com cronograma de atividades informadas previamente pelo 6rgéo tomador do servigo a Secretaria Municipal
de Administragdo, Gestdo de Pessoas e Inovacéo, quando houver novas demandas ou mantendo o quantitativo estimado no més anterior;

4.21.1.1 Posteriormente, sera atestado cada servigo prestado;

4.22 Somente deverdo ser disponibilizados 8 CONTRATANTE objetos quando requisitados, sendo que a recusa na disponibilidade do item ser& considerada como inexecucdo
contratual, podendo ensejar em aplicagdo de penalidade;

4.23 Ficaré sob a responsabilidade da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacéo acompanhado dos respectivos fiscais do
contrato e do setor competente dos 6rgdos demandantes, o efetivo controle do uso dos objetos, inclusive quanto as especificagdes e caracteristicas, limite de vida util, estado
de conservacéo e condicdes de utilizagéo:

4.23.1 Qualquer ocorréncia devera ser imediatamente comunicada de maneira formal a Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestdo de Pessoas
e Inovagao (gestores e fiscais de contrato) que submeteram ao Gestor da Pasta CONTRATANTE, quando necessario.

4.24 O CONTRATANTE, por meio da Geréncia de Frota, devera observar a quantidade total do objeto do Contrato mensalmente, de modo que néo ultrapasse o valor
contratual permitido por Lei;

4.25 Identificada a necessidade de solicitar a integracdo ou dispensa do objeto pelo 6rgdo demandante, 0 mesmo devera encaminhar o pedido devidamente justificado a
Geréncia de Frota da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestéo de Pessoas e Inovacéo para anélise, avaliacéo e deferimento, nos termos do art. 124 da Lei n® 14.133/21:

4.25.1 Caso ndo seja possivel o remanejamento entre os 6rgaos o pedido seré submetido a Geréncia de Frota da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestdo de Pessoas
e Inovagdo para comunicagdo formal junto a CONTRATADA,

4.25.2 Antes de qualquer autorizacdo de acréscimo ou supressdo do item, devera ser verificado pelas geréncias da Diretoria Administrativa-Financeira da Secretaria
Municipal de Administracdo, Gestédo de Pessoas e Inovacdo a existéncia de saldo contratual, o impacto financeiro e a disponibilidade or¢amentéria e financeira da
Secretaria Municipal de Administragéo, Gestao de Pessoas e Inovacéo para cobrir as despesas oriundas de cada ordem servigo para acréscimo ou supresséo.

4.26 A Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administragdo, Gestao de Pessoas e Inovagéo devera realizar o registro e lotagdo dos caminhdes no Sistema de Controle
de Dados do Transporte, sempre que houver a integracao a frota, lotando cada um, conforme solicitacdo de cada 6rgdo demandante ou desativando do Sistema, conforme o
caso;

4.27 Os objetos deverdo ser disponibilizados de acordo com as especificagdes técnicas contidas neste termo, em perfeitas condigdes de utilizagéo, conservagao, trafegabilidade,
funcionamento e seguranca, com condigdes necessarias para transitar obedecendo a todas as exigéncias estabelecidas pela legislagdo de transito vigente, normas, portarias e
instrumentos de controle de emissdo de poluentes, entre outros;

4.28 Os objetos a serem locados deverdo estar em perfeito estado de conservagao e funcionamento, manutencdo em dia, seguro, licenciamento e demais insumos, preservando
a qualidade dos servicos, sendo recusados pelos fiscais agueles que estiverem em desacordo com contratado, ocasido em que serd solicitado a imediata substitui¢do do objeto,
ndo podendo ocorrer em hip6tese alguma o comprometimento das atividades executadas pelo tomador de servigo, sob pena das sanges cabiveis;

4.29 A CONTRATADA deverd manter durante a execucdo do contrato todas as condi¢es de habilitagdo, qualificagdo e regularidade fiscal e trabalhista apresentadas no
momento da habilitagdo em compatibilidade com as obrigacfes assumidas;

4.30 Correrdo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com seguros, garantias, custos financeiros, manutencao, inclusive abastecimento do Arla-32,
quando houver necessidade, transportes, tributos, contribui¢ces e encargos sociais, impostos, encargos trabalhistas e previdenciarios, acertos trabalhistas independente das
motivagdes que sejam justificaveis ou ndo, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na locagdo e de sua administragdo central e/ou local,
independente de qual seja 0 nome ou titulo que venha a ser atribuido aos mesmos: BDI, Custos Diretos, Custos Indiretos, Margem de Contribuicdo, etc.;

4.31 A locacéo do objeto terd seu prego total calculado por um periodo mensal, ou pro rata temporis, no caso de periodo inferior a 30 (trinta) dias;

4.32 Os objetos deverdo estar a disposicéo da contratante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive aos sabados, domingos, feriados, e serdo de
uso exclusivo do MUNICIPIO DE ANAPOLIS, salvo as excegdes devidamente justificadas;

4.33 A CONTRATADA devera substituir imediatamente o motorista, no caso de faltas por qualquer que seja 0 motivo, apés recebimento da comunicacdo pelo
CONTRATANTE, sob pena de glosa na fatura;



4.34 Caso o motorista disponibilizado néo esteja, por qualquer motivo, satisfazendo as necessidades do CONTRATANTE, o mesmo devera ser substituido, mediante
solicitacdo formal, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, ap6s solicitacéo;

4.35 O CONTRATANTE podera utilizar motorista(s) de seu quadro de servidores de acordo com sua conveniéncia, necessidade e disponibilidade;

4.36 A ndo disponibilizagdo injustificada de motorista, nos prazos e condi¢des estabelecidos no contrato, caracterizard infragdo contratual, passivel de apuragdo e
sancionamento, observados o contraditério, a ampla defesa e os critérios de dosimetria previstos na Lei n° 14.133/2021, especialmente a natureza e a gravidade da infraco, os
prejuizos causados a Administracéo, as circunstancias agravantes ou atenuantes e a eventual reincidéncia.

i. Sem prejuizo da glosa dos valores correspondentes ao periodo em que ndo houver a efetiva prestagdo do servico, poderéo ser aplicadas as seguintes penalidades:
ii. Adverténcia, quando se tratar de ocorréncia isolada, de reduzido impacto operacional, prontamente sanada e sem prejuizo relevante a execucéo contratual;

iii. Multa moratéria, no caso de indisponibilidade injustificada de caminhdes, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor diario de locagdo do item, por dia de
indisponibilidade, sem prejuizo da glosa integral do valor correspondente ao periodo ndo executado;

iv. Multa moratéria, no caso de indisponibilidade injustificada de motorista, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor diario do item vinculado, por ocorréncia
registrada, sem prejuizo da glosa do periodo correspondente e da obrigacao de imediata substitui¢ao;

v. Multa compensatéria de até 10% (dez por cento) do valor da ordem de servigo, da parcela mensal afetada ou do item inadimplido, conforme o caso, quando a infragéo for
reiterada, ndo sanada em tempo razodvel, causar paralisacdo dos servicos, comprometer a continuidade da execucéo contratual ou gerar prejuizo relevante a
administrac&o;

vi. Aplicacéo das demais sancOes administrativas cabiveis, inclusive impedimento de licitar e contratar e, quando for o caso legal, declaracéo de inidoneidade, nas hip6teses de
inexecucdo parcial grave, inexecugdo total, retardamento injustificado da execugdo ou demais condutas tipificadas nos arts. 155 e 156 da lei n°® 14.133/2021.

4.36.1 Na aplicagdo da penalidade, a Administracdo devera observar a extensdo do descumprimento, a possibilidade de substitui¢do imediata do item ou do profissional,
0 impacto sobre a continuidade do servigo, a reincidéncia da contratada e a existéncia de justificativa formalmente aceita pela fiscalizagéo.

4.36.2 O prejuizo apurado pelo CONTRATANTE sera glosado na fatura mensal no ato da medicéo dos servicos executados, sujeita as demais penalidades contratuais.

4.36.3 Caberd ao 6rgao tomador dos servicos fiscalizar, apontar e comunicar expressamente as referidas faltas na Planilha de Medices de locago realizadas identificando
0s servigos ndo executados no momento da certificacdo e atesto pelo setor responsével do 6rgdo demandante referendada pelo titular da Pasta, sob pena de ser
responsabilizado por omissdo quando identificado prejuizo ao erério;

4.37 A CONTRATADA devera sempre que solicitado disponibilizar motorista, os quais serdo responsaveis pela conducéo dos caminhdes, solicitados, conforme necessidade
da Administragéo;

4.37.1 Os motoristas da CONTRATADA n&o terdo qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

4.37.2 ACONTRATADA devera seguir todas as normas e legislagdes dispostas na CLT - Consolidacéo das Leis do Trabalho e demais legislagdes pertinentes;

4.37.3 A CONTRATADA devera disponibilizar motorista com carga horéria de no minimo 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentos e vinte) horas mensais
em qualquer turno, quando solicitado pela CONTRATANTE, de acordo com sua necessidade e conveniéncia, mediante oficio emitido pela Geréncia de Frota da Secretaria
Municipal de Administracéo, Gestao de Pessoas e Inovagao.

4.38 A CONTRATADA ndo podera executar nenhum servigo sem a prévia emisséo da Ordem de Servigo;

4.39 A jornada de trabalho somente serd iniciada e computada ap6s a apresentacédo do motorista no 6rgéo tomador de servico ou no local onde estiverem disponibilizados os
caminhdes:

4.39.1 O registro do ponto devera ocorrer, em regra, no local onde serd iniciada a jornada de trabalho, devendo a contratada providenciar o controle de registro de ponto
no 6rgdo tomador.

4.39.2 A jornada de trabalho devera ser calculada considerando no minimo 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentos e vinte) horas mensais, sendo que a
CONTRATANTE néo arcard com horas extras provenientes de atrasos por deslocamento do motorista até o local de inicio da jornada.

Controle de Frota Terceirizada

4.40 Com a finalidade de assegurar maior eficiéncia, padronizacéo e controle sobre a utilizagdo da frota publica e terceirizada, a Administracdo promovera, em procedimento
licitatorio proprio e independente desta contratagdo, a futura contratacéo de solucéo tecnoldgica de controle, monitoramento e rastreamento de frota.

4.40.1 A solucdo a ser contratada em processo especifico serd utilizada de forma unificada para todos os veiculos, maquinarios, equipamentos e implementos do
Municipio, préprios ou locados, de modo a permitir a centralizagdo das informacdes operacionais, a padronizacéo dos mecanismos de acompanhamento, a rastreabilidade
das atividades executadas e o aprimoramento dos controles de fiscalizagdo, medig&o e gestéo contratual.

4.40.2 O sistema Unico de controle e rastreamento permitira a Administracdo o acompanhamento em tempo real da frota, inclusive quanto a localizagéo, rotas, periodos
de operagdo, tempo de parada, deslocamentos e demais dados gerenciais pertinentes, possibilitando o cruzamento dessas informacdes com Ordens de Servigo, Ordens de
Tréafego, medigdes de locagao, relatérios operacionais e demais instrumentos de fiscalizagdo adotados pelo 6rgdo demandante.

4.40.3 Para fins de implantagdo do mecanismo de controle e rastreamento, a Administracéo informara formalmente 8 CONTRATADA, no ato da contratagdo ou em
momento oportuno anterior & entrada em operagéo do equipamento, o local, a unidade responsével ou a empresa designada para realizacdo da instalagéo, ativacéo,
parametrizacdo ou integraco dos dispositivos e sistemas necessarios.

4.40.4 A disponibilizacéo, instalacéo e operacionalizacédo da solugéo de controle e rastreamento correrdo por conta da Administracdo, no &mbito da contratacéo especifica
a ser realizada para essa finalidade, ndo gerando 6nus adicional 8 CONTRATADA no presente processo de locacdo, nem podendo tal exigéncia implicar cobranga
suplementar, reequilibrio econdmico-financeiro ou qualquer acréscimo de custo decorrente exclusivamente da implantagéo do referido sistema.

4.41 O uso dos caminhdes & disposicdo do Municipio pela CONTRATADA, inclusive aqueles operados por motorista designado pelo Municipio, ficard condicionado a
emissao da correspondente Ordem de Trafego e/ou Ordem de Servico, conforme o caso, cabendo a Unidade Administrativa e Operacional do 6rgdo ou entidade demandante
a responsabilidade pelo controle de sua utilizagéo, observadas as competéncias da fiscalizacéo contratual.

4.42 Os caminhdes em efetiva frente de servico deverdo estar vinculados, obrigatoriamente, a respectiva Ordem de Servigo ou documento equivalente que autorize sua
operacéo, no qual constardo, no minimo, a identificacdo da frente de trabalho, o servico a ser executado, o periodo de utilizagdo, o apontamento das horas trabalhadas, a
identificacdo do operador, quando cabivel, e as eventuais ocorréncias ou altera¢des verificadas durante a execugao.

4.43 Os responsaveis pelas frentes de servigo, em conjunto com a Unidade Administrativa e/ou Operacional competente e com o Gestor de Frota do respectivo 6rgdo ou
entidade, deverdo manter controle sistematico da utilizagdo dos caminhdes, bem como dos registros relativos a operagéo, abastecimento, manutencéo, deslocamentos e demais
ocorréncias pertinentes, por meio de planilhas, relatérios e/ou sistema informatizado oficial adotado pela Administracdo, devendo tais informagdes ser encaminhadas
mensalmente & unidade central de gestdo de frota para fins de supervisdo, controle, fiscalizacéo e consolidagéo gerencial.

Vida Util dos caminhdes

4.44 O parametro de definicdo da vida Gtil do bem, encontrado através da aplicacdo da taxa anual de depreciagéo fixada em funcéo do prazo durante o qual se possa esperar a
utilizagdo econdmica do bem pelo contribuinte, na produgdo dos seus rendimentos, foi adotada ponderando as tabelas constantes no Anexo Il da INSTRUCAO
NORMATIVA RFB N°. 1881, de 03 de abril de 2019, disponivel no endereco http://normas.receita.fazenda.gov.br, na auséncia da informag&do em relacéo ao bem, de acordo
com a tabela descrita no Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes - DNIT disponivel no enderego http://www.dnit.gov.br/custos-e-pagamentos/sicro/manuais-de-
custos-de-infraestrutura-de-transportes/manuais-de-custos-de-infraestrutura-de-transportes, levando em consideracéo as especificidades dos trabalhos desenvolvidos pelo
Municipio, de acordo o servigo prestado pelo caminhdes e a periodicidade no uso do bem, levando ao maior desgaste fisico ou obsolescéncia do mesmo:

4.44.1 Quando do inicio do contrato, em regra, somente serdo aceitos caminhdes com idade méxima de 05 (cinco) anos, contados da data de fabricacdo/modelo (conforme
aplicével), salvo as excegdes previstas neste Termo de Referéncia, podendo permanecer em servico até a finalizagdo do contrato, desde que estejam sempre em perfeito
estado de conservagdo, manutencdo e condigdes operacionais adequadas para sua utilizagao.

4.44.2 Os caminhdes serdo submetidos a vistorias semestrais ou a qualquer tempo, por parte da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestdo de
Pessoas e Inovagdo — na condicdo de CONTRATANTE, para identificagdo das condigdes de uso e avaliagdo do cumprimento contratual, de acordo com a conveniéncia
e oportunidade da Administracéo, devendo ser acompanhados por um representante da CONTRATADA.

4.44.3 Seré exigido da CONTRATADA a boa manutencéo e conservagdo dos itens locados. Os itens que apresentarem problemas frequentes e que acarretem em prejuizo
constante da execu¢ao dos servicos deverdo ser substituidos por equivalentes novos, sob pena de descumprimento das condices do Edital.
Caracteristicas Visuais
4.45 Todos os caminhdes destinados a0 CONTRATANTE deverdo possuir logotipo da Prefeitura Municipal de Anapolis, nas seguintes condicdes:
4.45.1 Nenhum caminhdo podera trabalhar sem a referida identificacao;


http://normas.receita.fazenda.gov.br/
http://www.dnit.gov.br/custos-e-pagamentos/sicro/manuais-de-custos-de-infraestrutura-de-transportes/manuais-de-custos-de-infraestrutura-de-transportes
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4.45.2 Os Layouts serdo fornecidos pela CONTRATANTE e deveréo conter a expressdo “Uso exclusivo em Servigo™;
4.45.3 Os logotipos utilizados nos caminhdes deverdo ter as seguintes dimensdes: 38x39 c¢cm, sendo 38 cm de altura por 39 cm de largura, podendo ser alterada,
conforme o caso;
4.46 Todos os “Layouts” dos caminhdes deverdo ser submetidos para aprovacdo & Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e
Inovacéo.

Entrega dos Caminhdes
4.47 Diante do grande volume de caminhdes a ser disponibilizados pela empresa CONTRATADA, considerando que alguns fabricantes necessitariam de maior tempo para
producéo da demanda e em fungao dos servicos a serem prestados considerando a necessidade e o interesse pablico, visando atender aos principios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, bem como aqueles que Ihe séo correlatos, esculpidos no art. 3° da Lei de LicitacOes, tais como: principio da isonomia e
competitividade e razoabilidade, com objetivo de alcangar melhores ofertas na contratagdo, o prazo de entrega do objeto sera individualizado conforme condigdes a seguir
descritas:
4.47.1 Quando do inicio da execugdo do contrato, a CONTRATADA devera disponibilizar os servigos de locagdo de caminhdes, bem como motorista nas seguintes
condigBes:
4.47.1.1 Em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da primeira ordem de servico:
4.47.1.1.1 Caso a CONTRATADA ndo disponha de imediato de caminhdes nas condi¢Oes exigidas no item 4.44.1 (idade maxima de 05 anos), em funcédo dos
servigos a serem prestados e considerando a necessidade e o interesse publico, poderdo ser aceitos, excepcionalmente e a critério do CONTRATANTE, caminhdes
acima do limite de 05 (cinco) anos, desde que em perfeitas condigdes de uso e operagdo, até que sejam apresentados os equipamentos dentro do limite do item 4.44.1,
podendo o prazo ser estendido nas condigdes abaixo descritas:
a. A CONTRATADA tera 30 (trinta) dias, obrigatoriamente, para apresentacdo dos caminhdes a0 CONTRATANTE, ainda que acima do limite do item 4.44.1, se
este for o caso;
b. Sera disponibilizado 8 CONTRATADA prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados do recebimento da primeira ordem de servigo, para oferecer modelos de
caminhdes em conformidade com o item 4.44.1 (idade méxima de 05 anos), desde que requerido no ato da emissdo da primeira ordem de servigo e com documentos
que comprovem o prazo de entrega informado pelo fornecedor/fabricante, ndo excluindo a obrigatoriedade de atender, impreterivelmente, no prazo méaximo de 30
(trinta) dias com caminh&o acima do limite do item 4.44.1, se este for o caso;
¢. O prazo acima descrito para entrega dos caminhdo em conformidade com o item 4.44.1 podera ser prorrogado pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, em
caso de atraso do fabricante/fornecedor, desde que solicitado pela CONTRATADA e os fatos devidamente justificados e comprovados;
d. O recebimento dos caminhdes provisérios, até a chegada dos caminhdes em conformidade com o item 4.44.1, podera ser aceito desde que respeitadas as seguintes
condicdes:
i. Serdo aceitos caminhdes com no maximo 10 (dez) anos de fabricacdo/modelo, desde que em perfeito estado de conservagdo, manutencdo e condigdes
operacionais, a critério do CONTRATANTE.
4.48 Ap6s iniciada a execucdo do objeto, quando solicitada a integragéo ou dispensa de caminh&o e mao-de-obra pelo 6rgdo demandante, a CONTRATADA ap6s recebimento
da comunicagao formal, terd até 15 (quinze) dias, para proceder com inclusdo ou recolhimento dos caminh@es e dispensa do motorista:
4.48.1 Em caso fortuito ou situacdo de emergéncia, devidamente comprovada, a CONTRATADA devera atender a solicitagdo de entrega dos objetos contratados
imediatamente;
4.48.2 Nos casos de emissdo de ordem de servico, excepcionalmente, durante a execugdo do contrato para inclusdo de caminh&o ainda néo solicitado, poderé haver dilagao
de prazo acima estipulado, nas condigdes do item 4.44.1, desde que devidamente justificado e acatado pela Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo,
Gestéo de Pessoas e Inovagao;
4.48.3 A ndo retirada do objeto dentro do prazo previsto no item 4.48 deste Termo ndo gerard o direito de cobranga pela CONTRATADA, sendo glosado qualquer valor
cobrado apds esse periodo.
4.49 Para liberagéo do abastecimento dos caminhdes, bem como liberagdo de senha para autorizagdo de abastecimento nos postos credenciados, a CONTRATADA deverd,
preferencialmente com antecedéncia de até 02 (dois) dias Uteis ou no ato da entrega dos caminhdes, contados da data para inicio da prestacéo de servigos apresentar os seguintes
documentos & Geréncia de Frota:
4.49.1 Indicagdo do numero de prefixo a ser criado pela CONTRATADA de forma individualizada para cada um dos caminh@es, conforme o caso;
4.49.2 Relatério com os nomes dos motoristas a serem disponibilizados 8 CONTRATANTE, conforme modelo de arquivo a ser disponibilizado pela Geréncia de Frota,
da Secretaria Municipal de Administracéo;
4.49.3 Copia do Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo (CRLV) e/ou cépia da Nota Fiscal, conforme o caso:
4.49.3.1 Quando os caminhdes nao estiverem em nome da contratada, devera ser apresentado documento comprobatério de que possui a posse do bem, tais como:
termo de cessdo de uso, contrato de financiamento e/ou alienagdo fiduciéria, arrendamento mercantil ou leasing ou qualquer outro instrumento juridico idéneo,
respeitada as especificagdes do edital.
4.49.3.2 Em caso de caminh@es sublocados/subcontratados devera ser apresentado instrumento juridico que autorizou a subcontratagdo relacionando em anexo a
identificacdo dos caminhdes.
4.49.3.3 Copia das apolices de seguro.
4.49.3.4 Cépia da Carteira Nacional de Habilitagdo — CNH e/ou outro documento que habilite a operagdo dos caminhdes, conforme for caso.
4.50 Os caminhdes deverdo ser entregues no horario das 8h as 18h, de segunda a sexta, onde a CONTRATANTE determinar, dentro do Municipio de Anapolis, ficando em
qualquer dos casos responsaveis pelo recebimento dos caminhdes os fiscais do contrato da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas
e Inovacéo;
4.51 No ato da entrega, os caminhdes serdo submetidos a prévia vistoria e testes pelos fiscais do contrato da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo,
Gestdo de Pessoas e Inovagdo acompanhados do setor competente de cada 6rgdo solicitante;
4.51.1 Os caminhd@es deverdo ser entregues nas mesmas marcas e modelos adjudicados.
4.51.1.1 Somente serdo aceitas alteracdes de marca e modelo dos caminhdes desde que atendidos os seguintes critérios:
4.51.1.1.1 O modelo substituto do adjudicado atende a todas as caracteristicas e especificagdes minimas contidas no termo de referéncia, sendo de qualidade igual
ou superior ao que foi ofertado na proposta da empresa vencedora do certame;
4.51.1.1.2 Que haja justificativa para a alteragdo do objeto do contrato de modo robusto, inquestionavel e exauriente;
4.51.1.1.3 Devera haver decisdo administrativa a ser exarada pelo gestor, na qual este autorize a substituicdo do item, contendo indicagdo de que o interesse
publico estd mantido;
4.51.1.1.4 O valor a ser cobrado pelo modelo que serd empregado em substituicdo devera ser igual ou menor ao valor cobrado pelo modelo adjudicado;
4,51.1.1.5 E necesséria formalizagio da alteragéo por Termo Aditivo;
4.51.2 No caso de rejeigdo, os caminhdes deverao ser substituidos no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, ap6s notificagao formal por um que atenda as condigdes
contratuais.
4.51.3 No ato da entrega do bem, caso identificado pelos fiscais do contrato da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestao de Pessoas e Inovacéo
poténcia do motor e demais exigéncias inferiores ao exigido no edital, pelo principio da razoabilidade e proporcionalidade, podera ser aceito valor inferior a 10% (dez
por cento) daquele previamente estabelecido, desde que néo constatado que em funcéo do fato o servico possa ser prejudicado.
4.52 Visando obter maior controle de frota, os caminhdes serdo submetidos a terceiro indicado pela CONTRATANTE para instalagdo ou desinstalagdo de mddulos
rastreadores para gestdo de frota com rastreamento, antes da entrega ou dispensa oficial, conforme o caso, para o inicio ou fim das atividades no Municipio.

Estadia dos caminhdes

4.53 Os caminhdes disponibilizados a0 CONTRATANTE quando néo estiverem em uso, ap6s fim do expediente, nos finais de semana e feriados, desde que néo estejam
desenvolvendo atividades, poderéo ficar sediados na garagem dos 6rgdos tomadores do servico ou em garagem da empresa CONTRATADA, conforme necessidade e
conveniéncia do CONTRATANTE.

Garantia de Disponibilidade dos caminhdes na Execugédo dos Servicos



4.54 No ato da entrega inicial e durante toda a execugao contratual, a CONTRATADA devera garantir a plena disponibilidade dos caminhdes necessarios ao atendimento das
Ordens de Servigo emitidas pela CONTRATANTE, em conformidade com os quantitativos, especificacdes e prazos estabelecidos no Termo de Referéncia e em seus anexos.

4.55 Para fins de execugdo contratual, ndo sera exigida a manutencéao de reserva técnica minima previamente dimensionada. Ndo obstante, a CONTRATADA permanecera
integralmente responsavel por assegurar, a qualquer tempo, a continuidade da prestagdo dos servicos, devendo adotar, por sua conta e risco, todas as providéncias operacionais,
logisticas e administrativas necessarias para manter os caminhdes em condigdes de uso e prontamente disponiveis para atendimento da demanda contratada.

4.56 Na hip6tese de indisponibilidade de qualquer caminhdo vinculado & execucdo contratual, a CONTRATADA devera providenciar sua imediata regularizacdo ou
substituicdo por outro equivalente ou superior, com caracteristicas técnicas compativeis com o objeto contratado, de modo a ndo comprometer a continuidade, a eficiénciae a
regularidade dos servigos.

4.56.1 A eventual substituicdo do caminhdo durante a execugdo contratual devera observar a compatibilidade técnica com o item originalmente contratado, cabendo a
fiscalizagdo verificar a adequacgéo do bem substituto as exigéncias do Termo de Referéncia.

4.56.2 A indisponibilidade injustificada do caminh&o e/ou motorista, bem como a ndo adogédo tempestiva das providéncias necessarias a sua substitui¢do ou regularizacéo,
sujeitara a CONTRATADA as penalidades cabiveis, inclusive aquelas previstas no item 4.36 deste Termo de Referéncia, sem prejuizo da apuragdo de perdas e danos, da
glosa dos periodos ndo executados e das demais sangdes contratuais e legais aplicaveis.

4.57 ACONTRATADA deveradisponibilizar e manter canal de comunicacéo permanente para registro e atendimento de intercorréncias operacionais relacionadas a execugéo
contratual, inclusive quanto a falhas, indisponibilidades, substituicdes e demais ocorréncias que possam impactar a prestacdo dos servi¢os, com funcionamento ininterrupto,
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive aos finais de semana e feriados.

Substituicdo da frota

4.58 Excepcionalmente, no caso de a Administragdo considerar mais vantajosa uma nova licitacdo para substituicdo do objeto, a prorrogagdo contratual ocorrerd para
permitir o completo andamento do novo certame, hipétese na qual a contratada ndo seréa obrigada a fazer a substitui¢do de caminhdes locados. O contrato prorrogado sob tal
condicéo podera ser rescindido a qualquer momento unilateralmente pela Administracdo, sem prejuizos 8 CONTRATADA. Ainda, nessa hipotese, a CONTRATANTE
podera optar por ndo autorizar a substituicdo dos bens, devendo a CONTRATADA manter em operacdo apenas os efetivamente contratados, sem direito a prorrogacdo
automatica, indenizagédo ou qualquer compensagéo adicional.

Abastecimento

4.59 A responsabilidade principal pelo abastecimento de todos os caminhdes serd da CONTRATANTE, desde que em uso pelo Municipio e previamente autorizados pela
Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administragéo, Gestéo de Pessoas e Inovagao.

4.59.1 O abastecimento do reagente ARLA 32 - Agente Redutor Liquido de NOX Automotivo, seré de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

4.60 A CONTRATADA devera entregar os caminhdes para a CONTRATANTE com tanque de combustivel cheio, ficando a contratante responsavel por devolver os
caminhdes na mesma condicéo recebida, em qualquer situacéo e a qualquer tempo durante a execugéo do contrato;

4.61 Para cadastro dos caminhdes e liberagdo para abastecimento a Geréncia de Frota, a Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovagao realizard a
parametrizacdo do consumo no sistema de controle de abastecimento, conforme padrdes indicados na especificagdo do fabricante, abrangendo a execucéo de cada atividade
operacional do objeto durante a execugdo do contrato, bem como considerando a utilizacéo e o histérico de consumo dos caminhdes, e ainda utilizando o comparativo com 0s
objetos que executam a mesma atividade, bem como outros meios possiveis:

4.61.1 Caso identificado o consumo de combustivel acima do parametrizado por falta de manutencdo, a CONTRATADA sera responsabilizada pelo ressarcimento do
combustivel excedente, langando-se a glosa sempre na fatura do més seguinte, depois de oferecido o contraditério;

4.61.2 A CONTRATADA ficara sujeita as penalidades cabiveis, conforme estabelece o termo contratual, nos casos de reincidéncia conforme acima descrito, quando néo
for justificada a falta de parametrizacéo.

4.62 Os caminhdes deverdo possuir trava antifurto de combustivel em perfeito estado de funcionamento, sob pena do objeto ser recusado em qualquer dos casos, pela
CONTRATANTE.

4.63 Serd de responsabilidade da CONTRATADA a manutencéo preventiva, preditiva e corretiva, incluindo o abastecimento com reagente Arla 32, socorro mecanico e
servigos de guincho, inclusive lavagens, lubrificacéo e reparos, nestes incluidos os pneus, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sdbados, domingo e feriados:

4.63.1 Neste caso, 0 socorro mecanico deverd ser prestado no prazo méaximo de 02 (duas) horas, ap6s solicitacdo.

4.63.2 Os caminhdes serdo submetidos & lavagem completa, ao menos, 01 (uma) vez por semana, ou conforme a necessidade da Administracéo, exceto os caminhdes que,
por forca de regulamento préprio demandem necessidade diferente

4.64 A CONTRATADA devera substituir imediatamente o item por outro com caracteristicas similares que ficar impossibilitado de executar o servigo e permanecer inoperante
por até 04 (QUATRO) horas ininterruptas, proveniente de problema técnico/operacional, sempre que necessario a realizagdo de manutencéo preventiva ou corretiva de
qualquer caminh&o, sob pena de ter o dia glosado na fatura correspondente;

4.65 Os caminhdes serdo, obrigatoriamente, submetidos a um checklist por parte do 6rgdo tomador do servigo sempre que encaminhado a oficina da CONTRATADA para
manutenggo.

4.66 Considerando que os caminhdes irdo executar tarefas diarias, conforme demanda e necessidade do Municipio de Anépolis e considerando ainda que a quantidade de
Quilometragem/Horas trabalhadas devera ser livre, ndo havendo critério minimo de KM/HORAS mensais trabalhadas, devendo os caminh@es ficarem a disposi¢do do
municipio 24 horas por dia, 7 dias por semana durante 0 més.

4.67 A estimativa média mensal de quilometragem/horas trabalhadas dos caminhdes constantes nos lotes deste Registro de Precos é de 220 horas/més, podendo serem as
mesmas menores ou maiores, dependendo do planejamento operacional de cada 6rgéo dentro das atividades dirias/mensais a serem executadas pelos mesmos.

4.67.1 Ressalta-se que a média indicada no item 4.67 tém carater meramente estimativo, ndo constituindo compromisso, garantia, piso de consumo, expectativa de
faturamento minimo ou exclusividade. A demanda real podera ser maior, menor ou mesmo nula em determinado periodo, conforme planejamento operacional,
conveniéncia técnica e disponibilidade orcamentaria da CONTRATANTE, sem gerar direito a indeniza¢do, compensagao por ociosidade ou reviséo de precos apenas pelo
desvio em relag8o as estimativas. O pagamento restringe-se ao efetivamente executado, medido e atestado, cabendo 8 CONTRATADA assumir o risco de variacdo de
demanda.

Estrutura de Administracéo Local da Contratada

4.68 A contratada deverd instalar escritério no Municipio de Anépolis/GO, dotado de infraestrutura administrativa e técnica, adequadas, com recursos humanos qualificados,
necessarios e suficientes para a prestacdo dos servigos contratados, a ser comprovado no prazo méximo de 60 (sessenta) dias contado a partir do inicio da vigéncia da
contratacéo.

Apodlices de Seguro

4.69 A CONTRATADA devera segurar a frota sob locago, garantindo coberturas: COMPREENSIVA contra perdas de incéndio, coliséo, furto, roubo e ainda contra
acidentes pessoais para morte e invalidez permanente parcial/total do(s) motorista(s) e seus passageiros e cobertura complementar para responsabilidade civil a terceiros por
danos materiais (DM) e pessoais (DP), sendo a CONTRATANTE dispensada da responsabilidade ou corresponsabilidade por quaisquer compromissos indenizatérios por
perdas e danos de qualquer natureza:

4.69.1 Na apo6lice do seguro deverd estar incluso as avarias classificadas quanto as ocorréncias de transito, envolvendo caminho automotores ou néo, vandalismos,
acidentes fortuitos e danos causados por fendmenos da natureza;

4.69.2 Todos os custos securitarios do(s) prémio(s) de seguro(s), franquia(s), juntamente com o(s) custo(s) da(s) apdlice(s) de seguro(s) e seus devidos impostos, objeto
deste item, deverdo ser incluidos no prego da locagéo, ndo cabendo ao CONTRATANTE pagamento de qualquer valor proveniente de prémio(s) de seguro(s), franquia(s)
e demais custos existentes.
4.70 A CONTRATADA, as suas exclusivas expensas, segurara, contra perdas por acidentes de trabalho, todos os seus empregados utilizados na realizagdo dos servicos,
dispensando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade ou corresponsabilidade por quaisquer compromissos indenizatérios por perdas e danos de qualquer natureza:
4.70.1 Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigacdes estabelecidas na legislacdo especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia da
espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos servigos ou em conexao com eles, ainda que acontecido em dependéncia do CONTRATANTE.

4.71 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicialmente, a CONTRATADA garantira a defesa e o pagamento das despesas, com a exclusdo do Municipio de Anapolis do
litigio, se responsabilizando pelos servigos prestados e prejuizos decorrentes;



4.72 Na ocasido da entrega dos caminhdes a CONTRATADA devera apresentar a CONTRATANTE copia das apdlices de seguro, e em até 03 (trés) dias, ap6s a formalizacdo
do Termo Aditivo de Contrato na renovagéo, caso ocorra.

4.73 A cobertura devera atender os seguintes requisitos do modelo abaixo:

CONDICOES GERAIS PARA CONTRATACAO DE SEGURO

MODALIDADE DE CONTRATACAO: VALOR DETERMINADO OU VALOR
MERCADO REFERENCIADO

COBERTURA: Coliséo, Incéndio, roubo e furto (Podera ser realizado auto
seguro/autogestdo do casco)

Responsabilidade civil facultativa - veiculo - RCF-V

Danos materiais R$

Danos pessoais R$

ACIDENTES PESSOAIS MOTORISTA/PASSAGEIROS:

Morte por pessoa R$

Invalidez Permanente parcial/total R$

(Por/Pessoa)

Despesas Médicos Hospitalares P/ pessoa Sem cobertura
InfragBes de Transito

4.74 A CONTRATADA é responsavel pelo pagamento de infracdes de transito praticadas por motorista(s) relativo a seu quadro de empregados na condugao dos caminhdes
sob sua responsabilidade;

4.75 O CONTRATANTE é responsavel pelo pagamento de infragdes de transito praticadas por motorista(s) servidor(es) estatutario ou celetista do Municipio de Anépolis na
conducéo dos caminhdes proveniente de locagdo, mediante indenizagdo por processo administrativo, nas seguintes condigdes:

4.75.1 A CONTRATADA devera encaminhar a notificagdo & Unidade Gestora de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovagdo, no
prazo de até 05 (cinco) dias, ap6s recebimento das notificagdes de autuagao por infracéo a legislagdo de transito;

4.75.2 Nos casos em que Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestéo de Pessoas e Inovagao ndo for comunicada dentro do prazo supracitado, o
CONTRATANTE néo ressarcira o valor da importancia referente ao pagamento da multa, taxas e/ou despesas, devendo a contratada se responsabilizar integralmente pelo
pagamento das importancias;

4.76 Para instauracdo do processo de indenizacdo, a CONTRATADA, sem prejuizo do disposto no item 4.70.1, deverd encaminhar a Geréncia de Frota, da Secretaria
Municipal de Administracéo, Gestao de Pessoas e Inovagdo, mensalmente, o pedido de ressarcimento acompanhado dos seguintes documentos:

4.76.1 Relatério das infrages de transito por 6rgéo;

4.76.2 Cépia das notificacdes de autuacdo por infragdo a legislacéo de transito com recebido da Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administragdo, Gestdo
de Pessoas e Inovagao;

4.76.3 Copia da notificacéo de penalidade da(s) multa(s) acompanhada do comprovante de quitaco.

4.77 Nos casos em que comprovadamente o condutor houver efetuado o pagamento da importancia referente & cobranga da multa, taxas e/ou despesas a CONTRATANTE
nao ressarcira a CONTRATADA;

4.78 Nos casos em que a CONTRATANTE tiver sido acionada no prazo estabelecido no item 4.75.1, no entanto, por questdes administrativas ndo indicar o condutor infrator

para responsabilizacéo pela infragdo, fica facultado a CONTRATADA repassar a CONTRATANTE o valor da multa por néo identificagdo do condutor (NIC).
Licenciamento e Normas de Transito

4.79 A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas referentes ao licenciamento, emplacamento, taxas, imposto do caminhao, nos casos em que houver;

4.80 A CONTRATADA devera providenciar no ato da apresentacdo dos caminhdes cépia do Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo (CRLV) ou cépia da
Nota Fiscal, conforme for caso, na Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestéo de Pessoas e Inovagao;

4.81 Os caminhdes deverdo possuir todos os equipamentos obrigatérios exigidos pelo CONTRAN e estar em conformidade com o PROCONVE — Programa de Controle de
Poluic&o do ar por veiculos automotores que dispde sobre a institui¢do do Programa de Manutenc&o e Inspecdo Ambiental Veicular, quando assim for exigido.
Tributos e Encargos Trabalhistas

4.82 A CONTRATADA seréa responsavel de forma exclusiva por todos os custos referente a mao de obra dos motoristas, tais como: encargos sociais, adicionais previstos
em convengdes, tributos, impostos, encargos trabalhistas e previdenciarios, seguros, auxilios, alimentacéo e refei¢do, auxilios e servigos médicos/odontolégicos, auxilio
transporte, auxilio funeral, custos financeiros, gratificacdo, acertos e indenizacdes rescisorios trabalhistas e qualquer outro custo na composi¢ao do pre¢o mensal, exceto
aqueles referentes a servidores relacionados ao quadro do MUNICIPIO DE ANAPOLIS.

5 DA PROPOSTA

5.1 As empresas deverdo apresentar, juntamente com a proposta de precos, as planilhas de composicéo por item contendo os pregos unitarios detalhados para todos os itens
da planilha orgamentaria. Além disso, sera obrigatéria a inclusdo da planilha de composicéo dos Encargos Sociais e da planilha de composicdo do Beneficio e Despesas
Indiretas (BDI), elaboradas em conformidade com o disposto no Acérdédo n° 2622/2013 do Tribunal de Contas da Uni&o

5.2 Ao enviar sua proposta, a empresa devera observar as especifica¢des contidas neste Termo de Referéncia.
5.3 A apresentagdo de proposta implicara plena aceitagdo, por parte da empresa, das condicdes estabelecidas no Termo de Referéncia.
5.4 O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentagéo.
5.5 Os licitantes, na descri¢do detalhada do objeto ofertado, deverdo indicar as seguintes informagdes:
5.5.1 Prazo de entrega, observando o limite maximo do Termo de Referéncia.
5.5.2 Prazo de validade da proposta.
5.5.3 Marca, Modelo e Ano, sob pena de desclassificacdo

5.5.4 Para fins classificatorios, ndo serdo aceitos pregos diferentes para o mesmo item, haja vista a inexisténcia de circunstancias que os justifiquem, tais como locais de
entrega, fatores temporais e logisticos, etc, conforme inciso 111 do artigo 82 da Lei 14.133/2021.

5.6 E vedada ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior a0 maximo previsto no Edital, obrigando-se nos limites dela, conforme inciso IV do artigo 82 da Lei
14.133/2021.

6 MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO



Condicdes de Entrega
6.1 O prazo e local de entrega dos bens deverdo seguir os dispostos nos itens 4.47 a 4.52 deste Termo de Referéncia.

7 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

Execugéo Contratual

7.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n°
48.980/2023 e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

7.3 As comunicacoes entre 0 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem
eletrbnica para esse fim.

7.4 O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocéo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 O contrato serd gerido pela Geréncia de Frota - Geréncia de Frota da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovagédo, responsaveis pela
coordenagdo técnica operacional, administrativa e econdmica através dos gestores e fiscais, em consonancia com Gestor da Pasta.

Fiscalizagdo
7.6 A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7.7 Em conformidade com o artigo 12 do Decreto Municipal n® 48.980/2023, cabe ao fiscal:

7.7.1 Prestar informagdes a respeito da execucédo dos servigos ou das entregas e apontar ao gestor do contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou
glosa nos pagamentos devidos a contratada;

7.7.2 Manter o controle das ordens de servigo/compras emitidas e cumpridas, quando cabivel;

7.7.3 Conhecer as obrigag6es contratuais que afetem diretamente a fiscalizagéo do contrato;

7.7.4 Zelar, no ambito de sua area técnica de atuagéo, pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizacéo;

7.7.5 Verificar a conformidade da prestacéo dos servicos e da alocagdo dos recursos necessarios, de acordo com o objeto do contrato e respectivas clausulas contratuais;
7.7.6 Atestar formalmente a execucdo do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a sua prestagao;

7.7.7 Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vicios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos ou servigos fornecidos pela contratada;

7.7.8 Propor solugdes para regularizagéo das faltas e problemas observados, sem prejuizo das penalidades aplicaveis;

7.7.9 Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigagdes que afetem diretamente a fiscalizagéo do contrato;

7.7.10 Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medicao de Resultado (IMR) para aferi¢do da qualidade da prestacéo dos servigos;

7.7.11 Monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servigos para evitar a sua degeneragédo, devendo intervir para requerer a contratada a correcéo das faltas,
falhas e irregularidades constatadas;

7.7.12 Apresentar ao preposto da contratada a avaliagdo da execugdo do objeto, ou, se for o caso, a avaliagcdo de desempenho e qualidade da prestacdo dos servigos
realizada, e obter dele a ciéncia.
Em Conformidade Com O Artigo 09 Do Decreto Municipal N° 48.980/2023, Cabe Ao Gestor:

7.8 Séo competéncias do gestor do contrato:

7.9 Participar, sempre que possivel, dos atos preparatdrios e conclusivos que resultem em contratacdes que ficardo sob sua responsabilidade;

7.10 Manter registro atualizado das ocorréncias relacionadas a execugao do contrato;

7.11 Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execucéo e 0s prazos previstos no ajuste;

7.12 Acompanhar o prazo de vigéncia do contrato;

7.13 Formalizar o recebimento definitivo de obras, bens, materiais ou servi¢os, mediante termo circunstanciado;

7.14 Solicitar, com justificativa, a rescisdo de contrato;

7.15 Emitir parecer sobre fato relacionado a gestao do contrato, quando solicitado;

7.16 Orientar a contratada sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execucéo do contrato;

7.17 Solicitar a contratada, justificadamente, a substituicdo do preposto ou de empregado desta, seja por comportamento inadequado a funcdo, seja por insuficiéncia de
desempenho;

7.18 Determinar formalmente a contratada a regulariza¢éo das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo para correcéo, sob pena de sancéo;

7.19 Relatar, por escrito, ao 6rgdo competente, a inobservancia de clausulas contratuais ou quaisquer ocorréncias que possam trazer atrasos, defeitos ou prejuizos a execugao
da avenca, em especial as que ensejarem a aplicagdo de penalidades;

7.20 Comunicar ao 6rgdo competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimdnio da Administracdo ou de terceiros, de que tenha ciéncia, por acdo ou omisséo dos
empregados da contratada ou de seus prepostos;

7.21 Solicitar ao 6rgdo competente, com justificativa, quaisquer alteragdes, supressdes ou acréscimos contratuais, observada a legislagéo pertinente;
7.22 Solicitar orientacdo de ordem técnica aos diversos érgdos da Administragdo, de acordo com suas competéncias;
7.23 Conferir o atesto do fiscal técnico e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas observagdes e glosas, se for o caso;

7.24 Solicitar ao 6rgéo financeiro competente, com as devidas justificativas, emisséo, refor¢o ou anulacéo, total ou parcial, de notas de empenho, bem como incluséo de
valores na rubrica de Restos a Pagar;

7.25 Solicitar a prestacéo, complementag&o, renovacdo, substitui¢do ou liberagdo da garantia exigida nos termos do art. 96 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021;

7.26 Executar outras a¢des de gestdo que se facam necesséarias ao pleno acompanhamento, fiscalizagéo e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de
garantir o fiel cumprimento das obrigacdes pactuadas e a observancia do principio da eficiéncia;

7.27 Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
7.28 Comunicar-se com a Administragdo ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedéncia necessaria;
7.29 Notificar formalmente a contratada sobre toda e qualquer decisdo da Administragdo que repercuta no contrato;

7.30 Fundamentar, por escrito, todas as suas decisdes, com observancia dos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, interesse plblico e
outros correlatos;

7.31 Juntar todos os documentos obrigatérios a gestdo do contrato nos devidos processos;

7.32 Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes & gestéo do contrato que néo se enquadram no inciso anterior;

7.33 Elaborar relatério periédico, no minimo ao término de cada periodo de vigéncia, dos atos, fatos e avaliacdes da qualidade dos servigos, relativos a gestéo dos contratos
de execucdo parcelada ou diferida, ou de prestagéo continuada.

7.34 O gestor do contrato verificard a manutencdo das condicOes de habilitagdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizagéo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessario.

7.35 O 6rgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

7.36 Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade poderd convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para
apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que conteré informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizacéo, das estratégias para execucéo do objeto,
do plano complementar de execug8o da contratada, quando houver, do método de aferi¢do dos resultados e das san¢des aplicaveis, dentre outros.



8 INFRACOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS

8.1 No caso de descumprimento total ou parcial das condigdes deste Edital e seus anexos, a Prefeitura Municipal de Anépolis, sem prejuizo das perdas e danos e das multas
cabiveis, nos termos da lei, aplicard & contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal n® 14.133/2021, bem como as disposi¢des
contidas no Anexo VIl do Decreto Municipal n® 48.980, de 27 de abril de 2023.

8.2 Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas, gradativamente, as seguintes sangdes:
8.2.1 adverténcia;
8.2.2 multa;
8.2.3 impedimento de licitar e contratar;
8.2.4 declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.3 A sancdo de adverténcia seré aplicada nas seguintes hipoteses:
8.3.1 descumprimento, de pequena relevancia, de obrigagéo legal ou infragéo a lei, quando n&o se justificar aplicagdo de sancdo mais grave; ou

8.3.2 inexecucdo parcial de obrigacao contratual principal ou acessoria de pequena relevancia, a critério da administragéo, quando ndo se justificar aplicacdo de sancéo
mais grave.

8.4 Considera-se pequena relevancia o descumprimento de obrigacdes ou deveres instrumentais ou formais que ndo impactam objetivamente na execugao do contrato e ndo
causem prejuizos a administragao.

8.5 A sancdo de multa seré calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, e ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

8.5.1 a aplicagdo de multa moratéria sera precedida de oportunidade para o exercicio do contraditério e da ampla defesa; e

8.5.2 a aplicacdo de multa moratéria ndo impedird que a administracdo a converta em compensatoria e promova a extin¢do unilateral do contrato cumulada de outras
sancgdes previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela administragdo ao contratado, além da perda desse
valor, a diferenga serd descontada da garantia prestada ou seré cobrada judicialmente.

8.7 A multa poderd, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de
outros contratos firmados com a administragdo publica municipal.

8.8 O atraso injustificado na execugdo do contrato sujeitara o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional.
8.9 A sancéo de multa podera ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes aqui previstas.
8.10 A sangdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando n&o se justificar a imposigéo de outra mais grave, aquele que:

8.10.1 der causa a inexecugdo parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso | do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou
que cause grave dano & administragdo, ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

8.10.2 der causa a inexecugdo total do contrato;
8.10.3 deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame;
8.10.4 ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
8.10.5 ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
8.10.6 ensejar o retardamento da execucédo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado.
8.11 Considera-se inexecugdo total do contrato:
8.11.1 recusa injustificada de cumprimento integral da obrigagéo contratualmente determinada; e

8.11.2 recusa injustificada do adjudicatario em assinar ata de registro de pregos, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administracdo, o que caracteriza o descumprimento total da obriga¢do assumida.

8.12 Evidenciada a inexecucéo total, a inexecug&o parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo contratual:
8.12.1 sera intimado o adjudicatario ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, para o descumprimento do contrato;

8.12.2 a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatario sera analisada pelo agente de contratacdo, pregoeiro ou comissao de licitacdo, e a apresentada pela
contratada seré analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentara manifestagdo e submeterd a deciséo da autoridade competente;

8.12.3 rejeitadas as justificativas, o agente publico competente submeterd & autoridade méxima do 6rgéo ou entidade para que decida sobre a instauracéo do processo
para a apuragao de responsabilidade; e

8.12.4 preliminarmente & instauragdo do processo de que trata o inciso Il do § 2° podera ser concedido prazo méximo de 10 (dez) dias Uteis para a adequagdo da
execucdo contratual ou entrega do objeto.

8.13 A sancdo de impedimento de licitar e contratar impedird o sancionado de licitar ou contratar no &mbito da administracdo publica direta e indireta do Municipio de
Anépolis, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

8.14 A sancdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar sera aplicada aquele que:
8.14.1 apresentar declaragdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa durante a licitagdo ou a execugéo do contrato;
8.14.2 fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execug&o do contrato;
8.14.3 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;
8.14.4 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo;
8.14.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.15 A autoridade maxima, quando do julgamento, se concluir pela existéncia de infracdo criminal ou de ato de improbidade administrativa, dard conhecimento ao
Muinistério Publico e, quando couber, a Controladoria-Geral e Auditoria do Municipio, para atuagdo no ambito das respectivas competéncias.

8.16 A sancdo de declaracéo de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federacdo, impedira o responsével de licitar ou contratar no ambito da administracéo
publica direta e indireta do Municipio de Anépolis, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

8.17 O cometimento de mais de uma infragdo em uma mesma licitagdo ou relagéo contratual, sujeitara o infrator a sancdo cabivel para a mais grave entre elas, ou, se iguais,
somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infragdes como circunstancia agravante.

8.18 N4o se aplica a regra acima prevista se ja houver ocorrido o julgamento ou, pelo estagio processual, revelar-se inconveniente a avaliacéo conjunta dos fatos.
8.19 As incidéncias aqui dispostas ndo afastam a possibilidade de aplicacéo da san¢o de multa cumulativamente & san¢do mais grave.
8.20 A cominagcdo das penalidades de multa incidira conforme as gravidades dos fatos e circunstancias verificadas, e nos seguintes indices:

8.20.1 Multa moratdria de 1% (um por cento) ao dia, por dia Util que exceder o prazo de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo n&o atendido, respeitados os
limites da lei civil.

8.20.2 Multa administrativa que corresponderé ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infracéo e
proporcionalmente as parcelas nao executadas.

8.20.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecucao total do ajuste a qual incidira sobre o valor do contrato.

8.21 A autoridade méxima, quando do julgamento, se concluir pela existéncia de infragdo criminal ou de ato de improbidade administrativa, dard conhecimento ao
Ministério Publico e, quando couber, a Controladoria-Geral e Auditoria do Municipio, para atuagdo no ambito das respectivas competéncias.

8.22 A sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federacdo, impedira o responsével de licitar ou contratar no &mbito da administracéo
publica direta e indireta do Municipio de Andpolis, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

8.23 O cometimento de mais de uma infracdo em uma mesma licitagdo ou relacdo contratual, sujeitara o infrator a sancdo cabivel para a mais grave entre elas, ou, se iguais,
somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infragdes como circunstancia agravante.

8.24 N4o se aplica a regra acima prevista se ja houver ocorrido o julgamento ou, pelo estégio processual, revelar-se inconveniente a avaliagéo conjunta dos fatos.



8.25 As incidéncias aqui dispostas ndo afastam a possibilidade de aplicacéo da san¢o de multa cumulativamente & san¢do mais grave.
8.26 A cominagao das penalidades de multa incidira conforme as gravidades dos fatos e circunstancias verificadas, e nos seguintes indices:

8.26.1 Multa moratdria de 1% (um por cento) ao dia, por dia Util que exceder o prazo de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo néo atendido, respeitados 0s
limites da lei civil.

8.26.2 Multa administrativa que corresponderd ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infragéo e
proporcionalmente as parcelas ndo executadas.

8.26.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecugao total do ajuste a qual incidira sobre o valor do contrato.
8.27 Podera ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.
8.28 N&o tem carater compensatorio e seu pagamento ndo exime a responsabilidade por perdas e danos das infragdes cometidas.
8.29 Devera ser graduada conforme a gravidade da infragéo.

8.30 Nas reincidéncias especificas, devera corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

8.31 As multas moratérias e administrativas poderdo ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, ndo impedindo que a Prefeitura Municipal de Anapolis, rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sangdes legais cabiveis.

8.32 A aplicagéo de multas ndo elidira, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Prefeitura Municipal de Anépolis, de rescindir de pleno direito o contrato,
independente de acéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem prejuizo das demais cominagdes legais e contratuais cabiveis, assegurados o contraditdrio
e aampla defesa.

9 CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

Da Medicéo
9.1 Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias Uteis (sendo 10 (dez) dias para liquidacdo e 20 (vinte) dias para pagamento apds a liquidagéo), contados do
recebimento, pela Secretaria competente para liquidagao e pagamento, das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo fiscal do contrato na Geréncia de Frota
da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacdo, bem como das planilhas de medicdes de locacéo atestadas pelo setor responsavel do 6rgéo
demandante e pelo respectivo titular da Pasta, ap6s a quitacdo de eventuais multas aplicadas a Contratada.
9.2 Na ocorréncia de rejei¢do da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorre¢des das medicOes, 0 prazo para o pagamento estipulado acima passara a ser contado a
partir da data da sua reapresentacéo:

9.2.1 Identificada a falha, serd a mesma restituida a CONTRATADA para as corre¢des necessarias por meio de oficio.
9.3 O 6rgdo demandante devera realizar o atesto nas planilhas de medicdes de locagao realizadas no periodo em até 05 (cinco) dias corridos, apds recebimento das planilhas;

9.4 A Geréncia de Frota da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestdo de Pessoas e Inovagdo deverd manifestar pela aceitacdo ou ndo das Notas Fiscais e/ou Faturas em
até 05 (cinco) dias corridos, apds a entrega das planilhas de medicOes de locagdo realizadas pelo setor responsavel do 6rgdo demandante referendadas pelo Gestor de cada
Pasta;

9.5 Para faturamento mensal serdo considerados os servicos correspondentes ao més contratual, fluente do 1° (primeiro) ao Gltimo dia do més;

9.6 Para faturamento mensal dos servigos deverdo ser considerados valores expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se ap6s a virgula somente 02 (duas) casas
decimais;
9.7 As faturas devem ser entregues na Geréncia de Frota da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestédo de Pessoas e Inovagdo imediatamente apds seu fechamento e,
quando aplicavel, de forma individualizada para os objetos utilizados na cobranca da Contribui¢do para o Custeio do Servigo de lluminagéo Publica — COSIP, por meio dos
seguintes documentos:

9.7.1 Notas fiscais/faturas do periodo correspondente;

9.7.2 Planilha com Medigdes de Locagdo Realizadas por cada 6rgdo tomador de servicos identificando o item, grupo e especificacéo, prefixo e placa, conforme o caso,
dias trabalhados, valor unitario mensal e proporcional total aos dias trabalhados da locacéo de cada item, inclusive valor unitario mensal e proporcional com méo-de-obra
por turno trabalhado e, ainda a quantidade e valores de horas extras especiais e normais realizadas para certificacéo e atesto pelo setor responsével do 6rgdo demandante
referendada pelo titular da Pasta;
9.7.3 Planilha de Memdria de Calculos do Periodo Faturado para mdo de obra (motorista/operador) por cada 6rgdo tomador de servigos com as seguintes informacdes:
item, grupo, prefixo e placa, conforme o caso, dias trabalhados, valor unitario mensal e proporcional total com méo de obra por turno trabalhado de cada item e, ainda a
quantidade e valor unitario mensal proporcional de horas extras especiais e normais trabalhadas e demais encargos incidentes realizadas quando houver para certificacdo
e atesto pelo setor responsavel do 6rgdo demandante referendada pelo titular da Pasta;
9.7.4 Planilha com relatério de Demonstrativo de Utilizagdo Mensal dos caminhdes por cada 6rgdo tomador de servigos no periodo faturado identificando: item, grupo,
prefixo e placa dos caminhdes, titular e o reserva substituto, conforme o caso e os dias proporcionais trabalhados, para cada objeto para certificagdo e atesto pelo setor
responsavel do 6rgdo demandante referendada pelo titular da Pasta;
9.7.5 Planilha com relatério de Demonstrativo do Resumo da Fatura Mensal identificando o item, grupo, especifica¢do, quantidade contratada, quantidade utilizada, o
saldo disponivel para o objeto contratado e 6rgdo tomador de servigos.
9.7.6 A CONTRATADA devera fornecer mensalmente junto com as faturas, copias: dos instrumentos contratuais e respectivos aditivos, certificagdo do controle externo,
ordens de servigcos mensal emitida pelo titular da CONTRATANTE, apostilamento dos reajustes dos itens locados e da m&o de obra, das guias quitadas referente a
Previdéncia Social, FGTS, PIS, COFINS e ISS relativo ao més anterior da fatura, em como as certiddes de regularidade de tributos para com a Fazenda Municipal,
Estadual e Federal e trabalhista, regularidade com o INSS e FGTS.
9.8 Ficara a cargo da Contratante, através dos fiscais de contrato vinculados & Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracdo, Gestao de Pessoas e Inovagéo,
em conjunto com gestores vinculados aos Gestores de cada Orgéo, atestar os valores das faturas de acordo com as medi¢des devidamente certificadas pelo setor responsavel
do 6rgdo demandante, referendada pelo titular da Pasta;
9.9 Ainda que entregue as medicOes devidamente atestadas pelos tomadores de servigos, ficara a critério da Contratante, além das verificacdes dos valores das faturas, se assim
achar necessario, realizar as devidas verificagdes quanto ao periodo de utilizagdo dos caminhdes, a quantidade de turnos de trabalhados referente a méo-de-obra, com base nos
relatérios dos servicos de gerenciamento de frota com monitoramento 24 (vinte e quatro) horas;
9.10 Na ocorréncia de rejeicdo da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorrecées das medicdes, a CONTRATANTE por meio do Fiscal de contrato notificara a
CONTRATADA quanto a necessidade de corre¢des/adequacdes e emissao de nova nota(s) fiscal(is)/fatura(s), devendo ser alteradas as datas de vencimento, ndo respondendo
0 CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidacdo dos pagamentos correspondentes;
9.11 As faturas somente serdo pagas 8 CONTRATADA ap6s o cumprimento de todas as exigéncias aqui estabelecidas, bem como o atendimento as demais clausulas
contratuais, ndo podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de pagamentos pela falta de documentos que deveriam ser apresentados pela CONTRATADA.

Liquidacao
9.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correr o prazo de 10 (dez) dias Uteis para fins de liquidacéo, conforme artigo 66 do Decreto Municipal
n°49.980/2023.

9.13 Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

9.13.1 o prazo de validade;

9.13.2 a data da emissao;

9.13.3 0s dados do contrato e do 6rgdo contratante;

9.13.4 o periodo respectivo de execugdo do contrato;

9.13.5 o valor a pagar; e

9.13.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.



9.14 Havendo erro na apresentacéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficar sobrestada até que
o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovagao da regularizago da situagéo, sem 6nus ao Contratante;

9.15 A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.16 A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:
9.16.1 verificar a manutengdo das condi¢des de habilitagéo exigidas;

9.16.2 identificar possivel razdo que impega a participacdo em licitagdo/contratagdo no dmbito do 6rgdo ou entidade, tais como a proibicdo de contratar com a
Administracéo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

9.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacéo de irregularidade do Contratado, serd providenciada sua notificacéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
regularize sua situacéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

9.18 Né&o havendo regularizacéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos 6rgéos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal
quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir
0 recebimento de seus créditos.

9.19 Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao Contratado a ampla defesa.

9.20 Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua
situagéo junto ao SICAF.
Prazo de Pagamento

9.21 O pagamento serd efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias Uteis contados da finalizagdo da liquidacdo da despesa, conforme artigo 66 do Decreto Municipal n°
49.980/2023.

9.22 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizacdo, mediante aplicacéo do indice IPCA/IBGE de corregdo monetéria.
Forma de Pagamento
9.23 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo Contratado.
9.24 Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
9.25 Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislacéo aplicavel.

9.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislagao vigente.

9.27 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, ndo sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagéo de comprovacéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste e Atualizacéo

9.28 Os pregos inicialmente contratados so fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do or¢camento estimado, conforme artigo 76 do Decreto Municipal n°
49.980/2023.

9.29 O reajuste acontecerd através da aplicacédo do indice IPCA/IBGE.

9.30 A data-base para aplicacéo do reajuste correspondera a data do orgamento estimado da contratagdo, tomando-se por referéncia as planilhas orcamentarias elaboradas pela
Administracdo, fundamentadas em composic¢Oes e insumos extraidos de bases oficiais e reconhecidas, tais como SINAPI, SICRO, bem como composi¢des proprias da
Prefeitura de Anépolis, todas com data de referéncia em 16 de marco de 2026.

9.31 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

9.32 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em
substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacéo entdo em vigor.

9.33 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo
aditivo/apostilamento.

9.34 Para solicitacdo do reajuste a CONTRATADA devera protocolar na Geréncia de Frota o pedido de reajustamento, informando para:
9.34.1 Reajuste dos pregos da locacéo dos caminhdes:

9.34.1.1 O indice apurado no periodo, sua fonte e planilha com os precos reajustados, para obter autorizagdo legal através de ato administrativo, que formalizara o
reajuste por apostilamento;

9.34.1.2 Os precos unitarios serdo reajustados pelo indice de Pre¢o ao Consumidor Amplo — IPCA ou outro que vier a substitui-lo, nos termos da Legislacdo Federal
em Vigor;

9.34.1.3 A data base para inicio do novo reajuste referente a locagdo serd contada a partir do requerimento por parte do contratado.

9.34.1.4 Os reajustes subsequentes observardo a data de inicio dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste concebido e estardo sujeitos a anualidade prevista nos
artigos 2° e 3° da Lei Federal n°. 10.192/2001.

9.34.1.5 O reajuste do prego da locagdo dos caminhdes sera obtido pela simples multiplicagdo do preco unitario mensal da locagdo, pelo respectivo indice acumulado
no periodo de 12 (doze) meses, IPCA,;

9.34.1.6 Em hip6tese alguma sera admitida retroatividade para fins de reajustamento.
9.34.2 Repactuacéo dos Pregos da méo de obra dos Motoristas:
9.34.2.1 Cépia do Acordo Coletivo de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes da classe, planilha com os precos reajustados;

9.34.2.2 O prego da méo de obra dos motoristas sera reajustado, com base no Art. 55, inciso Il da IN n° 5, de 25 de maio de 2017, conforme a data do Acordo,
Convencéo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente a época da apresentacdo da proposta, quando a variagéo dos custos for decorrente da méo de obra e
estiver vinculada as datas-bases destes instrumentos;

9.34.2.3 A repactuacéo do preco da méo de obra dos operadores sera obtida pela simples multiplicacdo do valor mensal do turno, pelo respectivo indice de reajuste
salarial constante no referido Acordo Coletivo de Trabalho da categoria.

9.35 O prazo para resposta a pedidos de repactuacéo e reestabelecimento do equilibrio econdmico — financeiro, sera de 30 (trinta) dias.

10 OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

10.1 Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato por intermédio de servidores especialmente designados conforme determina o artigo 117 da Lei 14.133/2021, bem como
o artigo 3°, inciso XXI da Instru¢do Normativa n° 010/2015, do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado de Goiés e do art. 2° da Instrucdo Normativa 02/2018 da
Controladoria Geral do Municipio.

10.2 Os representantes da administragdo acima mencionados anotardo em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, determinando o que for
necessario a regularizacéo das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/2021.

10.3 As decisdes que ultrapassarem a competéncia do representante serdo encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providéncias, conforme dispde o artigo 117, § 2°
da Lei 14.133/2021.

10.4 Verificar e fiscalizar as condi¢des técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
10.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as clausulas contratuais avengadas;



10.6 Notificara CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfei¢des no curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a sua correcéo;
10.7 Definir cronograma de servigos, bem como a localizagéo das intervengdes, prioridades definidas pelos 6rgdos demandantes;

10.8 Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com os servicos executados e previamente atestados pelo 6rgdo demandante, quando em conformidade com o presente
instrumento, encaminhando-a ao setor competente para as providéncias relativas ao pagamento;

10.9 Fornece, a qualquer tempo e com o0 méaximo de presteza, mediante solicitacéo escrita da CONTRATADA, informagdes adicionais, com objetivo de dirimir as dividas e
orienta-la em todos os casos omissos

10.10 Efetuar o pagamento 8 CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

11 OBRIGAGOES DO CONTRATADO

11.1 Né&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, salvo 25% (vinte e cinco por cento) previsto por lei, mediante autorizacéo previa do
CONTRATANTE, conforme estabelecido neste temo;

11.2 Executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia, com a alocagdo dos caminhdes, motoristas necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais, na qualidade e quantidade, condicdes, prazos, locais, proposta ofertada, e, ainda, as normas vigentes, respondendo pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou
parcial ou atraso injustificado;

11.3 Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representd-lo na execugao do contrato;

11.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorregdes resultantes da execucéo;

11.5 Responder pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros, em razdo de acdo ou omissdo, decorrentes de culpa ou dolo na execugdo do contrato, sua ou
de seus prepostos, independentemente de outras cominagdes contratuais ou legais, a que estiver sujeita, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

11.6 Responsabilizar-se pelos salarios, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciarios, comerciais e de ordem de classe, indenizag@es e quaisquer outras
que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vinculo empregaticio com os mesmos;

11.7 Prestar &8 Administracdo, sempre que necessario esclarecimento sobre os servigos, fornecendo toda e qualquer orientacéo necesséria para a perfeita utilizacdo dos mesmos;

11.8 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitagdo em
consonancia com o disposto no artigo 92, XVI da Lei n° 14.133/2021;

11.9 Prestar os servigos requisitados pelo CONTRATANTE, conforme demanda e necessidade apontada pelos 6rgdos do Municipio, nos termos do art. 65 da Lei n®
14.133/2021;

11.10 Manter os motoristas nos horérios predeterminados pela Administragéo;
11.11 Utilizar motoristas e operadores habilitados e com conhecimentos dos servigos a serem executados, em conformidade com as normas e determinagdes em vigor;

11.12 Apresentar os motoristas devidamente uniformizados e identificados por meio de crachd, além de prové-los com os Equipamentos de Protecdo Individual - EPI, quando
for o caso;

11.13 Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relagdo nominal dos motoristas que adentraram o 6rgéo para a execucéo do servico;

11.14 Instruir seus motoristas quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administragdo, em especial ao Decreto Municipal n® 997, de 15 de maio de 2018 que
regulamenta a gestéo de frota no &mbito do Municipio e das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a ndo executar atividades ndo abrangidas pelo contrato, devendo
a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcéo;

11.15 Relatar ao CONTRATANTE - Geréncia de Frota, da Secretaria Municipal de Administracéo, Gestdo de Pessoas e Inovacéao toda e qualquer irregularidade verificada
no decorrer da prestacdo dos servigos;

11.16 Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacéo
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
11.18 Prover o adequado transporte e manuseio dos caminhdes, objeto da presente licitagdo, observadas as normas de seguranca do trabalho e de trénsito;

11.19 Emitir Nota Fiscal/Fatura e todos os documentos pertinentes contemplando o valor dos servigos executados, destacando, na mesma, o valor relativo 8 méo de obra dos
motoristas, para que a CONTRATANTE faca a retencéo da aliquota correspondente, conforme legislagdo vigente;

11.20 Responder em até 05 (cinco) dias Uteis as diligéncias exaradas pela CONTRATANTE, ap6s notificagao;
11.21 Manter sempre plotados os caminhdes.

11.22 A contratada se responsabilizara pela qualidade, quantidade e seguranga dos servigos ofertados, ndo podendo apresentar falhas, assim como pela adequagdo dos mesmos
as exigéncias do edital de licitacéo.

12 FORMA E CRITERIOS DE SELEGCAO DO FORNECEDOR

12.1 O fornecedor seré selecionado por meio da realizagdo de procedimento de licitago, na modalidade pregdo sob a forma ELETRONICA, com adogo do critério de
julgamento pelo menor preco.

13 HABILITACAO E QUALIFICACAO

Habilita¢&o Juridica
13.1 Empresério individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
13.2 Comprovagao da inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
13.3 Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
13.4 sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢do do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério
de seus administradores;
13.5 sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacéo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
margo de 2020;
13.6 sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;
13.7 filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz;
13.8 sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.9 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva.

Habilitag&o Fiscal, Social E Trabalhista


https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

13.10 Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

13.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

13.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

13.13 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

13.14 Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

13.15 Certidéo de regularidade fiscal relativa a tributos municipais da sede da contratante.
13.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

13.17 Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal, de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condicéo de aprendiz, a partir de 14 anos.

Qualificacdo Econdmico-Financeira

LG

SG

13.18 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

13.19 balanco patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais demonstracdes contébeis dos dois Ultimos exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma
da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicacdo das seguintes
férmulas:

_ Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
"~ Passivo Circulante + Passivo No Circulante

_ Ativo Total
"~ Passivo Circulante + Passivo Nio Circulante

Ativo Circulante
"~ Passivo Circulante

13.20 Patrimdnio liquido de 10% do valor estimado da contratagdo, nos termos do art. 69, 84° da Lei Federal 14.133/2021;

13.21 Os indicadores fixados acima deverao ser atingidos em cada um dos dois Ultimos exercicios sociais, sob pena de inabilitacao;

13.22 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

13.23 Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital -
ECD ao Sped.

13.24 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo/contratagdo deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacéo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis
pelo balanco de abertura.

13.25 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado mediante declaragéo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada
pelo fornecedor.

13.26 A qualificacéo econdmico-financeira visa assegurar que a empresa tenha a satide financeira necessaria para suportar a execucdo do contrato, sem risco de inadimpléncia
ou dificuldades econémicas que possam comprometer o andamento da contratacéo. Isso geralmente envolve a exigéncia de balangos financeiros, demonstracdes de resultados,
indices de liquidez, entre outros documentos que atestem a solvéncia e a estabilidade financeira da empresa.

13.27 A exigéncia de qualificagdo econdmico-financeira é imprescindivel para garantir que a empresa tenha recursos suficientes para arcar com as obrigagdes do contrato sem
comprometer a execucédo dos servigos ou fornecimentos contratados. O cumprimento dos requisitos financeiros assegura que a contratada sera capaz de manter a operagao de
forma estével e com seguranga, minimizando o risco de falhas financeiras que possam afetar a entrega do objeto contratado.

Quialificacao Técnica

13.28 Comprovagao de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da licitagdo, mediante atestados fornecidos por pessoa juridica de direito
publico ou privado, comprovando que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando servigos que comprovem o desempenho de atividades similares ao objeto da
licitacdo.
13.28.1 O licitante deverd comprovar que executou ou esteja executando servi¢os similares, em quantitativos minimos correspondentes para o respectivo lote a ser
contratado, conforme quadro abaixo:

O A ADO

LOTE 01 - LIMPEZA URBANA 23% do valor total do lote

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3 4 27%

CAMINHAO COM SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSAO E VACUO PARA LIMPEZA E 1 25%
DESOBSTRUCAO DE BUEIROS

CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCQAO,, TANQUE 12000 L 1 25%

LOTE 02 - PAVIMENTAGAO 22% do valor total do lote

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 3 33%

CAMINHAO COMBOIO 4 X 2, PARA DISTRIBUIGAO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1 25%

CAMINHAO TOCO, CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 2 33%

LOTE 03 - SERVICOS URBANOS 22% do valor total do lote

CAMINHAO GUINDAUTO COM CESTO AEREO SIMPLES 2 29%

CAMINHAO PIPA 10.000 L 2 40%

CAMINHAO TIPO BAU 2 20%

LOTE 04 - TERRAPLANAGEM 23% do valor total do lote

CAMINHAO BASCULANTE 18 M3 3 30%

CAMINHAO PIPA 14.000 L 1 20%




13.29 Justificativa para exigéncia da qualificagéo técnica:

13.29.1 A exigéncia de qualificagdo técnica tem por finalidade assegurar que os licitantes possuam experiéncia prévia comprovada e capacidade técnico-operacional
compativel com a natureza, o porte e a complexidade do objeto da contratagdo, de modo a resguardar a Administracdo quanto a adequada execugdo contratual, a
continuidade dos servicos, a eficiéncia operacional, a seguranca das frentes de trabalho e a obtengdo dos resultados esperados.

13.29.2 Nos termos do art. 67 da Lei n® 14.133/2021, a documentac&o relativa a qualificacéo técnica pode incluir certiddes ou atestados aptos a demonstrar que a licitante
ja executou objeto pertinente e compativel com o pretendido pela Administragdo, sendo que a exigéncia deve ficar restrita as parcelas de maior relevancia ou de valor
significativo, observada a proporcionalidade e a vedag&o de restri¢des indevidas a competitividade. A mesma norma admite a fixagéo de quantitativos minimos, limitada
a exigéncia a até 50% das parcelas indicadas como relevantes.

13.29.3 No presente caso, a Administracdo optou por néo exigir atestacdo integral de todos os itens constantes de cada lote, mas apenas de equipamentos considerados
mais representativos sob a ética técnica, operacional e econdmica, isto é, aqueles cuja experiéncia anterior de fornecimento/disponibilizacéo e operagdo melhor evidencia
a efetiva aptiddo da empresa para executar o objeto licitado. Tal modelagem observa o principio da proporcionalidade, amplia a competitividade e, simultaneamente,
mitiga os riscos de inexecucéo, baixa produtividade, desmobilizagéo operacional ou incapacidade de atendimento das ordens de servigo.

13.29.3.1 Para o Lote 01 — Limpeza Urbana, a exigéncia de atestados foi fixada em patamar moderado, correspondente a aproximadamente 21% do valor total do
lote, demonstrando que ndo se exige experiéncia pretérita na integralidade da contratagdo, mas somente em parcela representativa e suficiente para comprovar a
capacidade técnico-operacional minima da licitante. Os itens selecionados foram escavadeira hidraulica sobre esteiras, pa carregadeira sobre rodas, retroescavadeira
sobre rodas e trator de esteiras, por se tratarem de equipamentos centrais as atividades de limpeza urbana mecanizada, remogéo de residuos, escavagdes, carregamento,
movimentacdo de materiais e intervengdes operacionais de maior robustez. A escolha desses itens decorre de sua relevancia concreta na composi¢éo do lote e de sua
aptidao para demonstrar, de forma objetiva, que a empresa possui estrutura operacional compativel com a execugao dos servicos.

13.29.3.2 Para o Lote 02 — Servigos Urbanos / Equipamentos de Pequeno Porte, a soma dos atestados exigidos corresponde a aproximadamente 20% do valor total
do lote, percentual que revela exigéncia equilibrada e compativel com a necessidade de comprovagdo minima de experiéncia. Foram eleitos como parcelas
representativas os itens minicarregadeira sobre rodas e micro trator giro zero (360° graus), por constituirem equipamentos diretamente relacionados a execugao de
servigos urbanos rotineiros, limpeza mecanizada, apoio operacional em &reas restritas, manutencdo de espagos publicos e conservacdo de areas verdes. A exigéncia
desses atestados visa demonstrar que a licitante possui histérico de atuagdo em servigos que demandam agilidade, versatilidade operacional e disponibilidade de
equipamentos adequados ao atendimento simultaneo de mdltiplas frentes.

13.29.3.3 Para 0 Lote 03 — Pavimentagdo, os atestados exigidos representam aproximadamente 25% do valor total do lote, o que evidencia critério razodvel e
proporcional diante da complexidade dos servicos envolvidos. Os itens escolhidos foram fresadora de asfalto a frio sobre rodas, escavadeira hidraulicae vibroacabadora
de asfalto sobre esteiras, todos diretamente vinculados as etapas criticas da pavimentagdo, tais como fresagem do revestimento existente, remocdo mecanizada,
preparacéo da superficie e aplicacdo/acabamento da massa asfaltica. A exigéncia recaiu sobre esses equipamentos por serem tecnicamente essenciais ao desempenho
do lote e por permitirem aferir se a licitante j& executou operagdes compativeis com os niveis de especializagdo, coordenacéo e produtividade exigidos pela futura
contratac&o.

13.29.3.4 Para o Lote 04 — Terraplanagem , a somatéria dos atestados exigidos corresponde a aproximadamente 22% do valor total do lote, mantendo-se em faixa
moderada e proporcional. Foram definidos como parcelas relevantes os itens motoniveladores, retroescavadeira sobre rodas, rolo compactador pé de carneiro e pa
carregadeira sobre rodas, por representarem equipamentos indispensaveis as atividades de conformagéo de terreno, escavacdo, movimentagdo de material, regularizagdo
de superficies e compactacdo de solos. A exigéncia de experiéncia anterior nesses itens mostra-se tecnicamente necessaria para comprovar que a licitante possui
capacidade operacional compativel com a execugao das principais etapas da terraplanagem, reduzindo o risco de falhas executivas, atraso no atendimento das demandas
e comprometimento da qualidade dos servigos.

13.29.4 Registra-se, assim, que a exigéncia de atestados em cada lote foi delineada com base em critérios técnicos objetivos, limitada as parcelas de maior relevancia
operacional e econdmica, em quantitativos inferiores ao limite legal e em percentuais globais moderados em relagdo ao valor estimado de cada lote, de forma a
compatibilizar, simultaneamente, a seguranga da contratacao, a selegdo de licitantes efetivamente aptos e a preservagdo da ampla competitividade do certame.

14 DISPOSICOES GERAIS SOBRE HABILITACAO

14.1 Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traducéo livre.

14.2 Nao sera permitida a previsao de precos diferentes, posto que ndo hé critérios que justifiquem (entrega em locais diferentes, logistica, etc).
14.3 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

14.4 Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.5 Néo seréo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo agueles legalmente permitidos.

14.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.7 Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagdo do recolhimento dessas contribuices.

15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

15.1 O custo estimado total da contratacéo sera de R$ 43.356.035,32 (Quarenta E Trés Milhdes Trezentos E Cinquenta E Seis Mil E Trinta E Cinco Reais E Trinta E Dois
Centavos), Conforme tabela abaixo.



LOCAGAO DE CAMINHOES - SEM COMBUSTIVEL BDI NAO DESONERADO

A 2 > - VALOR
CODIGO €ODIGO SESERERD UNTARIO  UNTARIO oo VALOR TOTAL VALORTOTAL
REFERENCIA  CATMAT A SEMBDI  COMBDI O MENSAL (R$) ANUAL (R$)
MENSAL (R$)

REFERENCIA

R$  3.613.002,94 | RS 43.356.035,32
LIMPEZA URBANA R$ 1.113.959,00 R$ 13.367.508,00
CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE
CACAMBA METALICA
CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCGAO, COM
CAMINHAO TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA
SINAPI 92106 623484 [UTIL MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, | R$173,75 | R$214,37 | 4 | RS 47.161,40 | RS 188.645,60 | RS 2.263.747,20
POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A SUCGAO, TANQUE
12000 L
CAMINHAO COM SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO DE ALTA
SICRO E9199 606216 |PRESSAO E VACUO PARA LIMPEZA E DESOBSTRUCAO DE BUEIROS | RS 223,56 | R$275,83 | 4 | RS 60.682,60 | RS 242.730,40 | RS 2.912.764,80
COM CAPACIDADE TOTAL DE 15.600 L - 188 KW
CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
SINAPI 6259 609989 [DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV INCLUSIVE | R$ 103,40 | R$ 127,57 | 5 | RS 28.065,40 | RS 140.327,00 | RS 1.683.924,00
TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA, CAPACIDADE 6 M3
PAVIMENTACAO RS 851.783,17 R$ 10.221.398,04
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG,
SINAPI 92242 622817 [CARGA UTIL MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, | R$ 108,89 | R$134,36 [ 9 | RS 29.559,20 | RS 266.032,80 | RS 3.192.393,60
POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CACAMBA METALICA
CAMINHAQO COMBOIO 4 X 2, PARA DISTRIBUICAO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES COM CAPACIDADE DE

SICRO E9557 623513 = RS 166,69 | RS 205,67 | 4 |RS 4524694 | RS 180.987,77 | RS 2.171.853,24
5.000 L, PBT 16.000 KG E DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M -

136 KW - CONDICAO DE TRABALHO SEVERA

CAMINHAO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG,

DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 189 CV, INCLUSIVE

SINAPI 5824 6 3 . .058.
610033 | ARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE RO105,34: | RS129,98 R 2859500 /R IZL573,00)) ‘RS 2:058.883,20

CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M

SICRO E9666 623485 ;‘Z\YrALgon:;AN'CO COM SEMIRREBOQUE COM CAPACIDADE DE | oo 54508 |Rs 299,78 | 2 |Rs 6595160 RS 131.903,20 | RS 1.582.838,40

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM

ISOLAGAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MAGARICOS, COM BARRA

SINAPI 91386 622749 RS 133,18 | R$ 164,32 [ 15 | RS 36.150,40 | RS 542.256,00 | RS 6.507.072,00

SINAPI 83362 604165 = 2 A 3 &
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT R$ 118,51 | RS 146,71 RS 32.276,20 | RS 64.552,40 | RS 774.628,80

14.300 KG, POTENCIA 185 CV.
TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO COM CAPACIDADE DE 30.000

SICRO E9558 604165 | o R$ 135,33 [ R$166,97 | 1 | RS 36.733,40 | RS 36.733,40 | RS 440.800,80
SERVICOS URBANOS RS 888.009,97 RS 10.656.119,68
CAMINHAO GUINDAUTO COM CESTO AEREO SIMPLES E

SICRO E9690 610031 [CAPACIDADE DE ELEVAGAO DE 5,7 T E CARROCERIA DE 8,5 T- 136 | R$ 158,63 | R$195,71 [ 7 | RS 43.056,20 [ RS 301.393,40 | R$ 3.616.720,80
KW
CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8

SINAPI 5901 606216 £ : 5 oS, RS 132,18 | R$ 163,10 [ 5 | RS 35.882,00 [ RS 179.410,00 | RS 2.152.920,00

M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA
TRANSPORTE DE AGUA

CAMINHAQ TIPO BAU, TRAGAO 4X2, MOTOR A DIESEL 156CV, PBT
PNCP COTAGCAO 620592 |8000 KG, CARGA UTIL DE 5000 KG, CARROCERIA EM ALUMINIO, | R$64,76 | RS 79,90 | 10 | R$17.577,54 | RS 175.775,37 | RS 2.109.304,48
COMPRIMENTO 5 METROS.

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 8500
KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 30,4 TM, ALCANCE MAXIMO

SINAPI 105984 610031 |HORIZONTAL 14,30 M, INCLUSIVE CAMINHAC TRUCADO PBT | R$171,08 | R$211,08 | 3 | RS 46.437,60 | RS 139.312,80 | RS 1.671.753,60
23.000 KG, POTENCIA DE 256 CV E CARROCERIA FIXA ABERTA DE
MADEIRA
CAMINHAO DE RESGATE DE VEICULOS DE PORTE MEDIO COM

SICRO E9098 622820 | P ASE DB EUINCH D BE20 T 236 kil RS 169,69 | RS209,36 | 2 | RS 46.059,20 | RS 92.118,40 | RS 1.105.420,80
TERRAPLANAGEM RS 759.250,80 R$ 9.111.009,60

CAMINHAO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRAGAO COMBINADO DE 45000 KG,
POTENCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CACAMBA
METALICA

CAMINHAO PIPA 14.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA UTIL MAXIMA 16.540 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8
M, POTENCIA 256 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AGO PARA

TRANSPORTE DE AGUA

CAMINHAQO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRONICO - POTENCIA
SINAPS 91031 623482 [231CV - PBT = 22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI | R$ 11871 RS 14646 | 4 |RS 3222120 (R$ 128.884,80 | RS 1.546.617,60
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA

SINAPS 89883 622357 RS 166,87 | R$ 205,89 | 10 | RS 45.295,80 | RS 452.958,00 | RS 5.435.496,00

SINAPI 106247 606216 RS 130,71 (RS 161,28 | 5 RS 35.481,60 | RS 177.408,00 | RS 2.128.896,00

15.2 A estimativa de custo da presente contratacdo levou em considerago os encargos inerentes a execucdo do objeto, os riscos ordinarios do empreendimento e a alocagdo
de responsabilidades entre Contratante e Contratada, em conformidade com a matriz de riscos constante dos documentos da fase preparatoria e com as premissas técnicas
adotadas para a formagao do orcamento estimado.

15.3 O valor estimado da contratagdo foi elaborado com fundamento nos parametros e diretrizes estabelecidos pela Instrucdo Normativa IN-TCMGO n° 009/2023,
especialmente no que se refere & pesquisa de pregos, a utilizagdo de referenciais oficiais e & devida motivagao técnica da cesta de precos adotada, em consonancia com a Lei
n°14.133/2021.

15.4 Para a composicédo dos custos dos servicos e insumos com referéncia em bases oficiais de engenharia, foram adotados os referenciais do SINAPI com data-base de
01/2026 e do SICRO com data-base de 10/2025, por se tratarem de sistemas referenciais idoneos, amplamente aceitos pela Administragdo Publica e compativeis com a natureza
do objeto contratado.

15.5 O valor estimado foi calculado considerando a execucéo contratual pelo periodo de 12 (doze) meses, refletindo, assim, a projecéo dos quantitativos e custos necessarios
ao atendimento da demanda prevista para esse intervalo, conforme as premissas de consumo, utilizagdo provavel e necessidade administrativa identificadas na fase de
planejamento da contratagao.

15.6 Na formagdo do or¢camento estimado, foi adotado BDI ndo desonerado no percentual de 23,38%, compativel com a natureza da contratagdo e com o regime tributario e
previdenciario considerado na composicdo dos custos, contemplando os componentes indiretos incidentes sobre a execugdo contratual, tais como administragdo central,
seguros, riscos, despesas financeiras, tributos e lucro, observadas as premissas técnicas e metodoldgicas pertinentes a contratagdo publica de servigos de engenharia.

15.7 No que se refere especificamente ao item caminh&o bad, a Administragéo realizou pesquisa de pre¢os no Portal Nacional de Contratac6es Plblicas — PNCP, mediante
consulta a contratacdes publicas similares e compativeis com o objeto pretendido, de modo a assegurar a aderéncia do preco estimado as condigdes efetivamente praticadas



no mercado publico.

15.8 As cotaces e demais referéncias utilizadas para a formagédo do orgamento observaram rigorosamente os critérios, a ordem de preferéncia das fontes, a metodologia de
tratamento dos precos coletados e os requisitos de justificativa previstos na Instrucdo Normativa IN-TCMGO n° 009/2023, com a devida rastreabilidade dos dados, indica¢do
das fontes consultadas e demonstracdo da compatibilidade dos valores com o objeto da contratag&o.

15.9 A metodologia adotada na estimativa buscou assegurar a fidedignidade do orcamento, a compatibilidade com os pregos de mercado, a viabilidade da execucdo contratual
e a selecdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo, em observancia aos principios da legalidade, planejamento, eficiéncia, economicidade e transparéncia.

15.10 A planilha orgamentaria detalhada, acompanhada das memérias de calculo, composicdes pertinentes, referenciais oficiais utilizados e pesquisas de pregos
complementares, integra o processo administrativo da contratagdo, constituindo elemento de instrugéo técnica destinado a demonstrar a formagao do valor estimado de maneira
clara, objetiva e devidamente fundamentada.

16 DAS CONDIGOES GERAIS DO REGISTRO DE PRECO

16.1 Serd aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em prego igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferéncia de contratacéo de
acordo com a ordem de classificagdo, conforme inciso VII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.

16.2 E vedado a participacio do 6rgéo ou entidade em mais de uma ata de registro de pregos com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorréncia
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao méximo previsto no edital, conforme inciso VIII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.

16.3 A possibilidade de adeséo a ata de registro de pregos decorrente desta contratagéo sera disciplinada pelo que dispde o Decreto Municipal 52.132/2025.

17 DA ALTERAGAO DOS PRECOS REGISTRADOS - INCISO VI DO ARTIGO 82 DA LEI 14.133/2021

17.1 Os pregos registrados poderdo ser atualizados em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de
consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da Lei Federal n°
14.133/2021.

17.2 Quando o prego registrado se tornar superior ao preco praticado no mercado por motivo superveniente, o 6rgdo gerenciador convocara os fornecedores para negociarem
a reducdo dos pregos registrados, tornando-os compativeis com os valores praticados pelo mercado.

17.3 Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serdo liberados dos compromissos assumidos, sem aplicagéo de sancGes
administrativas.

17.4 A ordem de classificagdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre¢os aos valores de mercado observard a classificacéo obtida originalmente na licitagéo.

17.5 A reducdo do prego registrado serd comunicada pelo érgéo gerenciador aos 6rgédos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que
avaliem a necessidade de efetuar a revisdo dos pregos contratados.

17.6 Quando o prego de mercado se tornar superior aos pregos registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualizacdo do preco
registrado, mediante demonstracdo de fato superveniente que tenha provocado elevagéo, que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigacfes contidas na ata de
registro de precos, e desde que atendidos os seguintes requisitos:

17.6.1 possibilidade da atualizagdo dos precos registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatario da ata de registro de pregos;

17.6.2 a modificagéo seja substancial nas condigdes registradas, de forma que seja caracterizada alteracdo desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador
signatario da ata de registro de pregos e da Administracdo Publica;

17.6.3 seja demonstrado nos autos a desatualizagdo dos precos registrados, por meio de apresentacdo de planilha de custos e documentagdo comprobatdria correlata que
demonstre que os pregos registrados se tornaram inviaveis nas condices inicialmente pactuadas.

17.7 A iniciativa e o encargo da demonstragéo da necessidade de atualizacéo serdo do fornecedor ou prestador signatario da ata de registro de pregos, cabendo ao 6rgéo
gerenciador a analise e deliberacio a respeito do pedido.

17.8 Se nédo houver prova efetiva da desatualizacdo e da existéncia de fato superveniente, o pedido seré indeferido pela Administracdo e o fornecedor continuara obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de precos e de aplicagdo das sangdes administrativas previstas em lei e no edital.

17.9 Na hip6tese do cancelamento do registro de precos prevista no item anterior, 0 6rgdo gerenciador podera convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execugao das obras ou dos servicos, pelo preco registrado na ata.

17.10 Comprovada a desatualizagdo dos pregos registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de precos, a Administracdo
podera efetuar a atualizagéo do preco registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

17.11 Caso o fornecedor ou prestador néo aceite o preco revisado pela Administragao, sera liberado do compromisso assumido, sem aplicacéo de sangdes administrativas.

17.12 Liberado o fornecedor na forma do subitem 17.11, o 6rgdo gerenciador poderé& convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir
o fornecimento dos bens, a execugdo das obras ou dos servicos, pelo preco revisado.

17.13 Na hip6tese de ndo haver cadastro de reserva, a Administragdo Publica poder& convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacéo, para negociagéo e
assinatura da ata de registro de precos primeiramente no valor ofertado por estes e, caso ndo haja éxito na negociagdo, no maximo nas condicdes prevista no subitem 17.10
desde que o valor seja igual ou inferior ao orcamento estimado para a contratacéo, nos termos do instrumento convocatorio.

17.14 Nao havendo éxito nas negociagdes, 0 6rgdo gerenciador devera proceder a revogacao da ata de registro de pregos, adotando de imediato as medidas cabiveis para a
satisfacdo da necessidade administrativa.

18 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

18.1 Conforme artigo 18 do Decreto Municipal n° 52.132/2025:
18.2 O registro do preco do fornecedor seré cancelado pelo 6rgéo gerenciador quando o fornecedor:
18.2.1 for liberado;
18.2.2 descumprir as condicOes da ata de registro de pregos, sem justificativa aceitavel;
18.2.3 ndo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administracdo sem justificativa razoavel;
18.2.4 ndo aceitar reduzir o seu prego registrado, na hip6tese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;
18.2.5 sofrer san¢ao prevista no inciso 1V do art. 156 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021; e
18.2.6 ndo aceitar o preco revisado pela administragdo municipal.
18.3 A ata de registro de precos sera cancelada, total ou parcialmente, pelo 6rgéo gerenciador:
18.3.1 pelo cancelamento de todos o0s pregos registrados;
18.3.2 por fato superveniente, decorrente dos casos de:
18.3.3 forga maior,
18.3.4 caso fortuito;
18.3.5 fato do principe;

18.3.6 em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execucdo obrigagBes previstas na ata, devidamente
demonstrado; e/ou

18.3.7 por razes de interesse plblico, devidamente justificado.



18.4 No caso de cancelamento da ata ou do registro do prego por iniciativa da administracdo municipal, serd assegurado o contraditério e a ampla defesa.
18.5 O fornecedor ou prestador serd notificado por meio eletrénico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias Gteis, a contar do recebimento da comunicagéo.

19 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

19.1 As quantidades previstas para 0s itens com precos registrados nas atas de registro de precos poderdo ser remanejadas pelo érgéo gerenciador entre os 6rgdos ou as
entidades participantes e ndo participantes do registro de pregos.

19.2 O remanejamento somente sera feito, conforme Decreto Municipal 52.132/2025:
19.2.1 de 6rgdo ou entidade participante para 6rgéo ou entidade participante; ou
19.2.2 de drgdo ou entidade participante para 6rgao ou entidade néo participante.
19.3 Se o 6rgdo gerenciador tiver estimado as quantidades que pretende contratar, este sera considerado participante para fins do remanejamento.

19.4 Na hip6tese de remanejamento de 6rgdo ou de entidade participante para 6rgdo ou entidade ndo participante, serdo observados os limites previstos nos §§ 2° e 3° do art.
27 do Decreto Municipal 52.132/2025.

19.5 Competira ao 6rgéo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redugdo do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgéo ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuéncia do 6rgdo ou da entidade que sofrer redugdo dos quantitativos informados.

19.6 Caso o remanejamento seja feito entre 6rgdos ou entidades do Municipio de Anépolis e 6rgdos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos,
cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condi¢es nela estabelecidas, optar pela aceitacdo ou ndo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

20 DAUTILIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR ORGAOS OU ENTIDADES NAO PARTICIPANTES

20.1 Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administracdo PUblica estadual, distrital e municipal que nédo participaram do procedimento de IRP poderao
aderir a ata de registro de pregos na condicdo de ndo participantes, observados os seguintes requisitos:

20.1.1 N apresentacéo de justificativa da vantagem da ades&o, inclusive em situacOes de provéavel desabastecimento ou de descontinuidade de servico publico;

20.1.2 demonstragdo da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal n® 14.133/2021,
observados os dispositivos constantes no Anexo Pesquisa de Pregos do Decreto Municipal n® 48.980/2023 ou norma que venha a substitui-lo;

20.1.3 consulta e aceitacéo prévias do 6rgdo gerenciador e do fornecedor; e
20.1.4 possibilidade de adesdo prevista no edital.

20.2 As aquisigdes ou as contratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio registrados na ata de registro de pregos para o rgdo gerenciador e para 0s 6rgdos participantes, conforme §2 do artigo 27 do Decreto Municipal 52.132/2025.

20.3 O quantitativo decorrente das adesdes a ata de registro de precos nao podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
precos para o 6rgdo gerenciador e 6rgéos participantes, independentemente do nimero de érgdos nao participantes que aderirem.

20.4 Caberé ao fornecedor ou prestador beneficiario da ata de registro de pregos, observadas as condicdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento ou
prestacdo decorrente de adeséo, o que fara no compromisso de ndo prejudicar as obrigacdes presentes e futuras decorrentes da ata de registro de pregos, assumidas com o 6rgéo
gerenciador e com os 6rgéos participantes.

20.5 O 6rgdo ou entidade podera solicitar adeséo aos itens de que ndo tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2° do art. 86
da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.6 Ndo sera concedida nova adesdo ao 6rgédo ou entidade que ndo tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

21 DA ATUALIZAGAO PERIODICAS DA ATA OU DO PREGO REGISTRADO

21.1 O edital e a ata de registro de pregos deverdo conter clausula que estabeleca a possibilidade de atualizagdo periédica dos precos registrados, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.

22 CADASTRO RESERVA

22.1 Seré aceito a formagdo de cadastro reserva com os licitantes que aceitarem cotar os bens ou servigos com pregos iguais aos da licitante vencedora na sequéncia da
classificacéo do certame, conforme prevé o paragrafo 2° do artigo 33 e artigo 38 do Decreto Municipal n® 48.980/2023.

22.2 Apbs a homologacéo da licitagdo, para formalizacéo e cadastro de reserva, serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro:
a. Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar 0s bens, com precos iguais aos do adjudicatario, observada a classificagdo na licitagdo; e
b. Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
c. Serd respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

22.3 O registro a que se refere a formacéo de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

22.4 A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva, somente seré efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hip6teses:

a. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicdes estabelecidos no edital; ou
b. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas hipdteses previstas neste edital.

23 ALTERACOES

23.1 Os pregos poderdo ser alterados conforme disposto no Art. 124, 11, “d” da Lei 14.133/21 e Art. 14 do Decreto Municipal n° 52.132/2025.
23.2 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021.

23.3 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem necesséarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratacéo.

23.4 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

23.5 As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido & prévia aprovacéo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipagao de seus efeitos, hipdtese em que a formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

23.6 Registros que ndo caracterizam alteragBes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n° 14.133, de 2021.

24 QUANTITATIVOS POR SECRETARIA



24.1 Os quantitativos detalhados por secretaria demandante estdo dispostos na tabela abaixo:

CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTANCIA ENTRE
lote 01 EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AGO PARA UN 5 1 4
TRANSPORTE DE AGUA, CAPACIDADE 6 M3

CAMINHAO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCGAO, COM CAMINHAO

TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE LIMPADORA A
SUCGAO, TANQUE 12000 L

lote 01 UN 4 4

CAMINHAO COM SISTEMA DE HIDROJATEAMENTO DE ALTA PRESSAO E VACUO
lote 01 PARA LIMPEZA E DESOBSTRUGAO DE BUEIROS COM CAPACIDADE TOTAL DE UN 4 4
15.600 L - 188 KW

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO
lote 01 | TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS UN 15 15
4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAGAMBA METALICA

lote 02 |CAVALO MECANICO COM SEMIRREBOQUE COM CAPACIDADE DE 32 T - 302 KW| UN 2 2

CAMINHAO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA UTIL MAX. 10.685 KG, DIST. ENTRE
EIXOS 4,8 M, POTENCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE

lote 02 UN 6 1 5
MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X
0,50M
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA UTIL
lote 02 MAXIMA 13.071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV UN 9 9

INCLUSIVE CACAMBA METALICA
CAMINHAO COMBOIO 4 X 2, PARA DISTRIBUICAO DE
lote 02 COMBUSTIVEIS E LUBRIFAICANTES COM CAPACIDADE DE 5.000 L, UN 4 4
PBT 16.000 KG E DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M - 136 KW -

CONDIGAO DE TRABALHO SEVERA
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLAGAO

lote 02 | TERMICA, AQUECIDO COM 2 MAGARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, UN 2 2
MONTADO SOBRE CAMINHAO TOCO, PBT 14.300 KG, POTENCIA 185 CV

lote 02 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO COM CAPACIDADE DE 30.000 L UN 1 1

CAMINHAO DE RESGATE DE VEICULOS DE PORTE MEDIO COM CAPACIDADE DO
lote 03 UN 2 2
GUINCHO DE 20 T - 236 KW

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 8500 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 30,4 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL

lote 03 - . UN 3 1 2
14,30 M, INCLUSIVE CAMINHAO TRUCADO PBT 23.000 KG, POTENCIA DE 256
CV E CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA.
CAMINHAO TIPO BAU, TRACAO 4X2, MOTOR A DIESEL 156CV, PBT 8000 KG,
lote 03 UN 10 1 1 7 1

CARGA UTIL DE 5000 KG, CARROCERIA EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 5
METROS.

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
lote 03 UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV, UN 5 5
INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA.

CAMINHAO GUINDAUTO COM CESTO AEREO SIMPLES E CAPACIDADE DE
lote 03 ~ UN 7 1 6
ELEVACAO DE 5,7 T E CARROCERIA DE 8,5 T - 136 KW
CAMINHAO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRONICO - POTENCIA 231CV -
lote 04 PBT = 22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI CARROCERIA FIXA UN 4 4

ABERTA DE MADEIRA.

CAMINHAO PIPA 14.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA
lote 04 UTIL MAXIMA 16.540 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTENCIA 256 CV, UN 5 5
INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA.

CAMINHAO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE
lote 04 | MAXIMA DE TRAGAO COMBINADO DE 45000 KG, POTENCIA 330 CV, INCLUSIVE UN 10 10
SEMIREBOQUE COM CACAMBA METALICA.

25 ADEQUACAO ORCAMENTARIA

25.1 As despesas decorrentes da presente contrata¢do correrdo a conta de recursos especificos consignados na Dotag&o Orgamentaria emitida pelo Municipio.
25.2 A contratacdo serd atendida pela seguinte dotagéo: 245 - 04.122.0400.2126, subelemento n° 3.3.90.39.00.00.00.00, Fonte 100.

26 ADEQUACAO ORCAMENTARIA

26. 10s demais documentos que instruem 0 presente processo poderdo ser visualizados por meio do link disponibilizado:  Acesse
(https://drive.google.com/drive/folders/1XQHI1g6GPInntXbOTfRfe461uZ4GwSIQ?usp=sharing).

27 DOS CASOS OMISSOSs

27.1 Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente,
segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.



https://drive.google.com/drive/folders/1XQHI1q6GPJnntXbOTfRfe461uZ4GwSIQ?usp=sharing
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm

28 FORO

28.1 Fica definido o Foro da Comarca do Municipio de Andpolis para dirimir os litigios que decorrerem da execucéo contratual que ndo puderem ser compostos pela
conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021.

29 DISPOSIGOES FINAIS

29.1 As informacgdes contidas neste Termo de Referéncia néo séo classificadas como sigilosas.

CLEYTON SOARES DA SILVA

Assessor Técnico de Projetos

LORENA VIEIRA HATSUGAI

Assessora Técnica de Projetos

Ciente e de acordo.

THIAGO DE SA LIMA

Secretaria Municipal de Obras, Habitac&o, Planejamento Urbano e Meio Ambiente

. 'I
)el' m Documento assinado eletronicamente por Lorena Vieira Hatsugai, Servidor Municipal, em 13/04/2026, as 20:08, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
Estudo Técnico Preliminar - ETP N° 94/2026 - SEMOHPUMA/DIP
Em 06 de maio de 2026.

1 — DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

A presente contratacdo decorre da necessidade continua da Administracdo Publica
Municipal de assegurar a disponibilidade de veiculos pesados, especialmente caminhdes com
motorista, destinados ao atendimento das demandas operacionais relacionadas a execucao de
servigos de infraestrutura urbana, limpeza publica, drenagem, pavimentacao, terraplenagem e
demais atividades correlatas, essenciais a manutencdo e ao adequado funcionamento dos
espacos publicos no ambito do Municipio de Anapolis.

A natureza dos servicos a serem executados caracteriza-se pela dinamicidade,
imprevisibilidade e variacdo ao longo do tempo, uma vez que sua execucao esta diretamente
condicionada as prioridades administrativas, as demandas emergenciais, as condicdes
climaticas e as necessidades operacionais das diversas Secretarias envolvidas. Tais fatores
inviabilizam a definicdo prévia e exata dos quantitativos a serem utilizados, justificando a adocéo
de solucéo contratual sob demanda, estruturada por meio do Sistema de Registro de Precos,
conforme previsto na Lei n® 14.133/2021.

Nesse contexto, a locacdo de caminh8es com motorista revela-se como solucao técnica
e operacionalmente adequada, pois permite a Administracao dispor de frota compativel com as
necessidades reais de cada momento, garantindo maior flexibilidade, eficiéncia e celeridade na
execucao dos servi¢os publicos. A disponibilizacdo dos veiculos conforme Ordens de Servico
possibilita o direcionamento dos recursos as frentes de trabalho prioritarias, assegurando
melhor planejamento e controle da execucédo contratual.

Sob o aspecto da gestdo publica, a opcao pela locacdo em detrimento da aquisicéo de
frota propria mostra-se mais vantajosa, uma vez que evita a imobilizacdo de capital em ativos,
bem como a assuncdo de custos permanentes e elevados relacionados a aquisicéo,
depreciacdo, manutencdo preventiva e corretiva, reposicao de pecas, seguros, regularizacéo
documental, armazenamento e gestao operacional da frota. Ademais, a manutencao de frota
propria implicaria a necessidade de estrutura administrativa especifica e de pessoal qualificado
para sua gestdo, além do risco de ociosidade dos equipamentos em periodos de menor
demanda, em afronta ao principio da eficiéncia.

A contratacdo pretendida, portanto, alinha-se aos principios da economicidade,
eficiéncia, continuidade do servico publico e interesse publico, ao permitir que 0s recursos sejam
utilizados de forma racional e proporcional a demanda efetivamente verificada. Além disso,
contribui para a ampliacdo da capacidade operacional do Municipio, garantindo atendimento
tempestivo as demandas urbanas, manutencdo das condigbes adequadas de mobilidade,
seguranca e salubridade, bem como suporte as diversas atividades institucionais
desempenhadas pelas Secretarias Municipais.



Por fim, ressalta-se que a solucédo adotada encontra-se devidamente fundamentada nos
Estudos Técnicos Preliminares que subsidiam este Termo de Referéncia, os quais demonstram
a viabilidade técnica, operacional e econdmica da contratacdo, bem como a adequacédo do
modelo de execuc¢do por demanda, com remuneracdo por preco unitario, conforme disposto no
art. 46 da Lei n°® 14.133/2021..

2 — DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRATACAO NO PLANO DE CONTRATACOES

ANUAL

Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o Plano de Contratacdes Anual — PCA
constitui instrumento de governanca e planejamento destinado a racionalizar as contratacdes
publicas e a alinhar as demandas administrativas ao planejamento estratégico institucional.
Todavia, registra-se que, no ambito do Municipio de Anapolis, referido instrumento ainda se
encontra em processo de consolidagao e estruturacdo administrativa, razao pela qual a presente
contratacdo, neste momento, ndo decorre de vinculagao formal a PCA definitivamente instituido,
sem prejuizo de sua regularidade, legitimidade e aderéncia ao interesse publico.

Ainda que ausente a formalizacdo definitva do Plano de Contratagcbes Anual, a
necessidade da presente contratacdo encontra-se suficientemente demonstrada nos autos e
revela plena compatibilidade material com o planejamento administrativo do Municipio, uma vez
gue se destina ao atendimento de demandas permanentes, recorrentes e essenciais
relacionadas a execucdo de servicos publicos nas areas de limpeza urbana, pavimentacéo,
servicos urbanos, drenagem, terraplanagem e demais atividades correlatas, conforme descrito
no Termo de Referéncia. O préprio documento evidencia que a modelagem da contratacédo foi
estruturada a partir de necessidades concretas dos érgaos participantes, com definicao de lotes,
guantitativos estimados, quantitativos minimos, composicdo de custos e justificativas técnicas
da solucéo adotada.

Observa-se, ademais, que a contratacao foi delineada com base em elementos objetivos
de planejamento administrativo, notadamente o histérico de utilizacéo, a projecdo de demandas
futuras, a necessidade de continuidade dos servigos publicos e a variabilidade das frentes
operacionais atendidas pela Administracdo. Tal circunstancia demonstra que, mesmo sem a
formalizacao definitiva do PCA, houve planejamento prévio suficiente, em conformidade com a
fase preparatéria da contratacdo, evidenciando-se a correlagdo entre a necessidade publica
identificada e a solugéo contratual proposta. As justificativas constantes do Termo de Referéncia
indicam, inclusive, a participagdo de diferentes 6rgdos municipais e a necessidade de
atendimento continuo e sob demanda, reforcando a compatibilidade da contratacdo com a
programacao administrativa setorial.

A presente contratacdo insere-se, portanto, no contexto do planejamento institucional do
Municipio, na medida em que busca assegurar a continuidade, a eficiéncia e a capacidade de
resposta da Administracdo diante das demandas operacionais e emergenciais que lhe séo
atribuidas. A adocao do Sistema de Registro de Precos, associada a execucdo sob demanda e
ao regime de empreitada por preco unitario, mostra-se compativel com a natureza variavel



da necessidade administrativa, permitindo maior racionalizacdo de custos, flexibilidade
operacional e melhor alocacdo dos recursos publicos. Tal modelagem, além de se revelar
tecnicamente adequada, encontra fundamento nas hipoteses legalmente admitidas para
utilizacdo do SRP, especialmente quando néao € possivel definir previamente, com exatidao, o
guantitativo a ser demandado pela Administracéo.

Desse modo, ainda que a contratacdo ndo esteja, neste momento, formalmente inserida
em Plano de Contratacdes Anual definitivamente implementado, resta demonstrado que ela se
encontra materialmente alinhada ao planejamento administrativo municipal, as necessidades
institucionais dos 6rgéos participantes e a finalidade puablica a ser atendida, revelando-se
adequada, necessaria e compativel com os principios da eficiéncia, economicidade,
continuidade do servigo publico e boa administracao..

3 — DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

Requisitos Gerais

a) - Tipo de contratacao: Licitacao;

b) - Modalidade: Pregéo Eletronico;

c) - Procedimento Auxiliar: Sistema de Registro de Precos;

d) - Critério de julgamento e adjudicacdo: Menor preco por lote;

Justificativa da modalidade: Justifica-se a adocdo do Sistema de Registro de Precos
(SRP), considerando que a locacéo é continua, com demanda variadvel ao longo do tempo, nédo
sendo possivel prever quantitativo exatos.

Justificativa do critério de julgamento e adjudicacdo: A decisdo de adquirir 0 objeto pelo
menor preco por lote se baseia em critérios de economicidade e eficiéncia. A modalidade de
licitacdo "menor preco" foi escolhida para garantir a melhor relacdo custo-beneficio para a
Administracdo Publica, otimizando os recursos disponiveis e assegurando a transparéncia e
igualdade no processo licitatério.

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos nas especificacées do
objeto, a futura contratacdo devera observar, sempre que tecnicamente viavel e sem prejuizo
da competitividade, da economicidade e da adequada execugéo contratual, requisitos voltados
a mitigacdo dos impactos ambientais decorrentes da prestacdo dos servicos de locacdo de
caminhdes com motorista.

Nesse sentido, deverdo ser priorizadas solugbes que favorecam maior eficiéncia
operacional da frota, adequadas condi¢cbes de manutencdo, conformidade com a legislacéo
ambiental aplicavel e adocao de praticas que contribuam para o uso racional de recursos, a
reducdo de emissdes atmosféricas, a minimizagéo de residuos e a adequada conservagdo dos
veiculos empregados na execucao contratual.

Considerando a natureza do objeto, a sustentabilidade devera ser aferida de forma
compativel com a prestacdo dos servi¢cos, abrangendo, dentre outros aspectos pertinentes, a
adequada manutencdo preventiva e corretiva dos caminhdes, o atendimento as normas de
controle de emissdo de poluentes, a regularidade quanto as exigéncias legais de transito e
ambientais, bem como a disponibilizacdo de veiculos em bom estado de conservacao,



funcionamento e seguranca. Tais medidas contribuem para a reducao dos impactos ambientais
associados a operacgdo da frota, para o aumento da vida util dos bens utilizados na execuc¢éo
contratual e para a prestacao de servicos mais eficientes e ambientalmente responsaveis.

Devera ser observada, ainda, sempre que cabivel, a adoc¢ao de rotinas operacionais que
reduzam desperdicios, evite o uso inadequado dos veiculos e favoregam melhor desempenho
na execucdo dos servicos, desde que tais medidas ndo comprometam a funcionalidade do
objeto nem imponham restri¢cdes indevidas ao carater competitivo do certame.

Ressalta-se que a observancia de critérios de sustentabilidade ndo autoriza a imposicao
de exigéncias excessivas, desnecessarias ou dissociadas da realidade do mercado, devendo
sua aplicagdo guardar compatibilidade com as especificacbes técnicas do objeto, com a
finalidade publica da contratacdo e com as condi¢cbes usuais de execucdo dos servicos. A
verificagdo de conformidade quanto a tais requisitos podera ser realizada no ambito da
fiscalizagéo contratual, nos limites estabelecidos no Termo de Referéncia e demais documentos
gue instruem a contratacao.

Subcontratacéo

A subcontratacdo deve ser tratada como excecdo, sendo permitida de forma parcial e,
ainda assim, desde que demonstrada a inviabilidade técnico-econdmica da execucdao integral do
objeto por parte da contratada, e que haja autorizacdo formal do contratante.

Depreende-se entdo que subcontratacao parcial, ou seja, de partes relevantes do objeto,
guer técnica quer economicamente, somente se aplicam em situacdes concretas excepcionais,
supervenientes ao contrato, quando a rescisdo contratual e a realizacdo de nova contratacao
forem comprovadamente contrarias ao interesse publico subjacente ao contrato.

Nestes termos, tendo em vista o relevante quantitativo dos itens constantes da licitacéo,
bem como a possibilidade de realizar a contratacdo por demanda, conforme necessidade do
orgao em funcao de inimeras variaveis.

Considerando que muitos dos objetos licitados séo utilizados na execucao de servigos
publicos essenciais, ndo podendo haver demora no atendimento ao Municipio por parte da
empresa contratada, devendo a mesma responder a cada demanda solicitada em um prazo
exiguo de tempo e talvez ndo dispondo de imediato do objeto desejado em funcdo da
imprevisibilidade sazonal que obsta o planejamento eficiente da demanda, dificultando a
contratada realizar investimentos as vezes de vultosos valores para manter todos os caminhdes
em sua totalidade disponivel a qualquer tempo para Municipio.

Ponderando ainda que todo e qualquer investimento realizado pela empresa contratada
seria distribuido e embutido no custo da locacdo de cada item, tornando-se oneroso o servico a
ser contratado como um todo.

A interrupcao dos servicos a serem contratados poderia implicar em prejuizo ao exercicio
das atividades da Administracdo, atingindo a populacédo do Municipio, ocasionando prejuizos
incalculaveis, serd admitida a subcontratacdo no limite de até 25% (vinte e cinco por cento),
tendo em vista a quantidade e volume financeiro dos itens a serem licitados, contudo, desde
gue previamente analisado e autorizado pelo 6rgédo contratante, permanecendo a



contratada responsavel pelas obrigacfes contratuais e legais.

A CONTRATADA, na execucdo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, podera subcontratar parte do objeto, até o limite maximo de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor total do contrato, desde que previamente avaliado pela Unidade
Gestora da Frota e autorizado pelo Secretario Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas
e Inovacéo, nas condi¢Oes a seguir expostas:

- O pedido de sublocacdo devera ser encaminhado para Unidade Gestora da Frota, da
Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovagéo, para avaliacdo sendo
vedada a sub-rogacdo completa ou da parcela principal da obrigacao, contendo:

a) Indicacdo do objeto a ser sublocado no contrato firmado;

b) Cépia do Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo (CRLV) e/ou cépia da
Nota Fiscal, conforme for caso;

c) Copia do contrato vigente firmado entre a CONTRATADA e a SUBCONTRATADA.

d) Copia da documentacédo de regularidade fiscal e trabalhista da SUBCONTRATADA
comprovando a situacao regular perante os orgaos fiscais, sob pena do indeferimento da
autorizacdo para subcontratagao;

e) Sob pena de ndo autorizagdo, caminhdes sublocados/subcontratados, bem como os
reservas deverdo atender todas as condi¢fes estabelecidas no instrumento convocatério.

E vedada a SUBCONTRATAGCAO de pessoa fisica ou juridica que possua no seu quadro
diretores, responsaveis técnicos ou sécios que sejam ocupantes de cargo comissionado ou
efetivo na Administracéo Direta ou Indireta do Municipio de Anapolis;

A CONTRATADA respondera solidariamente pelo inadimplemento da empresa
SUBCONTRATADA quando relacionadas com o objeto do contrato junto a terceiros;

O CONTRATANTE néo tera nenhum vinculo ou relagdo de qualquer espécie com a
empresa SUBCONTRATADA, inclusive no que se refere ao pagamento, que sera realizado
direto a CONTRATADA;

O CONTRATANTE solicitara a substituicdo da empresa SUBCONTRATADA mediante
notificacdo a CONTRATADA, caso o servico subcontratado estiver sendo executado de forma
insatisfatéria:

Neste caso, 0 servico deverd ser substituido, no prazo maximo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento do oficio.

Em qualquer hipétese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execucdo contratual, bem como pela padronizagcdo, pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratagéo, cabendo-
Ihe realizar a supervisao e coordenacgao das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigacbes contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratagao.

Garantia da contratacao

N&o sera exigida garantia de contratagdo, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, tendo em vista as caracteristicas especificas do objeto e a modelagem adotada
para a presente contratagcao.

A ndo exigéncia de garantia justifica-se pelo fato de que a execucdo contratual ja



demanda da futura contratada adequada capacidade econdmico-financeira, estrutura
operacional compativel e disponibilidade de recursos suficientes para suportar os investimentos
necessarios ao atendimento das obrigacfes previstas no Termo de Referéncia, circunstancias
essas que serdo aferidas por meio dos requisitos de habilitacdo estabelecidos no instrumento
convocatorio.

Além disso, a imposi¢cao de garantia contratual tende a representar custo adicional para
os licitantes, o qual, em regra, é repassado ao valor das propostas, podendo resultar em
elevacdo desnecessaria dos precos ofertados e, consequentemente, em prejuizo a
economicidade da contratacdo. Soma-se a isso o fato de que a exigéncia, a depender do
contexto de mercado, também pode reduzir o universo de participantes e restringir a
competitividade do certame, sem que disso decorra beneficio proporcional & Administracao.

Dessa forma, considerando a natureza do objeto, a forma de execucdo contratual, 0os
mecanismos de habilitacéo, fiscalizacdo, medicdo, glosa e sancionamento ja previstos no Termo
de Referéncia e no futuro instrumento contratual, conclui-se que a nao exigéncia de garantia
mostra-se medida adequada, suficiente e alinhada aos principios da economicidade, da
eficiéncia e da competitividade.

Participacédo de Consoércios

Serd admitida a participacdo de consorcios nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021,
visando ampla concorréncia.

Condicdes gerais de locacéao

As obrigacdes decorrentes da presente licitacdo serdo formalizadas entre a Secretaria
Municipal de Administracdo, Gestao de Pessoas e Inovacgéao e a licitante vencedora, observadas
as disposicdes constantes do Termo de Referéncia, do edital, da ata de registro de precos e do
instrumento contratual correspondente. Os objetos contratados somente serdo solicitados a
CONTRATADA ap6s prévio requerimento dos 6rgaos do Municipio de Anapolis, de acordo com
a necessidade administrativa efetivamente verificada.

A execucdo contratual terd inicio ap0s a assinatura do contrato e o cumprimento das
formalidades pertinentes, mediante emissdo da primeira Ordem de Servico pela
CONTRATANTE, na qual constara a solicitacao inicial do objeto, na forma estabelecida no
Termo de Referéncia. Mensalmente, até o Ultimo dia util de cada més, sera disponibilizada a
CONTRATADA Ordem de Servi¢co contendo a estimativa de execucdo do objeto para 0 més
subsequente, por intermédio da Unidade Gestora da Frota, com base no cronograma de
atividades previamente informado pelo 6rgao tomador do servico a Secretaria Municipal de
Administracdo, Gestao de Pessoas e Inovacédo, seja para atendimento de novas demandas,
seja para manutencéo do quantitativo estimado anteriormente. Apds a execucéo, cada servico
prestado serd submetido ao devido atesto.

Os caminhdes, quando for o caso, motoristas ou operadores, somente deverao ser
disponibilizados a CONTRATANTE quando formalmente requisitados. A recusa injustificada na
disponibilizacdo do item solicitado caracterizara inexecucdo contratual, podendo ensejar a
aplicacao das penalidades cabiveis, sem prejuizo das glosas e demais consequéncias previstas
no instrumento convocatério e na legislacao aplicavel.

Compete a Unidade Gestora da Frota da Secretaria Municipal de Administracéo,



Gestdo de Pessoas e Inovagdo, em conjunto com os fiscais do contrato e 0s setores
competentes dos 6rgaos demandantes, realizar o efetivo controle de uso dos objetos locados,
inclusive quanto as respectivas especificagdes e caracteristicas, ao limite de vida util, ao estado
de conservacdo e as condicbes de utilizacdo. Qualquer ocorréncia que possa impactar a
execucao contratual devera ser imediatamente comunicada, de forma formal, a Unidade
Gestora da Frota, para ciéncia dos gestores e fiscais do contrato e, quando necessario,
submisséo ao Gestor da Pasta CONTRATANTE.

O CONTRATANTE, por intermédio da Geréncia de Frota, devera acompanhar
mensalmente a quantidade total do objeto executado, de modo a assegurar que nao haja
extrapolacdo dos limites contratuais legalmente admitidos. Identificada a necessidade de
integracdo ou dispensa dos caminhdes ou motoristas, o 6rgdo demandante deverd encaminhar
solicitacao formal e devidamente justificada a Unidade Gestora da Frota da Secretaria Municipal
de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacédo, para analise, avaliacdo e deliberacdo, nos
termos do art. 124 da Lei n°® 14.133/2021. Caso ndo seja possivel o0 remanejamento entre 0s
orgdos, o pedido serd submetido a Geréncia de Frota para comunicacdo formal a
CONTRATADA. Antes de qualquer autorizacdo de acréscimo ou supressdo, devera ser
verificada, pelas unidades competentes da Diretoria de Administracédo e Financas da Secretaria
Municipal de Administracéo, Gestédo de Pessoas e Inovacao, a existéncia de saldo contratual, o
impacto financeiro e a disponibilidade orcamentaria e financeira necesséria ao atendimento da
despesa correspondente.

A Unidade Gestora da Frota devera promover o registro e a lotacdo de caminhdes no
Sistema de Controle de Dados do Transporte, sempre que houver sua integracdo a frota
municipal, vinculando cada item ao respectivo 6rgdo demandante, ou procedendo a sua
desativacdo no sistema, conforme o caso. Os objetos locados deveréo ser disponibilizados em
estrita conformidade com as especificacdes técnicas previstas no Termo de Referéncia, em
perfeitas condi¢cdes de utilizacdo, conservacao, trafegabilidade, funcionamento e seguranca,
atendendo integralmente a legislacao de transito vigente, as normas aplicaveis, as portarias
pertinentes e aos instrumentos de controle de emissao de poluentes, entre outros requisitos
legais e técnicos incidentes.

Os bens locados deverdao permanecer em perfeito estado de conservagdo e
funcionamento, com manutencdo em dia, seguro, licenciamento regular e todos os demais
insumos necessarios a adequada execucdo contratual, preservando-se a qualidade dos
servicos prestados. Os fiscais do contrato recusardo os itens que estiverem em desacordo
com as condigBes contratadas, hipotese em que seré exigida sua imediata substituicdo, sem
gue disso decorra comprometimento das atividades desenvolvidas pelo érgdo tomador do
servico, sob pena de aplicacdo das sancdes cabiveis. A CONTRATADA devera manter,
durante toda a execucdo do contrato, todas as condicbes de habilitacdo, qualificacdo e
regularidade fiscal e trabalhista apresentadas na fase de habilitacdo, em compatibilidade com
as obrigacbes assumidas.

Correrao por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas
relacionadas a execugdo contratual, inclusive seguros, garantias, custos financeiros,
manutencao, abastecimento de ARLA-32, quando aplicavel, transporte, tributos, contribuices,



encargos sociais, impostos, encargos trabalhistas e previdenciarios, acertos trabalhistas, bem
como quaisquer outras despesas que incidam, direta ou indiretamente, sobre a locacdo e sua
administracdo central e/ou local, independentemente da nomenclatura que Ihes seja atribuida,
tais como BDI, custos diretos, custos indiretos ou margem de contribuicdo. O preco da locacéo,
em todos os turnos, sera apurado por periodo mensal, admitindo-se calculo proporcional pro
rata temporis quando o periodo de utilizac&o for inferior a 30 (trinta) dias.

Os objetos deverdo permanecer a disposicdo da CONTRATANTE 24 (vinte e quatro)
horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive aos sabados, domingos e feriados, para uso
exclusivo do Municipio de Anépolis, ressalvadas as hipbéteses excepcionais devidamente
justificadas. A CONTRATADA devera substituir imediatamente o motorista ou operador em caso
de falta, qualquer que seja o motivo, apos comunicacao formal do CONTRATANTE, sob pena
de glosa na fatura. Caso o profissional disponibilizado ndo esteja atendendo satisfatoriamente
as necessidades da Administracdo, devera ser substituido no prazo maximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contado da solicitacdo formal. O CONTRATANTE podera, conforme sua
conveniéncia, necessidade e disponibilidade, utilizar motoristas integrantes de seu proprio
guadro de servidores.

A auséncia de disponibilizacdo de caminhdes e motoristas ensejara a responsabilizacdo
da CONTRATADA pelos prejuizos causados ao CONTRATANTE. Na hipotese de
indisponibilidade do objeto principal, seréa devido valor correspondente a diéria de locagéo do
item para cada dia de ndo atendimento. Na hipotese de indisponibilidade de motorista ou
operador, sera devido valor correspondente a diaria multiplicada por 5 (cinco) para cada falta
registrada, a titulo de reparacao pelos prejuizos apurados em razéo da inexecucgéo contratual,
sem prejuizo das penalidades legais e contratuais cabiveis. O valor do prejuizo apurado sera
glosado da fatura mensal no momento da medi¢do dos servicos executados. Cabera ao 6rgéo
tomador do servico fiscalizar, registrar e comunicar expressamente tais ocorréncias na planilha
de medicdo da locacao, identificando os servicos ndo executados quando da certificacdo e do
atesto pelo setor responséavel, com referendo do titular da Pasta, sob pena de responsabilizacao
por omissdo em caso de prejuizo ao erario.

Sempre que solicitado, a CONTRATADA devera disponibilizar motorista, que sera
responsavel pela conducédo dos caminhdes requeridos pela Administracédo. Os profissionais da
CONTRATADA nao possuirao qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, cabendo
exclusivamente a empresa observar integralmente a Consolidacdo das Leis do Trabalho — CLT
e as demais normas trabalhistas aplicaveis. Quando requisitado, o motorista devera ser
disponibilizado com carga horaria minima de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220
(duzentas e vinte) horas mensais, conforme necessidade e conveniéncia da Administracao,
mediante solicitacdo formal da Unidade Gestora da Frota da Secretaria Municipal de
Administracédo, Gestao de Pessoas e Inovacao.

A CONTRATADA néao podera executar qualquer servico sem a prévia emissao da
correspondente Ordem de Servico. A jornada de trabalho somente sera iniciada e computada
apos a apresentacdo do motorista ou operador no érgdo tomador do servi¢o ou no local em que
estiver disponibilizado dos caminhdes, equipamento ou veiculo de trabalho. O controle de ponto
devera ocorrer, em regra, no local de inicio da jornada, cabendo a CONTRATADA



providenciar 0s meios necessarios ao respectivo registro. Para fins de apuragédo da jornada,
sera observado o minimo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 220 (duzentas e vinte)
horas mensais, ndo sendo de responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento de horas
extras decorrentes de atrasos no deslocamento do profissional até o local de inicio da jornada.

Controle de Frota Terceirizada

Com a finalidade de assegurar maior eficiéncia, padronizacéo, rastreabilidade e controle
sobre a utilizagdo da frota terceirizada, a Administracdo adotard mecanismos de monitoramento
e rastreamento dos veiculos locados, de modo a possibilitar o acompanhamento operacional
em tempo real e o aprimoramento dos instrumentos de fiscalizagcdo contratual. Tal controle
permitird aos fiscais e gestores do contrato verificar, entre outros aspectos, os deslocamentos
realizados, os periodos de operacédo, os tempos de parada, as frentes de servi¢co atendidas e
os demais dados gerenciais pertinentes a execucgao contratual.

As informacdes obtidas por meio do sistema de rastreamento e dos relatérios gerenciais
deveréo ser utilizadas de forma integrada com os demais instrumentos de controle adotados
pela Administracdo, especialmente Ordens de Servi¢o, ordens de trafego, planilhas de medicao,
apontamentos operacionais e documentos de atesto emitidos pelo setor responsavel do érgao
demandante e referendados pela autoridade competente. O cruzamento dessas informagdes
tem por objetivo conferir maior precisdo a fiscalizacdo, subsidiar a medicdo dos servigos
efetivamente prestados e fortalecer a verificacdo da conformidade entre a execucao real e as
condic¢des contratualmente pactuadas.

A utilizacdo dos veiculos colocados a disposicdo do Municipio por intermédio da
CONTRATADA, inclusive quando conduzidos por motorista disponibilizado pela prépria
contratada ou, quando cabivel, por servidor designado pela Administracédo, ficara condicionada
a prévia emissao da correspondente Ordem de Servico e/ou Ordem de Trafego, conforme a
natureza da demanda. Cabera a unidade administrativa ou operacional do 6rgdo demandante
a responsabilidade pelo controle da utilizacdo desses bens, sem prejuizo das atribuicbes da
fiscalizacdo contratual e da Unidade Gestora da Frota.

Os veiculos que estiverem em efetiva operacdo deverdo estar, obrigatoriamente,
vinculados a respectiva Ordem de Servico ou documento equivalente que autorize sua
utilizacdo, no qual deverdo constar, no minimo, a identificacdo da frente de trabalho, o servico
a ser executado, o periodo de utilizacdo, os registros de horario ou tempo trabalhado, a
identificagdo do motorista, quando cabivel, bem como eventuais ocorréncias, intercorréncias ou
alteracdes verificadas durante a execugao.

Os responsaveis pelas frentes de servi¢co, em conjunto com a unidade administrativa e/ou
operacional competente e com o gestor de frota do respectivo 6rgdo ou entidade, deverdo
manter controle sistematico da utilizacdo dos veiculos, inclusive quanto a deslocamentos,
abastecimento, manutencgéo, periodos de uso e demais ocorréncias pertinentes, por meio de
planilhas, relatorios e/ou sistema informatizado oficial adotado pela Administracdo. Tais
informacdes deverdo ser encaminhadas mensalmente a Geréncia de Frota da Secretaria
Municipal de Administracdo, Gestdao de Pessoas e Inovagao, para fins de superviséo,
consolidacéo gerencial, controle e fiscalizacdo da execucao contratual.



4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

LIMPEZA URBANA

M3, TRUCADO CABINE

POTENCIA 230 CV
CACAMBA METALICA

CAMINHAO BASCULANTE 10

SIMPLES,

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,

INCLUSIVE

LOTE

01

Coleta, carga, transporte
e descarga de entulhos,
residuos, galhadas, terra e
demais materiais provenientes
da limpeza urbana.

15




CAMINHAO COM SISTEMA DE
HIDROJATEAMENTO DE ALTA
PRESSAO E VACUO PARA LIMPEZA
E DESOBSTRUCAO DE BUEIROS
COM CAPACIDADE TOTAL DE
15.600 L, 188 KW - TAMPA
ARTICULAVEL TRASEIRA COM
ABERTURA POR PISTOES
HIDRAULICOS E TRAVAMENTO
HIDRAULICO SEM NECESSIDADE
DE FECHOS BORBOLETAS, DUAS
VALVULAS DE ESFERA COM
DIAMETRO NOMINAL DE 4” E
ENGATE PARA MANGOTE DE
SUCCAO DIAMETRO 4’ PARA
SUCCAO E DESCARGA,
BASCULAMENTO HIDRAULICO DO
TANQUE, BOMBA DE VACUO
ACIONAMENTO HIDRAULICO DA
BOMBA DE VACUO E SISTEMA
AUXILIARES, TOMADA DE FORCA
ACOPLADA NO CAMBIO DO
VEICULO, ACELERADOR EXTERNO
PARA MOTOR, COMANDOS
HIDRAULICOS LOCALIZADOS NA
PARTE TRASEIRA DO
EQUIPAMENTO, 20 METROS DE
MANGOTE DE SUCCAO EM DOIS
LANCES COM DIAMETRO 47,
SINALEIRO ROTATIVO, FAROLETES
DIRECIONAVEIS, 02 MONTADOS NA
TRASEIRA PARA ILUMINACAO NA
AREA DE SERVICO.

LOTE

Limpeza,
e succado de

desobstrucéo
residuos em

bueiros, bocas de lobo, pocos

de visita e
drenagem pluvial.

galerias de




CAMINHAO PARA
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A
SUCCAO, COM CAMINHAO
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS
480 M, POTENCIA 230 CV,
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCCAO,
TANQUE 12000 L - CARRETEL PARA
ARMAZENAMENTO DE MANGUEIRA
DE 25 MM, 20MM E 12,5 MM, PARA
Uso COM PISTOLA DE
HIDROJATEAMENTO, PAINEL DE
COMANDO. ACESSORIOS PARA
LIMPEZA DE REDE DE
ESGOTO/AGUAS PLUVIAIS: 120 M
DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSAO
EM LANCE UNICO COM DIAMETRO
DE (1”), COM RESPECTIVAS
CONEXOES, 01 PISTOLAS MANUAL
PARA HIDROJATEAMENTO, BICOS
PARA PISTOLAS PARA
DESOBSTRUCAO,

20 M DE MANGUEIRA DE ALTA
PRESSAO 12,5 MM (1/2”) PARA
PISTOLA.

LOTE
01

Succdo, remocao

e

transporte de lama, areia,
sedimentos e detritos

acumulados em redes
dispositivos de drenagem.

e




CAMINHAO PIPA 6.000 L,
PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,

POTENCIA 189 CV INCLUSIVE
TANQUE DE ACO PARA
TRANSPORTE DE AGUA,
CAPACIDADE 6 M3 - BARRA

IRRIGADEIRA, ESGUICHOS BICO

Transporte e distribui¢cao

LOTE de agua para lavagem de vias e
DE PATO, CARRETEL DE 30M A 60M - . N
01 espacos publicos, irrigagdo e
DE COMPRIMENTO COM .
controle de poeira.
MANGUEIRA DE 1 % POLEGADA
COM ESGUICHO REGULAVEL,
MANGOTE DE SUCCAO, SAIDA POR
PRESSAO DIANTEIRA E TRASEIRA,
BOMBA ACIONADA POR TOMADA
DE FORCA ACOPLADA A
CAIXA DE MARCHAS DO VEICULO.
PAVIMENTACAO
CAMINHAO BASCULANTE 6
Transporte e descarga
M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, . , .
. ] de massa asfaltica, brita, areia,
CARGA UTIL MAXIMA 13.071 KG,|[LOTE .
- solo, fresado e demais insumos
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, |02 . ,
. utiizados nos servicos de
POTENCIA 230 CV INCLUSIVE , 5
] pavimentagao.
CACAMBA METALICA
CAMINHAO COMBOIO 4 X 2,
PARA DISTRIBUICAO DE Abasteciment .
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES o t,as_ec'menlob . te
COM CAPACIDADE DE 5.000 L, PBT |LOTE | o oorvers & Tbn 'Ican ©s
- ara maquinas, veiculos e
16.000 KG E DISTANCIA ENTRE |02 P , q:“ Vfl ut q
EIXOS 48 M. 136 KW, COM equuoamen os nas frentes de
CONTAOR DE LITROS - CONDICAO SeVIGO.
DE TRABALHO SEVERA
CAMINHAO  TOCO, PBT
16.000 KG, CARGA UTIL MAX. »
Transporte de materiais,
10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 .
R ferramentas, equipamentos,
M, POTENCIA 189 CV, INCLUSIVE [LOTE .
pecas e demais cargas secas
CARROCERIA FIXA ABERTA DE|02

MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL
DE CARGA SECA, DIMEN. APROX.
2,5X 7,00 X0,50 M

de apoio as
pavimentagao.

equipes de




CAVALO MECANICO COM
SEMIRREBOQUE COM
CAPACIDADE DE 32 T - 302 KW

LOTE

Transporte de cargas
pesadas, maquinas,
equipamentos e insumos de
grande porte para apoio as
obras viarias.

ESPARGIDOR DE ASFALTO
PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3
COM ISOLACAO TERMICA,
AQUECIDO COM 2 MAGCARICOS,
COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,
MONTADO SOBRE CAMINHAO
TOCO, PBT 14.300 KG, POTENCIA
185 CV - TANQUE ISOTERMICO
REVESTIDO  COM ISOLACAO
TERMICA, SISTEMA DE
AQUECIMENTO POR
SERPENTINAS, MACARICOS DE
ALTA PRESSAO ALIMENTADOS
POR OLEO DIESEL, COMPRESSOR
DE AR, TANQUE DIESEL
PRESSURIZADO PARA
ALIMENTACAO DOS MACARICOS,
BARRA  ESPARGIDORA  COM
CIRCUITO FECHADO DIVIDIDO EM
03 PARTES E COMPARTIMENTO
TOTAL DE 3,60 M, SISTEMA
HIDRAULICO  ACIONADO POR
TOMADA DE FORCA ACOPLADA NA
CAIXA DE CAMBIO DO VEICULO,
BOMBA DE RECALQUE E
ACESSORIOS: CONTA GIRO -
QUINTA RODA — LANCA MANUAL
2,20 M, 06 M DE MANGUEIRA COM
REGISTRO RAPIDO -
TERMOMETRO - PRE-FILTRO.

LOTE
02

Aplicacdo de emulsdo
asfaltica e ligantes
betuminosos em servicos de
imprimacgéo, pintura de ligacdo

e tratamentos superficiais.

TANQUE DE ESTOCAGEM DE
ASFALTO COM CAPACIDADE DE
30.000 L

LOTE
02

Armazenamento e
manutengao de ligantes
asfélticos para abastecimento e
suporte continuo as frentes

de pavimentacéo.

SERVICOS URBANOS




CAMINHAO GUINDAUTO COM
CESTO AEREO E CAPACIDADE DE
ELEVACAO DE 5,7 TE CARROCERIA
DE 8,5 T, 136 KW - CARROCERIA
METALICA COM ASSOALHO EM

CHAPA
ANTIDERRAPANTE E GAVETAS
COM  TRANCAS  ANTIFURTO.
VEICULO EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRAULICO
ARTICULADO  (TIPO  MUNCK),
INTEGRADO A CESTO AEREO
DUPLO EM FIBRA COM
INSTALACAO ORIGINAL DE
FABRICA. O CESTO AEREO DEVE
SER ISOLADO, COM ISOLAMENTO
MINIMO DE 46 KV, DOTADO DE
COMANDOS DE OPERACAO POR
ALAVANCA DUPLA NA BASE E NO
PROPRIO CESTO. O BRACO
HIDRAULICO ARTICULADO, COM
DUAS LANCAS, DEVE POSSUIR
ALTURA MINIMA DE TRABALHO DE
12 METROS E ALCANCE LATERAL
MINIMO DE 7,60 METROS A PARTIR
DO GIRO, COM GIRO CONTINUO DE
360°. O SISTEMA DEVE CONTAR
COM ESTABILIZADORES
HIDRAULICOS, ILUMINACAO
AUXILIAR EM LED PARA OPERACAO
NOTURNA E GIROFLEX AMBAR DE
ALTA VISIBILIDADE, COM
ACIONAMENTO INTERNO. o)
CONJUNTO DEVE  ATENDER
INTEGRALMENTE AS NORMAS DE
SEGURANCA NR-12 E NR-35,
SENDO ADEQUADO PARA
SERVICOS EM  ALTURA E
MANIPULACAO DE MATERIAIS.

LOTE

Elevacdo de pessoal e
materiais para execucdo de
servicos em altura, como
manutencdo urbana, poda e
intervengées em iluminacdo
publica.




CAMINHAO PIPA 10.000 L
TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15.935 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 4,8 M, POTENCIA 230 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA
TRANSPORTE DE AGUA. BARRA
IRRIGADEIRA, ESGUICHOS BICO

Transporte e distribuicao

LOTE de agua para lavagem de vias,
DE PATO, CARRETEL DE 30M A . . 5
03 apoio a servicos urbanos,
60M DE COMPRIMENTO COM T _
irrigacéo e controle de poeira.
MANGUEIRA DE 1 %> POLEGADA
COM ESGUICHO REGULAVEL,
MANGOTE DE SUCCAO, SAIDA
POR PRESSAO DIANTEIRA E
TRASEIRA, BOMBA ACIONADA POR
TOMADA DE FORCA ACOPLADA A
CAIXA DE MARCHAS DO VEICULO.
CAMINHAO  TIPO  BAU, _
TRAGAO 4X2, MOTOR A DIESEL Transporte protegido de
156CV, PBT 8000 KG, CARGA UTIL| ___ ferramentas, materiais,
DE 5000 KG, CARROCERIA EM| equipamentos & Insumos 10
ALUMINIO, COMPRIMENTO MiNIMO diversos utilizados nos servicos
DE 5 METROS, COM PORTA urbanos.
LATERAL E TRASEIRA.
GUINDAUTO HIDRAULICO,
CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA
. Icamento,
8500 KG, MOMENTO MAXIMO DE _ .
) movimentagao, carga,
CARGA 30,4 TM, ALCANCE MAXIMO .
LOTE descarga e posicionamento de
HORIZONTAL 14,30 M, INCLUSIVE . 3
~ 03 materiais, estruturas e
CAMINHAO TRUCADO PBT 23.000 _ ,
R equipamentos em  servicos
KG, POTENCIA DE 256 CV E
urbanos.
CARROCERIA FIXA ABERTA DE
MADEIRA
CAMINHAO DE RESGATE DE Remocdo, resgate e
VEICULOS DE PORTE MEDIO COM|LOTE | transporte de veiculos de porte 5
CAPACIDADE DO GUINCHO DE 20 T |03 médio avariados, imobilizados

- 236 KW

ou em situagdao irregular.

TERRAPLANAGEM




CAMINHAO BASCULANTE 18
M3, COM CAVALO MECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO
COMBINADO DE 45000 KG,
POTENCIA 330 CV, INCLUSIVE
SEMIREBOQUE COM CACAMBA
METALICA

LOTE
04

Transporte e descarga
de grandes volumes de terra,
cascalho, areia, material de
escavacdo e bota-fora em
servigos de terraplanagem.

10

CAMINHAO PIPA 14.000 L
TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
16.540 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 4,8 M, POTENCIA 256 CV,
INCLUSIVE TANQUE DE ACO PARA
TRANSPORTE DE AGUA - BARRA
IRRIGADEIRA, ESGUICHOS BICO
DE PATO, CARRETEL DE 30M A
60M DE COMPRIMENTO COM
MANGUEIRA DE 1 % POLEGADA
COM ESGUICHO REGULAVEL,
MANGOTE DE SUCCAO, SAIDA
POR PRESSAO DIANTEIRA E
TRASEIRA, BOMBA ACIONADA POR
TOMADA DE FORCA ACOPLADA A
CAIXA DE MARCHAS DO VEICULO.

LOTE
04

Umidificacdo de solo,
controle de poeira, apoio a
compactacdo e abastecimento
de agua nas frentes de
terraplanagem.

CAMINHAO TRUCADO (C/
TERCEIRO EIXO) ELETRONICO -
POTENCIA 231CV - PBT = 22000KG -
DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM -
INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA
DE MADEIRA

LOTE
04

Transporte de materiais,
ferramentas, equipamentos e
cargas diversas de apoio as
atividades de terraplanagem.

5 = LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para atendimento da necessidade administrativa identificada, foi realizado levantamento
de mercado com o objetivo de identificar as solugbes disponiveis para suprimento da demanda,

bem como avaliar, sob os aspectos técnicos, operacionais e econdémicos, aquela que melhor

atende ao interesse publico e apresenta a relacdo mais vantajosa entre custo e beneficio para
a Administragdo Publica Municipal. A anélise observou o disposto no art. 18, 8§1°, inciso V, da
Lei n® 14.133/2021, considerando, ainda, as particularidades do objeto, a natureza variavel da
demanda entre os 6rgaos participantes e a necessidade de assegurar continuidade, flexibilidade

e eficiéncia na execugéo dos servigos.

No levantamento realizado, foram examinadas contratacfes similares promovidas por




outros entes da Federacao, referéncias praticadas no mercado, experiéncias administrativas
pretéritas e a modelagem adotada para objetos correlatos, especialmente no que se refere a
contratacdo por demanda e a utilizagdo do Sistema de Registro de Precos. A partir dessa
analise comparativa, foram identificadas as seguintes alternativas possiveis para atendimento
da necessidade publica.

Solucéo 1 — Locacéo por adesao a atas de registro de precos vigentes.

Essa alternativa consiste na adeséo a ata de registro de precos ja formalizada por outro
orgao ou entidade. Embora, em tese, possa representar maior celeridade procedimental em
situacOes especificas, a solu¢do mostrou-se menos adequada ao caso concreto, uma vez que
as atas existentes podem nao refletir integralmente a realidade operacional, quantitativa e
logistica do Municipio de Anapolis. Além disso, a adesédo pode impor limitacbes quanto aos
guantitativos disponiveis, as especificacdes técnicas, as condi¢cdes de execucdo e aos valores
registrados, 0s quais nem sempre se revelam compativeis ou vantajosos frente a demanda
consolidada dos 6rgdos municipais. Tal circunstancia reduz a aderéncia da solucdo as
necessidades efetivas da Administracédo e pode comprometer a economicidade da contratacéo.

Solucédo 2 — Realizacdo de licitacdo prépria com adocdo do Sistema de Registro de
Precos para locacao sob demanda.

Essa alternativa consiste na instauracdo de procedimento licitatério especifico para
registro de precos, com vistas a futura e eventual contratacdo de locacdo de caminhdes
necessarios, conforme demanda dos 6rgaos participantes. Trata-se de solu¢do que permite o
registro prévio de precos e condi¢des contratuais, sem obrigar a Administracdo a contratacao
integral dos quantitativos estimados, possibilitando a utilizacdo parcelada e conforme a efetiva
necessidade ao longo da vigéncia da ata e do contrato. Essa modelagem mostra-se compativel
com a natureza variavel e dindmica da demanda administrativa, favorece o planejamento,
amplia a flexibilidade operacional, reduz riscos de ociosidade, racionaliza a aplicagdo dos
recursos publicos e assegura maior aderéncia entre a contratacdo e a necessidade real dos
orgaos demandantes.

Solucgéo 3 - Licitagao para aquisi¢cdo definitiva dos bens, sem utilizagdo do Sistema de
Registro de Precos.

Essa alternativa consiste nha promocéo de licitacdo voltada a aquisicdo direta e imediata
dos equipamentos demandados. Embora possa, em tese, assegurar a disponibilidade
patrimonial dos bens, revelou-se menos vantajosa no caso em analise, sobretudo porque
acarreta elevado desembolso inicial, amplia os custos associados a manutencao, seguros,
depreciagéo, gestdo patrimonial, armazenamento e eventual necessidade de operadores, além
de vincular a Administracdo a aquisi¢do integral do quantitativo estimado, mesmo diante da
variabilidade da demanda entre os orgdos. Essa solucdo também reduz a flexibilidade de
gestao, dificulta ajustes quantitativos ao longo do tempo e aumenta o risco de subutilizacdo ou
ociosidade dos bens adquiridos, comprometendo a eficiéncia administrativa e a economicidade
da despesa publica.

A analise comparativa das alternativas evidenciou que a Solu¢do 2, consistente na
realizacdo de licitacdo prépria com adocao do Sistema de Registro de Precos para locagao



sob demanda, apresenta-se como a mais vantajosa para a Administracdo, sob os prismas da
conveniéncia, economicidade, eficiéncia e adequacdo operacional. Isso porque essa
modelagem permite compatibilizar a contratacdo com a dinamica real de utilizacdo dos bens
pelos diversos 6rgdos municipais, evitando tanto a rigidez da aquisicdo definitiva quanto as
limitacdes inerentes a adesao a atas de terceiros.

Além disso, a solucdo escolhida possibilita: a reducdo de custos administrativos e
operacionais; a continuidade da execucéo dos servicos conforme a necessidade efetivamente
verificada; a mitigagéo do risco de desabastecimento ou paralisagéo das atividades; o melhor
controle sobre a utilizacdo dos recursos publicos; e a observancia da disponibilidade
orcamentaria, ja que a contratacado ocorrera de forma gradativa, mediante solicitacdo dos 6rgaos
demandantes e conforme a efetiva necessidade administrativa.

Ressalta-se, ainda, que o levantamento de mercado indicou a existéncia de namero
satisfatério de fornecedores aptos a atuar no segmento, ndo se verificando, em principio,
indicios de restricao indevida a competitividade. As especificacdes técnicas foram definidas com
base nas necessidades reais da Administracédo e nas condi¢cfes usuais de mercado, buscando-
se afastar exigéncias excessivas, irrelevantes ou desnecessdérias que pudessem restringir
injustificadamente a participagcao de interessados. Desse modo, a modelagem adotada mostra-
se tecnicamente adequada, economicamente viavel e juridicamente compativel com os
principios que regem as contratagdes publicas.

6 — ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

O valor estimado da contratacdo é de R$ 43.356.035,32 (quarenta e trés milhdes,
trezentos e cinquenta e seis mil, trinta e cinco reais e trinta e dois centavos), conforme apuracao
constante do Termo de Referéncia.

A estimativa de custo da presente contratacdo foi elaborada com fundamento nos
parametros e diretrizes estabelecidos pela Instrucdo Normativa IN-TCMGO n° 009/2023,
especialmente no que se refere a pesquisa de precos, a utilizacdo de referenciais oficiais, a
adequada motivacdo técnica da cesta de precos adotada e a observancia da rastreabilidade
das fontes consultadas, em consonancia com a Lei n°® 14.133/2021.

Para a composicao dos custos dos servi¢os e insumos com referéncia em bases oficiais
de engenharia, foram adotados os referenciais do SINAPI, com data-base de 01/2026, e do
SICRO, com data-base de 10/2025, por se tratarem de sistemas referenciais idéneos,
amplamente aceitos pela Administracdo Publica e compativeis com a natureza do objeto
contratado. O valor estimado foi calculado considerando a execucao contratual pelo periodo de
12 (doze) meses, refletindo a projecédo dos quantitativos e custos necessarios ao atendimento
da demanda prevista para esse intervalo, conforme as premissas de consumo, utilizacdo
provavel e necessidade administrativa identificadas na fase de planejamento da contratacao.

Na formac&do do orcamento estimado, foram considerados 0s encargos inerentes a
execucao do objeto, os riscos ordinarios do empreendimento e a adequada alocacao de
responsabilidades entre contratante e contratada, em conformidade com as premissas técnicas
adotadas para a formacdo do orcamento. Consta, ainda, do Termo de Referéncia, a



adocao de BDI ndo desonerado no percentual de 23,38%, compativel com a natureza da
contratacdo e com o regime tributario e previdenciario considerado na composi¢ao dos custos,
contemplando os componentes indiretos incidentes sobre a execucao contratual, tais como
administragao central, seguros, riscos, despesas financeiras, tributos e lucro.

Ressalta-se, por fim, que a metodologia adotada buscou conferir fidedignidade ao
orcamento estimado, assegurar a viabilidade econémica da futura contratacdo e fornecer base
técnica consistente para a selecdo da proposta mais vantajosa para a Administracdo, em
observancia aos principios da legalidade, do planejamento, da economicidade, da eficiéncia e
da transparéncia.

7 — DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

A solucdo identificada como mais vantajosa para atender a necessidade da
Administracdo Municipal consiste na futura e eventual contratacdo de empresa especializada
para a prestacdo de servicos de locagdo de caminhdes, com motorista, destinados ao
atendimento das demandas operacionais do Municipio de Anapolis, sob demanda, por meio do
Sistema de Registro de Precos. O objeto foi estruturado em lotes tecnicamente organizados,
contemplando diferentes tipologias de caminhdes voltadas ao atendimento de atividades de
limpeza urbana, pavimentacao, servicos urbanos e terraplanagem, conforme especificacdes e
guantitativos definidos no Termo de Referéncia.

A contratacdo abrange a disponibilizacdo de caminhdes apropriados a execucéao de
servicos operacionais essenciais, tais como coleta, carga, transporte e descarga de residuos e
materiais, succao e desobstrucdo de dispositivos de drenagem, transporte e distribuicdo de
agua, apoio a pavimentacao, transporte de insumos, icamento e movimentacdo de cargas,
resgate de veiculos e suporte as atividades de terraplanagem. Trata-se, portanto, de solucao
gue busca assegurar meios materiais e operacionais adequados ao atendimento continuo das
frentes de servico da Administracdo, observadas as prioridades institucionais, a sazonalidade
das demandas e as necessidades efetivamente verificadas ao longo da execugéo contratual.

A modelagem adotada contempla, de forma integrada, a disponibilizacdo dos veiculos
com motorista, a manutencdo da frota, a substituichio em caso de indisponibilidade, a
observancia das condicbes de regularidade documental, licenciamento, conservacgao,
seguranca e funcionamento, bem como o atendimento as Ordens de Servico emitidas pela
Administragdo. O faturamento mensal observara os quantitativos efetivamente autorizados,
mobilizados, disponibilizados e atestados pela fiscalizacdo, com sistematica prépria de
medicao, inclusive por custo horario produtivo, quando aplicavel, preservada a vinculagéo
operacional entre o0 motorista e o respectivo caminh&o utilizado na execugao dos servigos.

Trata-se de contratacdo de natureza continuada, essencial & adequada execucdo de
servicos publicos urbanos e de infraestrutura, na medida em que assegura maior capacidade
de resposta da Administracdo diante de demandas ordinarias e extraordinarias, sem a
necessidade de imobilizacdo excessiva de capital em frota propria. A solugdo também favorece
a racionalizacao dos gastos publicos, uma vez que permite a utilizagdo dos veiculos conforme
a necessidade efetivamente constatada, com maior flexibilidade operacional e



melhor alocac&o dos recursos institucionais.

A adocéo do Sistema de Registro de Precos mostra-se adequada em razéo da natureza
varidvel da demanda e da impossibilidade de definicdo prévia e exata dos quantitativos a serem
efetivamente utilizados ao longo da vigéncia da contratacdo. O proprio Termo de Referéncia
registra que o SRP é recomendavel quando houver necessidade de contratacdes frequentes,
qgquando a remuneracdo ocorrer por unidade de medida e quando ndo for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administracdo. Além disso, 0 regime de
empreitada por preco unitario foi adotado justamente porque a execugao ocorrera sob demanda,
com medicdo posterior e apuracdo conforme a efetiva disponibilizacdo e utilizacdo dos
caminhoes.

A solugcdo também contempla a organizacao do objeto em lotes estruturados, e ndo em
itens isolados, em razdo da complementaridade operacional entre os veiculos, da necessidade
de padronizacdo do atendimento, da busca por maior eficiéncia logistica e da reducdo dos
custos administrativos de gestao e fiscalizacdo contratual. O Termo de Referéncia justifica
tecnicamente que a fragmentacdo excessiva do objeto comprometeria a uniformidade da frota
disponibilizada, elevaria a complexidade operacional e ampliaria os riscos de descontinuidade
na prestacdo dos servi¢cos, ao passo que a adjudicacdo por lote favorece ganhos de escala,
melhor coordenacado operacional e maior interoperabilidade entre os equipamentos.

Por fim, a solucdo escolhida revela-se mais vantajosa do que a manutencéo de frota
prépria, pois evita custos permanentes com aquisicdo, depreciacdo, manutencdo, seguros,
regularizacdo documental, estrutura de gestdo e risco de ociosidade dos veiculos. Assim, a
contratacdo pretendida mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente exequivel e
economicamente vantajosa, estando alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade,
continuidade do servico publico e interesse publico, bem como as diretrizes da Lei n°
14.133/2021 e da regulamentacdo municipal aplicavel.

8 — JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO

Apoés analise técnica do objeto e das alternativas possiveis de estruturacéo da disputa,
concluiu-se pela adogcao do parcelamento da contratagcdo em lotes estruturados, agrupados
segundo critérios de afinidade técnica, complementaridade operacional, racionalidade logistica
e vantajosidade administrativa. Tal modelagem mostrou-se a mais adequada ao caso concreto,
por permitir que caminhdes com fung¢des correlatas e utilizacdo integrada sejam contratados de
forma conjunta, sem prejuizo a competitividade e com ganhos relevantes de escala,
coordenacao e eficiéncia na execugao contratual.

A opcéo pelo parcelamento em lotes, em vez da adjudicacéo por item isolado, decorre
da constatacdo de que os veiculos que compdem cada grupo apresentam interdependéncia
funcional e sdo usualmente demandados de forma articulada pelos 6rgaos participantes. Nesse
contexto, a fragmentagdo excessiva da contratacdo poderia comprometer a padronizagao
operacional da frota disponibilizada, dificultar a logistica de mobilizacdo, substituicdo e
reposicao dos caminhdes, ampliar os custos administrativos de gestao e fiscalizagao contratual
e elevar os riscos de descontinuidade ou ineficiéncia na prestagdo dos servicos. O proprio
Termo de Referéncia registra que a atuacdo simultanea de mudltiplos



fornecedores, cada qual com rotinas, prazos e padrdes proprios, tenderia a aumentar a
complexidade logistica e operacional da contratagéo.

Além disso, verificou-se que o agrupamento por lotes favorece a obtencdo de condi¢des
comerciais mais vantajosas para a Administracdo, na medida em que possibilita a futura
contratada diluir custos fixos e operacionais, tais como mobilizacdo, manutengao, suporte
técnico, gestdo administrativa e logistica, refletindo em maior economicidade e em propostas
mais compativeis com a escala da contratacdo. A modelagem adotada também se mostra
aderente a realidade do mercado, no qual ha empresas com capacidade técnica, operacional e
econdmico-financeira para atender integralmente aos respectivos lotes, sem configurar restricao
indevida & ampla competitividade.

Diante disso, sera adotado como critério de julgamento o menor preco por lote, nos
termos do art. 33, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, em raz&o de essa forma se revelar a mais
adequada para a selecéo da proposta mais vantajosa, consideradas as caracteristicas técnicas
e operacionais do objeto. O Termo de Referéncia também fundamenta essa escolha no art. 82,
§ 1° da Lei n°® 14.133/2021, bem como na regulamentacdo municipal aplicavel, ao demonstrar
a inviabilidade da adjudicacédo por item e a vantagem técnica, operacional e econdmica do
agrupamento em lotes.

Do mesmo modo, o regime de execucdo sera o de empreitada por preco unitario, nos
termos do art. 46, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021, tendo em vista que a contratacdo sera
processada por Sistema de Registro de Pregcos, em cenéario no qual ndo é possivel definir
previamente, com exatiddo, os quantitativos efetivos que serdo demandados pelos 6rgaos
participantes ao longo da vigéncia da ata de registro de prec¢os e dos contratos dela decorrentes.
Assim, a remuneracdo observard a medicdo dos quantitativos efetivamente autorizados,
disponibilizados, utilizados e atestados pela fiscalizacao contratual.

Essa modelagem assegura maior aderéncia entre a contratacdo e a demanda real da
Administragdo, permitindo contratagdbes sob demanda, com flexibilidade operacional,
racionalizacdo de custos, melhor controle da execucdo e observancia dos principios da
economicidade, da eficiéncia, do planejamento e da vantajosidade administrativa. Assim, 0
parcelamento em lotes estruturados revela-se técnica e economicamente justificavel,
compativel com a natureza do objeto e apto a proporcionar melhor desempenho contratual e

melhor atendimento ao interesse publico.

Dos Fundamentos dessa Justificativa

O Municipio de Anapolis tem cerca de 400.000 habitantes, as ac¢fes da frota do
municipio, abrange todas as areas de atuacao em atendimento a populagcdo compreendendo:
Saude, Educacao, Infraestrutura, Administracdo, acdo social, planejamento e economia dentre
outras.

Nesse sentido, a Gestdo de Frota Municipal deve prestigiar a eficiéncia e economia de
escala, ndo se sustenta em prestigiar o particular em detrimento da coletividade.

Para realizacdo do procedimento licitatério foi adotado o Sistema de Registro de Precos
nos termos do inciso Il do art. 40 da Lei 14.133/2021 e no art. 3° do Decreto Municipal n°
52.132/2025.

Lei 14.133/2021
Art. 40. O planejamento de compras devera considerar a expectativa de
consumo anual e observar o seguinte:



| - condi¢cbes de aquisicao e pagamento semelhantes as do setor privado;

Il - processamento por meio de sistema de registro de pre¢os, quando
pertinente;

()

Dec. 52.132/2025

Art. 3° O SRP sera adotado, preferencialmente:

| - quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de
contratagfes permanentes ou frequentes;

Il - quando for conveniente a aquisicdo de bens com previsdo de entregas
parceladas ou contratacdo de servigcos remunerados por unidade de medida,
como quantidade de horas de servico, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um 6rgdo ou
entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, ndo for possivel definir previamente o
guantitativo a ser demandado pela Administracao.

()

Ao realizar a Intencdo de Registro de Precos — IRP, junto aos diversos érgaos do
municipio verificou-se uma demanda diversificada de veiculos, caminhdes e maquinarios,
consolidadas conforme planilhas apresentadas no Anexo | deste documento.

Diante da complexidade de licitar todos os veiculos por item e segregados por cada
pasta, o municipio teria um custo operacional elevado, centro de custos diferenciados por pasta
dentre outras particularidades de gestéo e fiscalizacdo de inUmeros contratos.

A solucéo adotada veio de encontro com a divisdo da contratacdo por segmento técnico
do objeto, ou seja, foram instaurados 04 (quatro) processos licitatérios com o0s seguintes objetos:

1. Maquinéarios, equipamentos e implementos: Processo SEI n°
01125.00002424/2025-68 - Objeto: Registro de precos para futura e
eventual contratacdo de empresa para prestacéo de servi¢cos de locacédo de
magquinarios, equipamentos e implementos, com e sem operador/motorista,
para atender a Administracdo Publica do Municipio de Anapolis, sob
demanda.

2. Caminhdes: Processo SEI n° 01125.00002875/2025-03 - Objeto:
Registro de precos para futura e eventual contratacdo de empresa para
prestacdo de servicos de locacdo de caminhfes, com e sem
operador/motorista, para atender a Administracdo Publica do Municipio de
Anapolis, sob demanda.

3. Veiculos utilitarios e de transporte: Processo SEI n°
01125.00002876/2025-40 - Objeto: Registro de precos para futura e
eventual contratacado de empresa para prestacéo de servigcos de locacéo de
veiculos utilitarios e de transporte, com e sem operador/motorista, para
atender a Administracdo Publica do Municipio de Anapolis, sob demanda.
4. Veiculos leves: Processo SEI n°® 01125.00002877/2025-94 - Objeto:
Registro de precos para futura e eventual contratacdo de empresa para
prestacdo de servicos de locacdo de veiculos leves, para atender a
Administragdo Publica do Municipio de Anapolis, sob demanda.

A divisdo proposta ndo é aleatoria; ela respeita a segmentacdo do mercado automotivo
e de maquinas. Empresas que operam com veiculos leves raramente possuem a mesma
estrutura logistica e de manutencdo que empresas de maquinario pesado. Foram analisados
também a Padronizacgdo e Logistica, quais sejam:

Interoperabilidade e Manutencdo: Ao agrupar itens por categorias (ex: Grupo 3 —



Servigos Urbanos), a Administragéo facilita a gestdo da manutencéo. Frotistas especializados
em caminhdes possuem oficinas e contratos de pecas especificos para essa categoria, o que
reduz o downtime (tempo de maquina parada).

Gestdo de Contratos: Gerenciar inUmeros contratos individuais (um para cada tipo de
veiculo) geraria um custo administrativo proibitivo. O agrupamento em 4 lotes otimiza a
fiscalizagdo sem ferir a competitividade, pois cada lote € amplo o suficiente para atrair diversos
players do setor, até porque esta aberta a participacdo de consoércio, onde as empresas de
menor porte podem formar seus consorcios.

Mitigacdo de Riscos: A aglutinacdo de itens correlatos evita o "risco de colcha de
retalhos”, onde a prefeitura depende de mdltiplos fornecedores pequenos que podem nao ter
félego financeiro para suportar substituicées rapidas de frota.

Fundamentacdo Econdmica: Economia de Escala e Atratividade

Selecdo do Mercado Frotista: O agrupamento visa atrair empresas que operam com
ganho de escala. Um frotista de caminhdes consegue precos de seguro, pneus e pecas muito
menores que um locador individual, repassando essa economia para o lance na licitacao.

Custos Indiretos (Acordao 1.785/2009 - TCU): A economia obtida ao licitar cada item
isoladamente seria anulada pelo aumento dos custos de gestdo do contrato. O agrupamento
reduz a burocracia de faturamento, monitoramento de frota e vistorias.

Lote como Unidade de Eficiéncia: No Lote (Maquinas Pesadas), por exemplo, a empresa
vencedora pode compartilhar estruturas de apoio (caminhdo-prancha para transporte,
mecanicos especializados) entre a patrola e a retroescavadeira, reduzindo o prego global.

A opcao pela adjudicacdo por Grupos/Lotes, em detrimento da adjudicacao por itens
isolados, fundamenta-se na busca pela maxima eficiéncia administrativa e economia de escala,
em consonancia com a excecao prevista na Sumula TCU n° 247.

Tecnicamente, a divisao respeita a especializacdo do mercado: empresas de locacdo de
veiculos leves ndo detém, via de regra, expertise ou frota de maquinéario pesado, e vice-versa.
O agrupamento por afinidade (Leves, Utilitarios, Pesados e Maquinas) garante que a licitante
vencedora possua estrutura logistica compativel com a natureza dos bens, assegurando a
continuidade do servico publico.

Economicamente, a formacao dos lotes atrai 0 mercado frotista, permitindo que o ganho
de escala na manutencdo e operacdo dos veiculos resulte em propostas mais vantajosas
(menor preco global do lote), conforme admitido pelo Acérdao 2.977/2012 - TCU Plenario."

9 — DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratacdo pretendida tem por finalidade assegurar maior eficiéncia operacional,
continuidade dos servi¢os publicos e melhor aproveitamento dos recursos disponiveis, mediante
a locacao sob demanda de caminhdes, com motorista, necessarios a execucao das atividades
institucionais da Administracédo Municipal. Com a adocéo desse modelo, a Administracao passa
a dispor dos veiculos conforme a necessidade efetivamente verificada, evitando a imobiliza¢ao
de capital em frota prépria, reduzindo encargos permanentes relacionados a aquisicao,
manutencao, renovacao e depreciacao patrimonial, e ampliando a capacidade de resposta as
demandas operacionais dos érgdos participantes.

Sob a perspectiva da economicidade, o resultado pretendido consiste na racionalizagcéo
da despesa publica por meio de pagamento vinculado a efetiva disponibilizacao e utilizacao dos
veiculos contratados, em consonancia com a dindmica de execu¢do por demanda. Busca-se
concentrar o gasto publico nas frentes de servigo efetivamente ativas, reduzir custos fixos
elevados associados a aquisicdo e manutencao de frota prépria, conferir maior previsibilidade



as despesas e mitigar perdas decorrentes de ociosidade, subutilizagdo dos caminhdes ou
necessidade de aquisicao integral de ativos sem correspondéncia imediata com a demanda real
da Administracéo. Espera-se, ainda, a reducéo de retrabalhos e ineficiéncias operacionais, na
medida em que a disponibilizacdo tempestiva do veiculo adequado tende a favorecer melhor
desempenho de campo e maior regularidade na execucao dos servicos.

No que se refere aos recursos humanos, almeja-se que as equipes técnicas e
administrativas do Municipio concentrem sua atuacdo nas atividades finalisticas de
planejamento, coordenacao, fiscalizacdo, medicao e controle da execucgéo contratual, em vez
de absorver encargos estruturais relacionados a gestao de frota propria, manutencéo corretiva,
logistica de reposicéo e administracdo patrimonial. A disponibilizacdo de motoristas vinculados
a execucdao contratual também busca conferir maior seguranca, regularidade e produtividade as
operac0Oes, reduzindo riscos decorrentes de indisponibilidade de pessoal ou de inadequada
conducédo dos veiculos. Pretende-se, assim, evitar a paralisacdo das equipes em razao da
auséncia de meios operacionais, permitindo o atendimento simultdneo de mdltiplas frentes de
trabalho com melhor aproveitamento da estrutura existente.

Quanto aos recursos materiais, pretende-se assegurar uso mais racional dos insumos
empregados nas atividades executivas, uma vez que a disponibilizacdo de caminhbes
adequados tende a reduzir desperdicios, melhorar o desempenho das operacdes de carga,
transporte, descarga, succao, distribuicdo e apoio logistico, bem como preservar a qualidade
dos servicos ja executados. Busca-se, ainda, reduzir paralisacées prolongadas decorrentes de
falhas mecéanicas ou indisponibilidades operacionais, tendo em vista que a contratada devera
assegurar a manutencéo, a substituicdo e a regularidade dos veiculos colocados a disposicao
da Administracdo. A padronizacdo minima das especificacdes técnicas também contribui para
facilitar a fiscalizacdo, o recebimento, a substituicio de unidades e a interoperabilidade
operacional entre os caminhdes contratados.

Sob a 6tica dos recursos financeiros, o resultado pretendido é a protecdo do orcamento
publico contra dispéndios excessivos e rigidez financeira decorrente da aquisi¢éo definitiva de
ativos, permitindo que a despesa acompanhe a efetiva execucdo das atividades e a
necessidade concreta dos 6rgdos demandantes. Busca-se organizar o fluxo de caixa por meio
de medicdes compativeis com a utilizacdo efetiva dos veiculos e com a légica contratual
adotada, bem como transferir a contratada os riscos ordinarios relacionados a manutencéo, a
reposicao, a conservacao e a disponibilidade operacional da frota locada, mitigando impactos
financeiros diretos sobre o erario.

No aspecto da sustentabilidade, a contratacdo deverd observar, sempre que
tecnicamente viavel, critérios de responsabilidade ambiental compativeis com a natureza do
objeto, em consonancia com a legislacdo aplicavel e com as diretrizes de contratagdes
sustentaveis. Assim, pretende-se priorizar veiculos e solu¢cdes que apresentem maior
durabilidade, menor impacto ambiental, observancia das normas de controle de emisséo de
poluentes e adequacdo as condicbes de seguranca, funcionamento e conservagdo exigidas
para a execucao contratual. A adocdo desses critérios contribuira para uma prestacdo mais
eficiente, responsavel e alinhada a boa gestdo ambiental.

Registra-se, ainda, que nao havera indicacdo de marcas ou modelos especificos,



permanecendo a cargo da futura contratada a escolha dos veiculos a serem disponibilizados,
desde que atendidas integralmente as especificacfes técnicas e 0s requisitos minimos
estabelecidos no Termo de Referéncia. Tal diretriz visa preservar a competitividade, a isonomia
entre os licitantes e a ampla participacédo de fornecedores aptos a execucao do objeto.

Em sintese, os resultados pretendidos com a contratacdo consistem em ampliar a
capacidade de atendimento das demandas municipais, reduzir o tempo de resposta
operacional, assegurar continuidade as frentes de servico, melhorar a relacdo entre custo e
resultado entregue, aumentar a eficiéncia da gestdo contratual e evitar a expanséo
desnecessaria da estrutura permanente da Administracdo. A solucéo escolhida busca, assim,
viabilizar maior produtividade institucional, melhor aplicacdo dos recursos publicos e prestacao
mais eficiente dos servigos de interesse coletivo.

10_— PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO PREVIAMENTE A

CELEBRACAO DO CONTRATO

Previamente a celebracdo do contrato, a Administracdo devera adotar as medidas
necessarias a adequada preparacdo da fase de execuc¢do contratual, de modo a assegurar que
o inicio da prestacdo dos servicos ocorra com planejamento, governanca, instrumentos de
controle e fluxos administrativos devidamente estruturados. Tais providéncias sao
indispensaveis para garantir a regularidade da contratacédo, a eficiéncia da fiscalizag&o, a correta
medicao dos servicos e a mitigacdo de riscos operacionais, administrativos e financeiros.

No ambito do planejamento e da validacdo da demanda, a Administracdo devera
consolidar, de forma definitiva, as necessidades dos 6rgaos participantes, compatibilizando os
guantitativos estimados, as frentes de servigo, as prioridades operacionais e 0s cronogramas
provaveis de utilizacdo dos caminhdes e dos respectivos motoristas. Devera, ainda, detalhar o
escopo contratual com foco nos resultados esperados, nos padrdes minimos de desempenho,
nas condi¢cbes de mobilizacao e disponibilizacdo dos veiculos e nos riscos inerentes a execucao,
inclusive prevendo medidas de contingéncia para hipéteses de indisponibilidade, falha
operacional, substituicdo de veiculos ou motoristas e oscilacbes de demanda.

No tocante a governanca contratual, a Administracdo devera promover a designacao
formal do gestor e dos fiscais do contrato, com observancia da segregacdo de funcdes e
definicdo clara de competéncias, responsabilidades, fluxos decisérios e procedimentos de
comunicagdo. Essa providéncia devera contemplar a atuagéo da Unidade Gestora da Frota, da
Geréncia de Frota, dos fiscais setoriais e dos 6rgdos demandantes, de modo a assegurar
atuacao coordenada entre as areas responsaveis pelo acompanhamento da execucéo, pelo
atesto, pela medicdo, pelo controle da utilizacdo dos veiculos e pela eventual ado¢cao de
providéncias corretivas ou sancionatorias.

A Administracdo também devera estruturar previamente o plano de fiscalizacdo e
medigcdo, com elaboracdo de checklists, rotinas de inspec¢éo, formularios e critérios objetivos
para acompanhamento da execuc¢ao contratual. Deverao ser definidos, entre outros aspectos,



os procedimentos de mobilizacdo e desmobilizacéo, os critérios de aceite e rejeicao dos veiculos
disponibilizados, as rotinas de vistoria em campo, os procedimentos de substituicio de
caminhdes e motoristas, os parametros de controle de disponibilidade, bem como as regras para
glosa, registro de ocorréncias, atesto e apuracdo da medicdo mensal. Também deverdo ser
padronizadas as formas de afericdo das horas efetivamente trabalhadas, a conferéncia das
Ordens de Servico e Ordens de Trafego, o uso de registros fotograficos e documentais e a
validacdo dos relatorios operacionais encaminhados pela contratada e pelos 6rgéos
demandantes.

No que se refere as ferramentas e a infraestrutura administrativa de suporte, a
Administracdo devera disponibilizar modelos padronizados de documentos e instrumentos de
controle, tais como Ordem de Servigco, Ordem de Tréafego, relatérios de fiscalizacdo, boletins de
medicdo, notificacbes, termos de ocorréncia e demais expedientes necessarios ao
acompanhamento contratual. Também devera providenciar sistema, pasta administrativa ou
repositorio oficial para registro e guarda das evidéncias de execuc¢do, incluindo documentos de
medicdo, registros fotograficos, relatérios operacionais, comunicacdes formais e demais
elementos de rastreabilidade da execucéo. Conforme a necessidade do objeto, deverao ser
igualmente organizadas as condi¢cdes minimas de suporte as frentes de trabalho, especialmente
guanto a acesso, circulacdo, abastecimento, sinalizacdo e seguranca.

Quanto a capacitacdo dos gestores, fiscais e equipes envolvidas, recomenda-se a
realizacdo de orientacao prévia, objetiva e suficiente, antes da assinatura contratual, abrangendo
0 escopo do objeto, os resultados esperados, as obrigagdes da contratada, os procedimentos
de fiscalizagdo, os critérios de medi¢do, os mecanismos de registro de evidéncias, os fluxos para
comunicacdo de ocorréncias e solicitacdo de substituicbes, a forma de aplicacdo de glosas e
san¢Bes, bem como os cuidados relacionados a seguranca, a conformidade ambiental, a
prevencdao de conflitos de interesse e a adequada comunicacédo entre as frentes de servico e as
unidades administrativas responsaveis. Essa providéncia contribui para reduzir falhas
interpretativas, uniformizar procedimentos e conferir maior seguranca a execuc¢ao contratual
desde o inicio da vigéncia.

No campo das interfaces e da comunicacao interna e externa, a Administracdo devera
orientar previamente as equipes requisitantes sobre a forma correta de solicitagdo dos veiculos,
0S prazos, os niveis de prioridade, os canais oficiais de comunicagdo e os procedimentos para
alteracdo, remarcacéao, reforco ou dispensa de itens. Devera, ainda, estabelecer calendario
interno de consolidacdo das demandas, fluxo de tramitacdo entre os 6rgdos demandantes e a
Unidade Gestora da Frota, bem como canal unico e formal de comunicacdo com a futura
contratada, de modo a evitar solicitacbes informais, desencontro de informacbes e
inconsisténcias na execucao e na medi¢do dos servigos.

Sob o0 aspecto dos controles e da conformidade, a Administracdo devera adotar,
previamente a celebracéo do contrato, todas as providéncias necessarias a regular instrugéo do
processo, inclusive verificacdo da disponibilidade orcamentéria e financeira, emissdo das
autorizacdes pertinentes, conferéncia das condi¢des de habilitacdo da futura contratada, analise
de eventuais impedimentos legais, validagcdo da minuta contratual e alinhamento com os
mecanismos de controle interno e supervisdo da execucdo. Tais providéncias séo



essenciais para garantir seguranca juridica, conformidade procedimental e integridade na fase
de execucao.

Por fim, recomenda-se que a assinatura do contrato seja precedida da verificacao objetiva
do cumprimento das providéncias preparatdrias minimas, especialmente quanto a aprovacao do
plano de fiscalizacdo, designacao formal da equipe de gestdo e fiscalizacdo, disponibilizacédo
dos modelos e sistemas de controle, definicdo dos fluxos de medicdo e comunicacdo e
estabelecimento do calendario inicial de acompanhamento contratual. Com isso, busca-se iniciar
a execugdo com processos, agentes publicos e instrumentos administrativos devidamente
preparados, reduzindo a curva de aprendizado, prevenindo interrupcdes, fortalecendo a
fiscalizacdo e assegurando maior eficiéncia, continuidade e melhor relacdo custo-beneficio
desde o inicio da contratacao.

11 — CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No ambito da presente contratacdo, nao foram identificadas contratacdes correlatas ou
interdependentes cuja celebracdo constitua condi¢cdo prévia, concomitante ou indispensavel a
viabilidade da solucdo pretendida, uma vez que 0 objeto possui autonomia funcional e
operacional suficiente para ser executado de forma independente, nos termos das condi¢des
estabelecidas no presente processo.

Ressalta-se, contudo, que a execucdo contratual demandara a regular atuacdo dos
mecanismos administrativos ordinarios de gestao, fiscalizacdo, medicdo, emissao de ordens de
servico e controle operacional, proprios da estrutura da Administracdo, 0s quais nao se
confundem com contratagdes autdbnomas interdependentes, mas sim com providéncias
inerentes a adequada execucao do futuro ajuste.

Assim, conclui-se que o objeto pode ser licitado e executado de forma autbnoma, sem
dependéncia juridica ou material de outras contratacdes especificas, sem prejuizo da utilizacao
de instrumentos administrativos internos e sistemas de controle eventualmente adotados pela
Administracéo para fins de acompanhamento, superviséo e fiscalizacdo contratual.

12 — DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Exigéncias minimas na contratagao

A execucdo contratual devera observar requisitos minimos de desempenho operacional,
seguranca, conservacado ambiental e rastreabilidade, de modo a assegurar que os caminhdes
disponibilizados atendam, de forma continua e adequada, as necessidades da Administracao,
sem prejuizo a qualidade dos servigcos, a seguranca das frentes de trabalho e a protecao do
meio ambiente. Nesse contexto, os veiculos disponibilizados deverdo estar em perfeitas
condi¢cdes de uso, com manutengdo preventiva e corretiva em dia, sendo obrigatoria sua
imediata substituicio sempre que apresentarem vazamentos, emissao excessiva de fumaca,
falhas mecéanicas, irregularidades operacionais ou quaisquer condi¢cdes incompativeis com a
execugao regular e segura dos servicos.

Cada veiculo devera dispor, sempre que aplicavel, de conjunto minimo de resposta a



incidentes ambientais, composto por materiais aptos a contencao e recolhimento de pequenos
derramamentos, tais como bandejas de contencdo, mantas absorventes, funis, recipientes
apropriados e demais itens equivalentes necessarios a pronta atuacdo em caso de vazamento
ou respingo de combustiveis, 0leos, ARLA 32 e demais fluidos. Fica vedada a realizacdo de
trocas de Oleo, lavagens, reparos com potencial poluidor ou quaisquer intervencfes dessa
natureza em via publica, solo exposto ou local desprovido de protecdo adequada, devendo tais
procedimentos ocorrer somente em areas tecnicamente apropriadas, com piso impermeavel,
mecanismos de contencao e destinacdo ambientalmente adequada dos residuos gerados. Os
motoristas vinculados a execucdo contratual deverdo receber orientacdo compativel com a
conducdo ambientalmente adequada dos veiculos e com os procedimentos de resposta a
incidentes operacionais e ambientais.

Solo e 4gua

A execucao dos servicos devera adotar medidas preventivas destinadas a protecao do
solo, da drenagem urbana e dos corpos hidricos eventualmente existentes nas areas de
intervencdo ou em seu entorno. Sempre que houver risco de carreamento de sedimentos,
devera ser evitada a deposi¢do inadequada de materiais transportados, bem como adotadas
medidas de contencdo compativeis com a natureza da operacdo, especialmente nas
proximidades de bocas de lobo, galerias, canais, cursos d’agua e demais dispositivos de
drenagem. Os materiais transportados, quando suscetiveis a dispersdo, deverdo ser
acondicionados e conduzidos de forma a reduzir arraste, derramamento e erosao, inclusive com
cobertura da carga, quando tecnicamente cabivel.

As rotas de circulacdo e os acessos operacionais deverdo ser previamente definidos, de
modo a evitar trafego desnecessario em areas impréprias, danos evitaveis ao terreno adjacente
e interferéncias indevidas sobre a drenagem local. O abastecimento dos veiculos devera ocorrer
com adocdo de medidas de contencdo, inclusive utilizacdo de bandejas ou sistemas
equivalentes, sendo obrigatéria a imediata contencéo, recolhimento, registro e tratamento de
gualquer derramamento ou respingo verificado durante a operagéao.

Poeira e emissdes

A contratada devera adotar medidas de controle de poeira e emissfes atmosféricas
sempre que as condigdes operacionais indicarem necessidade, especialmente nas atividades
de transporte de terra, areia, brita, residuos, galhadas, fresado, sedimentos e demais materiais
soltos. Entre as medidas cabiveis, incluem-se a cobertura adequada das cagambas ou
compartimentos de carga, a reducao da velocidade operacional em vias ndo pavimentadas ou
areas sensiveis, a adequada conservacao dos veiculos e a observancia das normas de controle
de emisséo de poluentes. Os caminhdes utilizados deverdo, sempre que possivel, apresentar
boas condi¢cdes de combustao, sistemas de escapamento regulares, silenciadores operantes e
manuten¢ao em dia, de modo a reduzir emissdes excessivas e desconformidades ambientais.

Ruido e vibracao

A execucao dos servicos deverd observar praticas de mitigacdo de ruido e vibragéo,
especialmente quando realizada em éareas sensiveis ou proximas a unidades escolares,
unidades de saude, areas residenciais e edificacbes vulneraveis. Sempre que possivel,



deverdo ser definidos horarios de operacdo compativeis com a minimizacdo de impactos a
vizinhanca e ao funcionamento de atividades essenciais. Nos casos de circulacdo ou operacéo
em areas urbanas consolidadas, recomenda-se a adoc¢ao de sinalizacdo adequada, disciplina
operacional e, quando a natureza do servigo justificar, comunicacdo prévia aos setores
competentes.

Vegetacéo, fauna e paisagem

Nas areas em que houver vegetacdo a preservar, a contratada devera adotar medidas
de protecédo fisica e operacional, evitando deposicdo de materiais, manobras inadequadas,
compactacao indevida do solo e danos a areas sensiveis. Qualquer supressao vegetal somente
podera ocorrer quando expressamente autorizada pela autoridade competente e em
conformidade com a legislacéo aplicavel. Os residuos vegetais eventualmente gerados deverao
ser prontamente removidos e destinados de forma adequada. As frentes de servigo deverao ser
mantidas em condi¢des organizadas, com reducao do impacto visual, controle da dispersao de
residuos e preservacdo das condicbes minimas de limpeza, seguranca e ordenamento
operacional.

Residuos e efluentes

Os residuos decorrentes da manutencéo, operacdo ou apoio aos servicos, tais como
panos contaminados, filtros, embalagens, recipientes, sobras de insumos e materiais
equivalentes, deverdo ser acondicionados em recipientes apropriados, identificados e
destinados de forma ambientalmente regular, por meio de empresa ou sistema apto e, quando
cabivel, licenciado, com a devida guarda dos comprovantes de destinacdo. E vedada a lavagem
de pecas, componentes ou veiculos diretamente sobre solo exposto ou em local sem retencéo
adequada. Eventuais efluentes deverado ser contidos, recolhidos e encaminhados a destinacao
ambientalmente apropriada, observadas as normas aplicaveis.

Mobilidade e seguranca

A contratada devera adotar sinalizacdo adequada nas frentes de servico e nas rotas de
circulacao dos caminhdes, de forma a garantir seguranca operacional, mobilidade e reducéo de
riscos a trabalhadores, usuarios da via e terceiros. Eventual material derramado em via publica
devera ser imediatamente removido. Os dispositivos de drenagem eventualmente afetados pela
execucao deverao ser desobstruidos ao final de cada jornada ou sempre que necessario, de
modo a evitar alagamentos, obstrucdes e prejuizos ao sistema de escoamento local.

Chuvas e emergéncias

A contratada devera observar procedimentos preventivos para periodos chuvosos e
situacbes emergenciais, suspendendo ou adequando atividades que possam provocar arraste
de materiais, contaminag&o, derramamentos ou agravamento de riscos operacionais. Antes de
eventos climaticos relevantes, deverdo ser reforcadas, quando necessério, as medidas de
contencéo e protecéo das frentes de servico. Em caso de incidente ambiental ou operacional, a
resposta deverd contemplar, no minimo, a conten¢éo, o recolhimento, o registro formal da
ocorréncia, a comunicagao aos responsaveis e a adocdo das medidas saneadoras cabiveis,
somente sendo admitida a retomada plena das atividades ap0s a devida regularizacdo da area
afetada.



Gestéao, fiscalizacéo e evidéncias

A execucdo contratual deverd ser acompanhada por instrumentos formais de controle e
evidéncia, incluindo checklists de mobilizacéo, inspecédo diaria e desmobilizacdo, registros
operacionais, relatorios fotograficos, planilhas de medicdo, Ordens de Servigco, Ordens de
Trafego e demais documentos de fiscalizagcdo adotados pela Administracdo. Sempre que
aplicavel, os registros deverao permitir rastreabilidade suficiente para comprovar a regularidade
da execucédo, das medidas de controle ambiental, das acbes corretivas adotadas e da
destinacao dos residuos gerados. O descumprimento de exigéncias ambientais, operacionais
ou de seguranca podera ensejar glosa dos periodos ndo conformes, determinacéo de corre¢ao
imediata, substituicdo do veiculo e aplicacdo das demais medidas contratuais cabiveis.

Resultado esperado

Com a adocdo dessas exigéncias minimas, busca-se assegurar execucao continua,
segura e ambientalmente responsavel, com reducédo de poeira, lama, emissdes irregulares,
vazamentos e impactos evitaveis sobre solo, &gua, drenagem e areas urbanas, bem como com
manutencdo de registros simples, objetivos e verificaveis que permitam a Administracdo
comprovar o cumprimento das boas praticas durante toda a execucao contratual.

13 — POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUACAO DA CONTRATACAO

Apos a realizacdo das analises técnicas, operacionais, mercadolégicas e econdmicas
pertinentes, conclui-se que a contratacdo pretendida é viavel, adequada e necesséaria ao
atendimento das demandas apresentadas pelos 6rgaos e secretarias do Municipio de Anapolis,
revelando-se compativel com as necessidades administrativas identificadas e com os objetivos
institucionais da Administracéo Publica.

A solucao proposta, estruturada por meio de Sistema de Registro de Precos, para futura
e eventual contratagcdo sob demanda, mostra-se tecnicamente apta a assegurar maior
flexibilidade operacional, continuidade da prestacdo dos servi¢cos, racionalizacdo da utilizac&o
dos recursos publicos e aderéncia a dinamica real das necessidades dos 6rgaos participantes.
Trata-se de modelagem que se apresenta operacionalmente exequivel, juridicamente
admissivel e economicamente vantajosa, especialmente por evitar a imobilizacdo
desnecessaria de recursos, permitir contratacdes conforme a demanda efetiva e conferir maior
eficiéncia a gestdo da execugéo contratual.

Verificou-se, ainda, que a contratacdo foi concebida com base em levantamento de
necessidades reais, analise de mercado, avaliagdo comparativa de alternativas disponiveis e
definicAo de requisitos técnicos proporcionais e compativeis com o interesse publico, sem
imposicdo de exigéncias indevidas que comprometam a competitividade do certame. Do mesmo
modo, a solu¢cdo adotada guarda conformidade com os principios do planejamento, da
eficiéncia, da economicidade, da razoabilidade, da sustentabilidade e da vantajosidade
administrativa, além de observar as disposi¢cOes pertinentes da Lei n° 14.133/2021 e da
regulamentacao aplicavel.

Também se conclui que a contratacdo apresenta compatibilidade com a capacidade



administrativa de gestdo e fiscalizacdo do futuro ajuste, bem como com as premissas
orcamentarias consideradas na fase preparatoria, mostrando-se apta a proporcionar
atendimento adequado, continuo e eficiente as demandas operacionais do Municipio.

Diante do exposto, a equipe de planejamento manifesta-se favoravelmente a contratacéo
pretendida, por entendé-la como solucdo tecnicamente compativel, administrativamente
adequada, juridicamente véalida e orcamentariamente vidvel para suprir a necessidade publica
identificada, recomendando-se, assim, o regular prosseguimento do feito.

Anapolis, data da assinatura eletronica.

CLEYTON SOARES DA SILVA
Assessor Técnico de Projetos

LORENA VIEIRA HATSUGAI
Assessora Técnica de Projetos

Ciente e de acordo.

THIAGO DE SA LIMA
Secretaria Municipal de Obras, Habitacédo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente
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PREFEITURA DE

1) ANAPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, GESTAO DE PESSOAS E INOVACAO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITACOES

ANEXO lI

MINUTA DE CONTRATO
Lei n®14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 01125.00002875/2025-03)

CONTRATO N° XX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE ANAPOLIS E A EMPRESA
, PARA CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE
LOCACAO DE CAMINHOES, COM MOTORISTA,
PARA ATENDER A ADMINISTRACAO PUBLICA DO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS, SOB DEMANDA,
CONFORME CONDICOES E ESPECIFICACOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A Prefeitura de Anapolis-GO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de
Administrac@o, com sede a Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anépolis - GO, 75110-
030, na cidade de Anéapolis — GO, inscrito(a) no CNPJ sob o n°. 01.067.479/0001-46, neste ato
representado(a) pelo(a) Senhor Prefeito MARCIO AURELIO CORREA, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADOQ], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° [CNPJ], sediado(a) na
[endereco], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por [nome e fungdo no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa]
OU [procuracdo apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n°
01125.00002875/2025-03 e em observancia as disposi¢des da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais legislacado aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)
Pregéo Eletrénico n® 003/2026, mediante as clausulas e condi¢des a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento € a contratacao de contratagdo de empresa para prestagéo
de servicos de locagdo de caminhdes, com e sem operador/motorista, para atender a Administracéo
Publica do Municipio de Anapolis, sob demanda, nas condi¢cdes estabelecidas no Termo de
Referéncia.

1.2. Objeto da contratacao:

ITE ESPECIFICACAO CATMAT | UNIDAD | QUANTIDAD | VALOR | VALOR
E DE UNITARI

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030
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M MEDIDA E O TOTAL

1.3.  Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcri¢cao:
1.3.1. O Termo de Referéncia;
1.3.2. O Edital de Licitagéo;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacéo € de 01 (um) ano contados da publicagdo do extrato de
contrato no Diario Oficial, prorrogavel sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021, observados o disposto nos artigos 80 a 86, do Decreto Municipal n°
48.890/2023.

2.1.1. A prorrogagcdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condicdes e 0S precos permanecem vantajosos para a
Administracédo, permitida a negociagdo com o CONTRATADO ou a extingédo contratual sem
6nus para qualquer das partes.

2.2. O CONTRATADO néo tem direito subjetivo & prorrogacéo contratual.
2.3. Aprorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo.

2.4. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sancOes de declaracao de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico,
observadas as abrangéncias de aplicacao.

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestdo e de execuc¢do, assim como 0s
prazos e condi¢des de concluséo, entrega, observacéo e recebimento do objeto constam no Termo
de Referéncia, anexo ao Edital e a este Contrato.

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030
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CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATACAO

1.1. As regras sobre a subcontratacdo do objeto sdo aquelas estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

CLAUSULA QUINTA - PRECO

2.1. O valor total da contratacao é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX).

2.2.  No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacgéo.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

3.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condicdes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo ao edital.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE E ATUALIZACAO

4.1. Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado
da data do or¢gamento estimado, conforme artigo 76 do Decreto Municipal n® 49.980/2023.

4.2.  Oreajuste acontecerd através da aplicacéo do indice IPCA/IBGE.

4.3. A data-base para aplicagdo do reajuste correspondera a data do orcamento estimado da
contratagdo, tomando-se por referéncia as planilhas orcamentérias elaboradas pela Administracéo,
fundamentadas em composicdes e insumos extraidos de bases oficiais e reconhecidas, tais como
SINAPI, SICRO, bem como composi¢cdes proprias da Prefeitura de Anapolis, todas com data de
referéncia em 16 de margo de 2026.

4.4.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

4.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
gualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicdo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislacdo entdo em vigor.

4.6. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo
aditivo/apostilamento.

4.7. Para solicitagdo do reajuste a CONTRATADA devera protocolar na Geréncia de Frota o
pedido de reajustamento, informando para:

4.7.1. Reajuste dos precos da locacao dos veiculos:
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4.7.1.1. O indice apurado no periodo, sua fonte e planilha com os precos reajustados,
para obter autorizacao legal através de ato administrativo, que formalizara o reajuste
por apostilamento;

4.7.1.2. Os precos unitarios serdo reajustados pelo indice de Preco ao Consumidor
Amplo — IPCA ou outro que vier a substitui-lo, nos termos da Legislacdo Federal em
Vigor;

4.7.1.3. A data base para inicio do novo reajuste referente a locacéo sera contada a
partir do requerimento por parte do contratado.

4.7.1.4. Os reajustes subsequentes observaréo a data de inicio dos efeitos financeiros
do ultimo reajuste concebido e estardo sujeitos a anualidade prevista nos artigos 2°
e 3°da Lei Federal n°. 10.192/2001.

4.7.1.5. O reajuste do preco da locacdo dos veiculos serd obtido pela simples
multiplicacdo do preco unitario mensal da locagéo, pelo respectivo indice acumulado
no periodo de 12 (doze) meses, IPCA,;

4.7.1.6. Em hip6tese alguma sera admitida retroatividade para fins de reajustamento.
4.7.2. Repactuagao dos Precos da méo de obra dos Motoristas e Operadores:

4.,7.2.1. Cépia do Acordo Coletivo de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes da classe, planilha com os precos reajustados;

4.7.2.2. O prego da mao de obra dos motoristas sera reajustado, com base no Art. 55,
inciso Il da IN n° 5, de 25 de maio de 2017, conforme a data do Acordo, Convencéao,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente a época da apresentacao da
proposta, quando a variagdo dos custos for decorrente da mao de obra e estiver
vinculada as datas-bases destes instrumentos;

4.7.2.3. A repactuacdo do preco da méo de obra dos operadores sera obtida pela
simples multiplicagdo do valor mensal do turno, pelo respectivo indice de reajuste
salarial constante no referido Acordo Coletivo de Trabalho da categoria.

4.8. O prazo para resposta a pedidos de repactuacdo e reestabelecimento do equilibrio
econdmico-financeiro, sera de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE
5.1. S&o obrigacdes do CONTRATANTE:

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato por intermédio de servidores
especialmente designados conforme determina o artigo 117 da Lei 14.133/2021, bem como
0 artigo 39, inciso XXI da Instrucdo Normativa n° 010/2015, do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado de Goias e do art. 2° da Instrugdo Normativa 02/2018 da Controladoria
Geral do Municipio.

5.1.2. Os representantes da administracdo acima mencionados anotardo em registro
proprio todas as ocorréncias relacionadas a execucéo do contrato, determinando o que for
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necessario a regularizacdo das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, §
1°, da Lei 14.133/2021.

5.1.3. As decisbes que ultrapassarem a competéncia do representante serdo
encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providéncias, conforme disp8e o artigo
117, § 2° da Lei 14.133/2021.

5.1.4. Verificar e fiscalizar as condi¢des técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer
controle de qualidade dos produtos a serem fornecidos;

5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigacfes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as clausulas contratuais avencadas;

5.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicbes no
curso da execucao dos servicos, fixando prazo para a sua correcao;

5.1.7. Definir cronograma de servigos, bem como a localizagdo das intervengdes,
prioridades definidas pelos 6rgdos demandantes;

5.1.8. Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com os servigos executados e previamente
atestados pelo 6rgdo demandante, quando em conformidade com o presente instrumento,
encaminhando-a ao setor competente para as providéncias relativas ao pagamento;

5.1.9. Fornecer, a qualquer tempo e com o maximo de presteza, mediante solicitacdo
escrita da CONTRATADA, informacgBes adicionais, com objetivo de dirimir as duvidas e
orienta-la em todos 0s casos omissos

5.1.10. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor e época estabelecidos.
5.1.11. Receber o objeto no prazo e condi¢bes estabelecidas no Termo de Referéncia,;
5.1.12. Aplicar ao CONTRATADO as sanc¢des previstas na lei e neste Contrato;

5.1.13. Rejeitar os servicos executados em desacordo com as obrigacdes assumidas pela
empresa CONTRATADA, exigindo sua correcdo, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas, ressalvados os casos fortuitos ou de forgca maior, devidamente justificado e aceito
pelo CONTRATANTE;

5.1.14. Responder eventuais pedidos de repactuacédo e reestabelecimento do equilibrio
econdmico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo maximo de 30 (trinta) dias,
conforme prevé o art. 92, inciso Xl, da Lei n® 14.133, de 202.

A Administragdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato, bem como por
gualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO

6.1. N&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, salvo 25% (vinte e
cinco por cento) previsto por lei, mediante autorizacdo previa do CONTRATANTE, conforme
estabelecido neste temo;

6.2.  Executar os servicos conforme especificacdes deste Termo de Referéncia, com a alocacgéo
dos magquinarios(s)/equipamento(s)/veiculo(s), motoristas e operadores necessarios ao perfeito
cumprimento das clausulas contratuais, na qualidade e quantidade, condi¢des, prazos, locais,
proposta ofertada, e, ainda, as normas vigentes, respondendo pelas consequéncias de sua
inexecucéo total ou parcial ou atraso injustificado;

6.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representa-lo na execucao do contrato;

6.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado no contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecées
resultantes da execuc¢ao;

6.5. Responder pelos danos causados diretamente & Administracéo ou a terceiros, em razdo de
acao ou omisséao, decorrentes de culpa ou dolo na execugéo do contrato, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominagdes contratuais ou legais, a que estiver sujeita, ndo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou acompanhamento realizado pela
CONTRATANTE;

6.6. Responsabilizar-se pelos salarios, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciarios, comerciais e de ordem de classe, indeniza¢cdes e quaisquer outras que forem
devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer
vinculo empregaticio com 0s mesmos;

6.7. Prestar & Administracdo, sempre que necessario esclarecimento sobre os servigos,
fornecendo toda e qualquer orientacdo necessaria para a perfeita utilizacdo dos mesmos;

6.8. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagfes
assumidas, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo em consonancia
com o disposto no artigo 92, XVI da Lei n°® 14.133/2021;

6.9. Prestar os servigos requisitados pelo CONTRATANTE, conforme demanda e necessidade
apontada pelos 6rgdos do Municipio, nos termos do art. 65 da Lei n°® 14.133/2021;

6.10. Manter os motoristas e/ou operadores nos horérios predeterminados pela Administracao;

6.11. Utilizar motoristas e operadores habilitados e com conhecimentos dos servigcos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinagdes em vigor;

6.12. Apresentar os motoristas/operadores devidamente uniformizados e identificados por meio
de cracha, além de prové-los com os Equipamentos de Protecao Individual - EPI, quando for o caso;

6.13. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relagdo nominal dos motoristas e/ou
operadores que adentraram o 6rgéo para a execugao do servico;

6.14. Instruir seus motoristas e operadores quanto a necessidade de acatar as nhormas internas
da Administracdo, em especial ao Decreto Municipal n® 997, de 15 de maio de 2018 que
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regulamenta a gestéo de frota no &mbito do Municipio e das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a ndo executar atividades ndo abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA
relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de
funcao;

6.15. Relatar ao CONTRATANTE - Unidade Gestora da Frota, da Secretaria Municipal de
Administracdo, Gestéo de Pessoas e Inovacao toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestacéo dos servicos;

6.16. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacdo do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.17. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato;

6.18. Prover o adequado transporte e manuseio dos maquinarios (s)/equipamento(s)/veiculo(s),
objeto da presente licitagdo, observadas as normas de seguranca do trabalho e de transito;

6.19. Emitir Nota Fiscal/Fatura e todos os documentos pertinentes contemplando o valor dos
servicos executados, destacando, na mesma, o valor relatvo a mdo de obra dos
motoristas/operadores, para que a CONTRATANTE facga a retengéo da aliquota correspondente,
conforme legislacdo vigente;

6.20. Responder em até 05 (cinco) dias Uteis as diligéncias exaradas pela CONTRATANTE, apds
notificacao;

6.21. Manter sempre plotados os maquinarios (s)/equipamento(s)/veiculo(s).

6.22. A contratada se responsabilizard pela qualidade, quantidade e seguranca dos servicos
ofertados, ndo podendo apresentar falhas, assim como pela adequag¢do dos mesmos as exigéncias
do edital de licitac&o.

6.23. O CONTRATADO deve cumprir todas as obriga¢cfes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, todas as outras obrigacdes dispostas nesta
clausula;

6.24. Atender as determinagfes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior;

6.25. Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacao
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 0s seguintes documentos:

6.25.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social,
6.25.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido;

6.25.3. certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do CONTRATADO,;

6.25.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e
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6.25.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

6.26. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situacéo,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucéo do objeto contratual,
nao ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

6.27. Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens
de terceiros;

6.28. Cumprir, durante todo o periodo de execuc¢do do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislacéo;

6.29. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

6.30. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementéa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para
o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei n°® 14.133, de 2021;

6.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranca do CONTRATANTE;

6.32. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.33. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovacao;

CLAUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

7.1. Paraosfins daLein®13.709/2018 (LGPD), a Contratante atua na qualidade de Controladora
dos dados, e a Contratada atua na qualidade de Operadora, cabendo a esta realizar o tratamento
de dados pessoais estritamente de acordo com as diretrizes documentadas e finalidades
estabelecidas neste contrato.

7.2. Evedada as partes a utilizacio de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia
da execucdo contratual para finalidade distinta daguela do objeto da contratacdo, mantendo-se sigilo
e confidencialidade, sob pena de responsabilizacdo administrativa, civil e criminal.

7.3. A Contratada declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislacdo com o intuito de proteger os dados
pessoais repassados pela Contratante e aos quais tiver acesso em decorréncia da execugdo do
objeto.

7.4. A Contratada fica obrigada a comunicar a Prefeitura de Andpolis, em até 2 (dois) dias do
conhecimento, qualquer incidente de acessos ndo autorizados aos dados pessoais, situacoes
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acidentais ou ilicitas de destruicao, perda, alteracéo, comunicagao ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilicito, bem como adotar as providéncias dispostas no art. 48 da LGPD.

7.5. A Contratada cooperara com a Contratante no cumprimento das obrigagfes referentes ao
exercicio dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Protecao de
Dados em vigor.

7.6. Eventuais responsabilidades das partes serdo apuradas conforme estabelecido no contrato
e de acordo com o que dispde a Secao lll, Capitulo VI da LGPD.

7.7. A Contratada devera indicar formalmente a Administracdo, no ato da assinatura deste
contrato, um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO), fornecendo nome completo,
e-malil e telefone, o qual atuara como canal de comunicacao direto com a Prefeitura de Anapolis, os
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD).

7.8. A Contratada assume integral e exclusiva responsabilidade por quaisquer danos, sejam eles
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, bem como san¢Bes administrativas e multas,
resultantes de infrag6es & LGPD ou incidentes de seguranca (vazamentos) causados por sua culpa,
dolo ou negligéncia, garantindo-se a Contratante o pleno direito de regresso caso venha a ser
responsabilizada ou condenada solidariamente.

7.9. Encerrada a vigéncia contratual, a Contratada obriga-se a eliminar de forma segura ou
devolver a Contratante todos os dados pessoais coletados e tratados durante a execugao do objeto
(incluindo dados de rastreamento e biometria), fornecendo termo formal de descarte ao fiscal do
contrato, sendo vedada a sua retencao, exceto nas estritas hipéteses legais previstas no art. 16 da
LGPD.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUCAO

8.1. Na&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei n°® 14.133,
de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Asregras acerca de infracBes e san¢des administrativas referentes a execucgdo do contrato
sdo aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo ao edital e a este Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA EXTINCAO CONTRATUAL

10.1. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°® 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

10.2. Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3. A alteracao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa néo ensejara
a extincdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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10.4. Se a operacdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteracdo subjetiva.
10.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido:

10.5.1. Do balan¢o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Da relacéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Das indeniza¢fes e multas.

10.6. A extincdo do contrato ndo configura Obice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indeniza¢c&o por meio de termo indenizatdrio.

10.7. O CONTRATANTE podera ainda:

10.7.1. nos casos de obrigagéo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e

10.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a
Administragéo, nos termos do inciso 1V do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

10.8. O contrato podera ser extinto caso se constate que 0 CONTRATADO mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgédo ou
entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fungdo na licitagdo, ou atue
na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERACOES

11.1. Eventuais altera¢cfes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

11.2. O CONTRATADO ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0s acréscimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da
Lei 14.133/2021).

11.4. As alteracdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo,
submetido a prévia aprovacdo da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacdo do aditivo
devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

11.5. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOTACAO ORCAMENTARIA

15.1. A despesa serd paga com recursos préprios através da Dotacdo Orcamentaria n°
XXXXXXXXXXXXXXX — Apoio Administrativo e Financeiro 8 ORGAO, Fonte de Recurso n° XXX.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposicdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e
principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICACAO

17.1. Incumbir& ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atencéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anapolis-GO, com renuncia de qualguer outro por mais
privilegiado que seja para dirimir as questdes oriundas do presente instrumento contratual.

Anapolis, XX de XXXXXXX de 2026.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Ill = MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Processo Administrativo n° 01125.00002875/2025-03
Ata de Registro de Precos n°® XX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Anapolis, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administracdo — SEMAD, Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-
030, na cidade de Andpolis, inscrito(@) no CNPJ/MF sob o n° 01.067.479/0001-46, neste ato
representado(a) pelo(a) Secretario Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e Inovacéo,
nomeado(a) pela Portaria n° 528, de 29 de agosto de 2025, considerando o julgamento da licitagdo
na modalidade de pregdo na forma eletronica, para REGISTRO DE PRECOS n°........ /202..., publicada
no ...... de ...../[....J1202. , processo administrativo n.° 01125.00002875/2025-03, RESOLVE registrar
o0s precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificacao por
ela(s) alcangcada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi¢des previstas no Edital de
licitacdo, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, no
Decreto n.° 52.132, de 20 de agosto de 2025 do Municipio de Anapolis, e em conformidade com as

disposicbes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de precos para futura e eventual contratacéo de
empresa para prestacdo de servicos de locacdo de caminhfes, com motorista, para atender a
Administracado Publica do Municipio de Anépolis, sob demanda, conforme condi¢fes e especificacbes
estabelecidas no Edital e seus Anexos do Pregéo Eletronico n.° xxx/xxxx, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente de

transcricéao.

2.  DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preco registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es)

e as demais condi¢cOes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

ltem Fornecedor
do
TR
X Especificacéo Unidade Valor Valor total
Unitario
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta como

anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O o6rgao gerenciador sera o(a) Secretaria Municipal de Administracdo, Gestdo de Pessoas e
Inovagéo — SEMAD.

3.2.  Além do gerenciador, sao 6rgaos e entidades publicas participantes do registro de precos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Obras, Habitacédo, Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
3.2.2. Secretaria Municipal de Esportes;

3.2.3. Secretaria Municipal de Cultura.

3.2.4. Companhia Municipal de Transito e Transporte

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administragdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que nao participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de
registro de precos na condi¢éo de ndo participantes, observados o0s seguintes requisites (art. 27, do
Decreto Municipal n° 52.132/2025):
4.1.1. apresentacdo de justificativa da vantagem da ades&o, inclusive em situacbes de
provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;
4.1.2. demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021, observados os dispositivos
constantes no Anexo V - Pesquisa de Precos do Decreto Municipal n°® 48.980/2023 ou norma que
venha a substitui-lo;
4.1.3. consulta e aceitagdo prévias do 6rgéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.1.4. possibilidade de adeséo prevista no edital.
4.2. E dispensavel a realizacdo prévia de pesquisa de mercado para adesao a atas de registro de
precos do Municipio de Anapolis por 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica direta, indireta,
autarquica e fundacional do Municipio de An4polis, na qualidade de n&o participante, salvo quando
se tratar do disposto no § 4° do art. 10 do Decreto Municipal n° 52.132/2025.
4.3. A autorizacdo do 6rgéo ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apés a aceitagcdo da
adeséo pelo fornecedor.
4.3.1. O 6rgao ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesfes caso elas possam acarretar

prejuizo a execucdo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.
https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030

Pagina 2 de 13



https://www.anapolis.go.gov.br/
mailto:licitacao@anapolis.go.gov.br

PREFEITURA DE

ANAPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, GESTAO DE PESSOAS E INOVACAO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITACOES

4.4, Ap6s a autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade nao
participante devera efetivar a aquisicdo ou a contratagéo solicitada em até noventa dias, observado
0 prazo de vigéncia da ata.

4.5, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivagdo da contratacdo, podera ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6érgdo ou da entidade ndo participante aceita
pelo 6rgdo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de pregos.

4.6. O 6rgdo ou a entidade poderd aderir a item da ata de registro de precos da qual seja
integrante, na qualidade de nao participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do Decreto Municipal n°® 52.132/2025.

Dos limites para as adesfes

4.7. As aquisicdes ou contratagbes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a
cinguenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de
registro de precos para o gerenciador e para os participantes. § 2° do art. 27 do Decreto Municipal n°
52.132/2025.

4.8. O quantitativo decorrente das adesdes ndo poderd exceder, na totalidade, ao dobro do
guantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o gerenciador e os participantes,
independentemente do nimero de 6rgdos ou entidades nao participantes que aderirem a ata de
registro de precos, 8§ 3° do art. 27 do Decreto Municipal n°® 52.132/2025.

4.9. A adesao a ata de registro de precos por érgaos e entidades da Administracdo Publica
estadual, distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, ndo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execucdo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°® 14.133, de 2021.

Vedacdo a acréscimo de quantitativos

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos,nos termos
do 8 8°do art. 11 do Decreto Municipal n° 52.132/2025.

4.11. E vedada a existéncia simultanea de mais de um registro de precos para 0 mesmo objeto no
mesmo local, condicdes mercadolégicas e de logistica, nos termos do § 9° do art. 11 do Decreto
Municipal n° 52.132/2025..
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5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. Avalidade da Ata de Registro de Precos sera de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
atil subsequente a data de divulgacdo no PNCP e no Diario Oficial do Municipio, prevalecendo o que
ocorrer por ultimo,, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor,
na forma de termo aditivo, desde que comprovado as condi¢des e 0 preco vantajoso, conforme § 1
do artigo 11 do Decreto Municipal n°® 52.132/2025.
5.1.1. Em caso de prorrogagédo da ata, podera ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, nos termos do Art. 12 do Decreto Municipal n°® 52.132/2025.
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de precos ter4 sua vigéncia estabelecida no
proprio instrumento contratual e observard no momento da contratacdo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orcamentéarios, bem como a previsao no plano plurianual,
gquando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
5.1.3. Na formalizacdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagdo da
disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos.
5.2. A contratacdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgéo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de
despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento hébil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos nos termos do paragrafo unico do art. 22 do Decreto
Municipal n°® 52.132/2025.
5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados, observado
0 art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021.
5.4.  Os contratos poderdo ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitacao,
inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136 da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo
limite é aplicavel ao contrato individualmente considerado e ndo a ata de registro de precos.
5.5. A duracdo dos contratos decorrentes da ata de registro de precos devera atender ao contido
no Capitulo V do Titulo Il da Lei Federal n° 14.133/2021.
5.6. A alteracdo dos precos registrados nao altera automaticamente os precos dos contratos
decorrentes do Sistema de Registro de Precos, cuja revisdo devera ser feita pelo 6rgdo contratante,
observadas as disposi¢des legais incidentes sobre os contratos.
5.7.  Ap6s a homologacédo da licitagdo ou da contratacdo direta, deverdo ser observadas as

seguintes condi¢Oes para formalizacéo da ata de registro de precos:
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5.7.1. A convocacao para assinar a ata de registro de precos obedecera a ordem de
classificagédo na licitagdo correspondente.
5.7.2. Serao registrados o0s precos e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.
5.7.3. Seré incluido, na respectiva ata de registro de prec¢os, na forma de anexo, o registro
dos licitantes que aceitarem cotar 0s bens, as obras ou 0s servicos com precos iguais aos do
licitante vencedor, na sequéncia da classificacdo do certame, observadas as seguintes condi¢des:
5.7.3.1. o registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formacao de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro
de precos, nas hipéteses previstas no item 5.7.4., nos incisos Il, IV e V do art. 18, no inciso I
do art. 19, e no art. 24, todos do Decreto Municipal n°® 52.132/2025;
5.7.3.2. se houver mais de um licitante na situacdo de que trata o item 5.7.3, seréo classificados
segundo a ordem da Ultima proposta apresentada durante a fase competitiva; e
5.7.3.3. a habilitagdo dos fornecedores que compordo o cadastro de reserva, sera efetuada
guando houver necessidade de contratacédo de fornecedor remanescente.
5.7.4. A recusa do adjudicatario em assinar a ata de registro de precos, dentro do prazo
estabelecido no edital, permitira a convocacdo dos licitantes que aceitarem fornecer os bens,
executar as obras ou servigos, inclusive de engenharia, com pregos iguais aos do licitante
vencedor, seguindo a ordem de classificagdo, sem prejuizo da aplicacdo das sangfes previstas
em lei e no edital da licitacao.
5.7.5. A recusa injustificada em assinar a ata de registro de prec¢os, ou cuja justificativa ndo
seja aceita pelo 6rgdo gerenciador, implicara na instauracdo de procedimento administrativo
autdbnomo para, apos garantidos o contraditorio e a ampla defesa, eventual aplicacdo de sancdes
administrativas.
5.7.6. Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de pre¢os nos
termos do item 5.7.4, a Administracdo Publica podera convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificagcdo, para a assinatura da ata de registro de precos nas condi¢Ges ofertadas
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado para a contratacao,
inclusive quanto aos precos atualizados, nos termos do instrumento convocatorio.
5.7.7. O preco registrado e a indicacao dos fornecedores serédo disponibilizados pelo 6rgédo
gerenciador no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP).
5.7.8. A ordem de classificagc&o dos licitantes registrados na ata de registro de precos e em
seu anexo devera ser respeitada nas contratagdes.
5.8.  Apo6s a homologacao da licitagéo, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso

da contratacdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas
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condicbes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratacdo direta, sob pena de decair
o direito, sem prejuizo das sang¢des previstas na Lei n°® 14.133, de 2021.
5.8.1. O prazo de convocacdo poderad ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragéao.
5.9. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura valida (fisica digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Precos.
5.10. O registro a que se refere o item 5.7.3.1. tem por objetivo a formacéo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.
5.11. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preco do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.12. A habilitacdo dos licitantes que comporédo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.3.3.
somente serd efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipéteses:
5.12.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condi¢cdes estabelecidos no edital; e
5.12.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas
hipéteses previstas no item 9.
5.13. O prego registrado com indicacdo dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e
ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos.
5.14. Apé6s a homologacgéo da licitagdo ou da contratagéo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, ser4 convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratacdo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das san¢des previstas na Lei n® 14.133, de 2021.
5.14.1. O prazo de convocacao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracdo, conforme art.
11 do Decreto Municipal n® n°® 52.132/2025.
5.15. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condi¢cdes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratacao, fica facultado a Administracdo convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, ha ordem de classificacdo, para fazé-lo em igual

prazo e nas condi¢Ges propostas pelo primeiro classificado.
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5.16. Na hip6tese de nenhum dos licitantes remanescentes, aceitar a contratagdo nos termos do
item anterior, a Administracdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagéo nos termos
do edital, poderé:
5.16.1. Convocar para negociagéo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
precos foram registrados sem reducéo, observada a ordem de classificagéo, com vistas a obtencéo
de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou
5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢Ges ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacdo de melhor
condicao.
5.17. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigbes
estabelecidas, mas ndo obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizacdo de licitagdo

especifica para a aquisi¢do pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1. Conforme artigos 14, 15 e 16 do Decreto Municipal n° 52.132/2025:

6.2.  Os precos registrados poderdo ser atualizados em caso de for¢ca maior, caso fortuito ou fato
do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis,
gue inviabilizem a execugé&o tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso
IV do 8§ 5° do art. 82 da Lei Federal n® 14.133/2021.

6.3. Quando o preco registrado se tornar superior ao pre¢o praticado no mercado por motivo
superveniente, o 6rgdo gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a reducédo dos
precos registrados, tornando-o0s compativeis com os valores praticados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus prec¢os aos valores praticados pelo mercado
serdo liberados dos compromissos assumidos, sem aplicacdo de san¢des administrativas.

6.5. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre¢os aos valores de
mercado observara a classificacdo obtida originalmente na licitacao.

6.6. A reducao do preco registrado sera comunicada pelo 6rgdo gerenciador aos 6rgdos que
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a
necessidade de efetuar a revisdo dos precos contratados.

6.7. Quando o preco de mercado se tornar superior aos precos registrados, € facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualizacdo do preco registrado, mediante
demonstracéo de fato superveniente que tenha provocado elevacgdo, que supostamente impossibilite
o0 cumprimento das obrigacdes contidas na ata de registro de precos, e desde que atendidos os

seguintes requisitos:
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6.7.1. a possibilidade da atualizagdo dos precos registrados seja aventada pelo fornecedor
ou prestador signatario da ata de registro de precos;
6.7.2. a modificacdo seja substancial nas condicbes registradas, de forma que seja
caracterizada alterac@o desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatario
da ata de registro de precos e da Administracéo Publica;
6.7.3. seja demonstrado nos autos a desatualizacdo dos prec¢os registrados, por meio de
apresentacdo de planilha de custos e documentagdo comprobatéria correlata que demonstre que
0S precos registrados se tornaram inviaveis nas condi¢des inicialmente pactuadas.
6.8. Alniciativa e o encargo da demonstra¢gdo da necessidade de atualizagéo serdo do fornecedor
ou prestador signatario da ata de registro de pregos, cabendo ao 6rgdo gerenciador a analise e
deliberacao a respeito do pedido.
6.9.  Se ndo houver prova efetiva da desatualizagéo e da existéncia de fato superveniente, o pedido
sera indeferido pela Administracéo e o fornecedor continuara obrigado a cumprir 0S compromissos
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de precos e de aplicacdo das
sangOes administrativas previstas em lei e no edital.
6.10. Na hipotese do cancelamento do registro de precos, 0 6rgdo gerenciador podera convocar 0s
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir
o fornecimento dos bens, a execucéo das obras ou dos servigos, pelo preco registrado na ata.
6.11. Comprovada a desatualizacdo dos precos registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata de registro de precos, a Administracdo podera efetuar a atualizacéo
do preco registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
6.12. Caso o fornecedor ou prestador ndo aceite o preco revisado pela Administracao, sera liberado
do compromisso assumido, sem aplicacdo de sanc¢des administrativas.
6.13. Liberado o fornecedor, o 6rgao gerenciador podera convocar os integrantes do cadastro de
reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execucéo das obras
ou dos servigos, pelo preco revisado.
6.14. Na hip6tese de ndo haver cadastro de reserva, a Administracéo Publica podera convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificagcdo, para negociacdo e assinatura da ata de registro
de precos primeiramente no valor ofertado por estes e, caso ndo haja éxito na negociacao, no maximo
nas condi¢des prevista no § 4° do Decreto Municipal n® 52.132/2025, desde que o valor seja igual ou
inferior ao orcamento estimado para a contratacao, nos termos do instrumento convocatorio.
6.15. Nao havendo éxito nas negociacdes, o 6rgao gerenciador devera proceder a revogacao da
ata de registro de precos, adotando de imediato as medidas cabiveis para a satisfacdo da

necessidade administrativa.
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7. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS
7.1. Na hipotese de o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por
motivo superveniente, o 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a
reducdo do preco registrado.
7.1.1. Caso néo aceite reduzir seu prec¢o aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
serd liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacéo de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hip6tese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocara os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e ndo convocard os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da ata de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo de
contratacdo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipétese de reducao do preco registrado, o gerenciador comunicard aos 6rgaos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociacdo com vistas a alteracao
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.  Na hipotese de o preco de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor néo
poder cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteracdo do preco registrado, mediante comprovacdo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteracdo, a
documentacdo comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco
registrado em relagdo as condi¢des inicialmente pactuadas.
7.2.2. Nao hipétese de ndo comprovacao da existéncia de fato superveniente que inviabilize
0 preco registrado, o pedido ser& indeferido pelo 6rgéo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverd cumprir as obriga¢cfes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuizo das sangfes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na
legislacao aplicavel.
7.2.3. O 6rgéao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgdos e as entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteracdo do preco

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br
Centro de Empreendedorismo, Inovacédo e Tecnologia de Anapolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiai, Anapolis - GO, 75110-030

Pagina 9 de 13



https://www.anapolis.go.gov.br/
mailto:licitacao@anapolis.go.gov.br

PREFEITURA DE

ANAPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, GESTAO DE PESSOAS E INOVACAO
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITACOES

registrado, para que avaliem a necessidade de alteracdo contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. Conforme artigo 21 do Decreto Municipal n° 52.132/2025:

8.2.  As quantidades previstas para 0s itens com precos registrados nas atas de registro de precos
poderdo ser remanejadas pelo 6rgdo gerenciador entre os 6rgdos ou as entidades participantes e

ndo participantes do registro de precos.

8.2.1. O remanejamento somente sera feito:

8.2.2. de 6rgao ou entidade participante para érgdo ou entidade participante; ou

8.2.3. de 6rgao ou entidade participante para 6rgdo ou entidade nao participante.

8.2.4. Se o 6rgdo gerenciador tiver estimado as quantidades que pretende contratar, este

sera considerado participante para fins do remanejamento.
8.2.5. Na hipétese de remanejamento de érgdo ou de entidade participante para 6rgao ou
entidade néo participante, serdo observados os limites previstos nos 8§ 2° e 3° do art. 27 do
Decreto Municipal 52.132/2025.
8.3. Competir4 ao 6rgado gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a reducao do
guantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer reducéo dos quantitativos informados.
8.4. Caso oremanejamento seja feito entre 6rgaos ou entidades do Municipio de Anapolis e 6rgaos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor
beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condi¢cdes nela estabelecidas, optar pela

aceitagéo ou ndo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS
9.1. Conforme artigos 18, 19 e 20 do Decreto Municipal n°® 52.132/2025:

9.2. O registro do preco do fornecedor sera cancelado pelo 6rgao gerenciador quando o

fornecedor:
9.2.1. for liberado;
9.2.2. descumprir as condi¢cbes da ata de registro de precos sem motivo justificado;
9.2.3. n&o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administragdo sem justificativa razoavel;
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9.2.4. nao aceitar reduzir o seu prec¢o registrado, na hipétese deste se tornar superior
aqueles praticados no mercado;

9.2.5. sofrer sangao prevista nos incisos Il e IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
ou
9.2.6. nao aceitar o preco revisado pela Administracéo.

9.3. A ata de registro de precos serd cancelada, total ou parcialmente, pelo 6rgao
gerenciador:
9.3.1. pelo cancelamento de todos 0s precos registrados;
9.3.2. por fato superveniente, decorrente caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do
principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias
incalculaveis, que inviabilizem a execucdo obrigagdes previstas na ata, devidamente
demonstrado; ou
9.3.3. por razdes de interesse publico, devidamente justificadas.
9.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preco por iniciativa da Administragao,
serd assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
9.5. O fornecedor ou prestador sera notificado por meio eletrbnico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicacéo.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejard aplicacdo das penalidades
estabelecidas no edital, conforme Decreto Municipal n° 48.980/2023.
10.1.1. As sancbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apés terem
assinado a ata.
10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pre¢o conforme inciso X do artigo 5° do Decreto
Municipal n°® 52.132/2025.
10.3. O o6rgdo ou entidade participante devera comunicar ao 6rgdo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas, dada a necessidade de instauracdo de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.
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11. CONDICOES GERAIS
11.1. As condigOes gerais de execucao do objeto, tais como 0s prazos para entrega e recebimento,
as obrigacdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicBes do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO | AO EDITAL.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do 6rgdo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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ANEXO DA ATA

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificacdo, segue relacéo de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com precos iguais ao adjudicatario:

ltem Fornecedor [raz&o social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante]
do
TR
Especificacao Marca Modelo | Unidade Valor Prazo garantia
X (se exigida | (se exigido Unitério ou validade
no edital) | no edital)

Seguindo a ordem de classificacdo, segue relacéo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:
Item Fornecedor [raz&o social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante]
do
TR
Especificacao Marca Modelo | Unidade Valor Prazo garantia
X (se exigida | (se exigido Unitario ou validade
no edital) | no edital)
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ANALISE DE RISCOS

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE
LOCACAO DE CAMINHOES, COM E SEM OPERADOR/MOTORISTA, PARA ATENDER A
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE ANAPOLIS, SOB DEMANDA

ETAPA: FORMALIZAGAO DE DEMANDA

(x) Planejamento da Contratagdo e Sele¢do do Fornecedor
( ) Gestdo do Contrato

RISCO: Subdimensionar a quantidade de horas necessarias a execugao dos servicos.

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta
IMPACTO: () Baixa ( ) Média (x) Alta
DANO: Contratagao e execugdo deficiente do objeto.
ACAO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de
medida, quantidade e prazo de inicio e conclus3o.

ETAPA: ELABORAGAO DOS ESTUDOS PRELIMINARES

(x) Planejamento da Contratacdo e Sele¢do do Fornecedor
() Gestdo do Contrato

RISCO: Estudos preliminares deficientes.

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média ( ) Alta
IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta
DANO: Procedimento de contratacdo fracassado, deserta ou contrata¢do deficiente, gastos
com processo de compra ineficiente.
ACAO PREVENTIVA: Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos necessarios para
prevengao
ACAO DE CONTINGENCIA: Corrigir possiveis deficiéncias caso sejam detectadas nos estudos preliminares.

ETAPA: ELABORACAO DO TERMO DE REFERENCIA

(x) Planejamento da Contratacdo e Sele¢do do Fornecedor
() Gestdo do Contrato

RISCO: Falha na elaboragao do termo de referéncia.




PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média ( ) Alta

IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta

DANO: Procedimento de contratag¢do fracassado, deserta ou contratacdo deficiente,
gastos com processo de compra ineficiente.

ACAO PREVENTIVA: Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos necessarios para
prevengao
ACAO DE CONTINGENCIA: Revisdo do termo de referéncia com inclusdo das instrucdes ausentes.

ETAPA: APROVAGAO DO TERMO DE REFERENCIA

(x) Planejamento da Contratacdo e Sele¢do do Fornecedor
() Gestdo do Contrato

RISCO: Auséncia de aprovac¢ao do termo de referéncia.

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta
IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta
DANO: Atraso na contratagao do objeto.
ACAO PREVENTIVA: Adocdo de checklist com item de aprovacdo do TR pela autoridade competente.
RESPONSAVEL: Equipe de Planejamento.
ACAO DE CONTINGENCIA: Encaminhar a autoridade competente o processo para aprovacado do Termo de
Referéncia.
RESPONSAVEL: Equipe de Planejamento.

ETAPA: ELABORACAO DO ATO CONVOCATORIO

(x) Departamento de Licitacdo e Contratos
() Gestdo do Contrato

RISCO: Restricao da competividade, impugnacao do edital.

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta
IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta
DANO: Atraso ou anulagdo da contrata¢do. Custos para a Administragao.
ACAO PREVENTIVA: Submissdo do processo a analise da Procuradoria Juridica. Verificar a

existéncia de cldusulas nulas e/ou restritivas.

RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e LicitagOes.

ACAO DE CONTINGENCIA: Readequagéo do edital com retirada de clausulas nulas e/ou restritivas.




RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e Licitagdes.

ETAPA: PUBLICACAO/DIVULGACAO DO EDITAL

(x) Departamento de Licitagdo e Contratos
() Gestdo do Contrato

RISCO: Auséncia de publicagdo do edital.

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta
IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta
DANO: Anulacao dos atos praticados.
ACAO PREVENTIVA: Adocdo de checklist contemplando o item “publicacdo/divulgacdo do
edital”.
RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e LicitagGes.
ACAO DE CONTINGENCIA: Providenciar a publicagdo e reiniciar a contagem do prazo de apresentagao
de credenciamento de empresas.
RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e LicitagGes.

ETAPA: FORMALIZAGAO DO CONTRATO

(x) Departamento de Licitacdo e Contratos
() Gestdao do Contrato

RISCO: Ndo assinatura do contrato.

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta
IMPACTO: () Baixa ( ) Média (x) Alta
DANO: Atraso na contratacdo dos servicos. Custos para a Administragdo.
ACAO PREVENTIVA: Reunido de iniciagao de execug¢do de servigos para orienta¢des técnicas que
se fizerem necessarias.
RESPONSAVEL: Gestor do Contrato
ACAO DE CONTINGENCIA: Descredenciamento de empresas por situagdes inesperadas, convocag¢ao das

demais credenciadas.

RESPONSAVEL: Gestor do Contrato

ETAPA: PUBLICACAO DO CONTRATO

(x) Departamento de Licitagdo e Contratos
() Gestdo do Contrato

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo.

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta
IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta
DANO: Descumprimento de formalidade legal.
ACAO PREVENTIVA: Extrato de contrato contendo todas as informag&es pertinentes
RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e Licitagdes
ACAO DE CONTINGENCIA: Publicar o contrato tdo logo seja detectado a auséncia de publicidade.
RESPONSAVEL: Diretoria de Compras e Licitagdes




ETAPA: DESIGNAGAO DA COMISSAO DE FISCALIZACAO DO CONTRATO

() Planejamento da Contratagao e Selegao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato

RISCO: Designagdo de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade.

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta
IMPACTO: () Baixa ( ) Média (x) Alta
DANO: Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalizagdo do

contrato.

ACAO PREVENTIVA:

Indicar servidores com conhecimento técnico na area do objeto do contrato.
Promover capacitacdo dos fiscais/gestor do contrato.

RESPONSAVEL:

SEMOHPUMA

ACAO DE CONTINGENCIA:

Substituir fiscal ndo capacitado para a fiscalizacdo do objeto contratado.

RESPONSAVEL:

SEMOHPUMA

ETAPA: EXECUCAO DOS SERVICOS

() Planejamento da Contratagao e Selegao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato

RISCO: Execu¢ao em desacordo com o contrato.

PROBABILIDADE:

() Baixa (x) Média () Alta

IMPACTO:

() Baixa () Média (x) Alta

DANO:

Prejuizo ao erdrio, responsabilizagdo subsididria da Administragao.

ACAO PREVENTIVA:

Notificar e solicitar a resolugao imediata.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Aplicar sang@es previstas no contrato.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

RISCO: Nao reposicao de mao de obra ausente.

PROBABILIDADE:

() Baixa (x) Média ( ) Alta

IMPACTO:

() Baixa () Média (x) Alta

DANO:

Prejuizo ao erario.

ACAO PREVENTIVA:

Notificar imediatamente a contratada para reposi¢cdo/convocacdo das
demais credenciadas.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Abertura de procedimento administrativo e aplicar penalidades previstas na
legislacdo.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos.

ETAPA: PRORROGAGAO DO CONTRATO

() Planejamento da Contratagao e Selegao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato




RISCO: Restricao da competividade, impugnagao do edital.

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta
IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta
DANO: Prejuizo ao erario.

ACAO PREVENTIVA:

Realizar pesquisa de pregos com antecedéncia, com vista a constatar a
vantajosidade da prorrogacao do contrato.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Negociar junto a contratada, precos mais vantajosos. Ndo sendo possivel,
abertura de novo processo licitatorio.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ETAPA: ALTERACOES DO CONTRATO

() Planejamento da Contratagao e Sele¢ao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato

RISCO: Desiquilibrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha.

PROBABILIDADE: () Baixa () Média (x) Alta
IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta
DANO: Prejuizo ao erario.

AGAO PREVENTIVA:

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressdes de
guantidades. Adotar controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Realizar os ajustes necessdrios e, adotar medidas de ressarcimento.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ETAPA: REPACTUAGOES/REAJUSTES DO CONTRATO

() Planejamento da Contratagao e Selegao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato

RISCO: Desiquilibrio do contrato; Uso de indices distintos dos fixados no contrato; Andlise inadequada das

planilhas; Jogo de planilha.

PROBABILIDADE:

() Baixa (x) Média ( ) Alta

IMPACTO:

() Baixa () Média (x) Alta

DANO:

Prejuizo ao erario.

ACAO PREVENTIVA:

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos precos. Realizar
pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanéncia da vantajosidade
do contrato.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Ajustar os pregos conforme o contrato; reter os valores pagos a maior.
Negociar pregos mais vantajosos.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ETAPA: PAGAMENTO DOS SERVICOS

() Planejamento da Contratagdo e Seleg¢ao do Fornecedor

(x) Gestao do Contrato




RISCO: Nao retengao dos valores dos impostos, encargos patronais e da conta vinculada.

PROBABILIDADE:

(x) Baixa () Média () Alta

IMPACTO:

() Baixa (x) Média () Alta

DANO:

Responsabilizagdo subsididria e substituicdo tributario.

ACAO PREVENTIVA:

Certificar-se dos percentuais e valores que deverdo ser retidos, de acordo
com o Cédigo Tributario do local da prestacdo dos servigos, bem como dos
encargos sociais.

RESPONSAVEL: Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos/SEMEC
ACAO DE CONTINGENCIA: Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos.
RESPONSAVEL: Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos/SEMEC

ETAPA: SANCOES

() Planejamento da Contratagao e Seleg¢ao do Fornecedor

(x) Gestdo do Contrato

RISCO: Rito processual inadequado ou que ndo oferece garantias do contraditorio e ampla defesa.

PROBABILIDADE:

(x) Baixa () Média () Alta

IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta
DANO: Impossibilidade de reparagao dos prejuizos ocorridos.
ACAO PREVENTIVA: Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo
disciplinar.
RESPONSAVEL: Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos
ACAO DE CONTINGENCIA: Oferecer as garantias constitucionais a empresa acusada.
RESPONSAVEL: Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos.

ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRATO

() Planejamento da Contratacéo e Selecdo do Fornecedor

(x) Gestéo do Contrato

RISCO: N&o observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos.

PROBABILIDADE:

(x) Baixa () Média () Alta

IMPACTO:

() Baixa (x) Média () Alta

DANO:

Prejuizo ao erério.

ACAO PREVENTIVA:

Verificar a existéncia de pendéncias na execuc¢do do objeto
contratado.

RESPONSAVEL:

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos

ACAO DE CONTINGENCIA:

Notificar a contratada para regularizar as pendéncias, exigir

correg@es, ineficiéncia ou reter valores até o limite do ressarcimento.

RESPONSAVEL

Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos
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	1 Sumário
	(Processo Administrativo n  01125.00002875/2025-03)
	Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Anápolis, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, com sede à Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, Anápolis - GO, 75110-030, realizará licitação, na m...
	1. DO OBJETO
	1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões, com motorista, para atender à Administração Pública do Município de Anápolis, sob demanda, conforme condições e especificações es...
	1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para ...

	2. DO REGISTRO DE PREÇOS
	2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
	2.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
	2.2.1. Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação – órgão gerenciador;
	2.2.2. Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
	2.2.3. Secretaria Municipal de Esportes;
	2.2.4. Secretaria Municipal de Cultura.
	2.2.5. Companhia Municipal de Trânsito e Transporte

	3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
	3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabil...
	3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à a...
	3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	3.5. Não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2...
	3.6. Não poderão disputar esta licitação:
	3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
	3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	3.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c...
	3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	3.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão...
	3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...
	3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exerc...
	3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou col...
	3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão ...
	3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	3.11. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re...
	3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional...
	3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

	4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
	4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab...
	4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
	4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
	4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benef...
	4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, ...
	4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
	4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
	4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
	4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o l...
	4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da refer...
	4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
	4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
	4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
	4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliário...
	4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
	4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
	4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
	4.8. A falsidade de declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
	4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
	4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
	4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
	4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas ...
	4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	5.1.1. Valor total anual do lote;
	5.1.2. Quantidade cotada;
	5.1.2.1. Não havendo quantidade mínima a ser cotada no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
	5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
	5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus...
	5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
	5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.
	5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exat...

	6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
	6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
	6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total anual do lote.
	6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
	6.10. Para esta licitação, será adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final  fechado.
	6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo ...
	6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até ci...
	6.10.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será si...
	6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato...
	6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado ...
	6.19.2. empresas brasileiras;
	6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	6.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
	6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar...
	6.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços un...
	6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máx...
	6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	6.21.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documento...
	6.21.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	7. DA FASE DE JULGAMENTO
	7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de...
	7.1.1. SICAF;
	7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.
	7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
	7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
	7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrência...
	7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
	7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o lici...
	7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
	7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação...
	7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	7.6.1. contiver vícios insanáveis;
	7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
	7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
	7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:
	7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
	7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
	7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado...
	7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o ba...
	7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

	8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
	8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
	8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pa...
	8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obser...
	8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação...
	8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou digitalmente através de anexo no sistema eletrônico do Comprasnet.Gov.
	8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
	8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
	8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
	8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
	8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo id...
	8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	8.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente ...
	8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
	8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações ...
	8.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;
	8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
	8.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
	8.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
	8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
	8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuin...
	8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao pr...
	8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

	9. DO TERMO DE CONTRATO
	9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
	9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste ...
	9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rec...
	9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
	9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

	10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 48.980/2023 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	10.5. O contrato será gerido pela Gerência de Frota - Unidade Gestora da Frota da Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, responsáveis pela coordenação técnica operacional, administrativa e econômica através dos gestores e...
	10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	10.7. Em conformidade com o artigo 12 do Decreto Municipal nº 48.980/2023, cabe ao fiscal:
	10.7.1. Prestar informações a respeito da execução dos serviços ou das entregas e apontar ao gestor do contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;
	10.7.2. Manter o controle das ordens de serviço/compras emitidas e cumpridas, quando cabível;
	10.7.3. Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
	10.7.4. Zelar, no âmbito de sua área técnica de atuação, pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
	10.7.5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
	10.7.6. Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a sua prestação;
	10.7.7. Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
	10.7.8. Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis;
	10.7.9. Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à fiscalização do contrato;
	10.7.10. Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade da prestação dos serviços;
	10.7.11. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;
	10.7.12. Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência.
	10.8. São competências do gestor do contrato:
	10.9. Participar, sempre que possível, dos atos preparatórios e conclusivos que resultem em contratações que ficarão sob sua responsabilidade;
	10.10. Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
	10.11. Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
	10.12. Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
	10.13. Formalizar o recebimento definitivo de obras, bens, materiais ou serviços, mediante termo circunstanciado;
	10.14. Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
	10.15. Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato, quando solicitado;
	10.16. Orientar a contratada sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do contrato;
	10.17. Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
	10.18. Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;
	10.19. Relatar, por escrito, ao órgão competente, a inobservância de cláusulas contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer atrasos, defeitos ou prejuízos à execução da avença, em especial as que ensejarem a aplicação de penalidades;
	10.20. Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos;
	10.21. Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
	10.22. Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas competências;
	10.23. Conferir o atesto do fiscal técnico e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;
	10.24. Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar;
	10.25. Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
	10.26. Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio d...
	10.27. Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
	10.28. Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência necessária;
	10.29. Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no contrato;
	10.30. Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos;
	10.31. Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
	10.32. Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se enquadram no inciso anterior;
	10.33. Elaborar relatório periódico, no mínimo ao término de cada período de vigência, dos atos, fatos e avaliações da qualidade dos serviços, relativos à gestão dos contratos de execução parcelada ou diferida, ou de prestação continuada.
	10.34. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat...
	10.35. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	10.36. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações c...

	11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	11.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de v...
	11.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, prevalecendo o que ocorrer por último, será de 1 (um) ano, e ...
	11.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação correspondente.
	11.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.
	11.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
	11.5.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
	11.5.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
	11.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
	11.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas ...
	11.8. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
	11.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente...
	11.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em ig...
	11.11. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

	12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	12.1.1. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes condições:
	12.1.1.1. o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas hipóteses previstas no § 5º deste artigo, no...
	12.1.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e
	12.1.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere § 4º deste artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.
	12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
	12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
	12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
	12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
	12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.
	12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor...
	12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
	12.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços, inclusive de engenharia, com preços ig...
	12.6. A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,...
	12.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços nas condições oferta...

	13. DO REAJUSTE
	13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme artigo 76 do Decreto Municipal nº 49.980/2023.
	13.2. O reajuste acontecerá através da aplicação do índice IPCA/IBGE.
	13.3. A data-base para aplicação do reajuste corresponderá à data do orçamento estimado da contratação, tomando-se por referência as planilhas orçamentárias elaboradas pela Administração, fundamentadas em composições e insumos extraídos de bases ofici...
	13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	13.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo/apostilamento.
	13.7. Para solicitação do reajuste a CONTRATADA deverá protocolar na Gerência de Frota o pedido de reajustamento, informando para:
	13.7.1. Reajuste dos preços da locação dos veículos:
	13.7.1.1. O índice apurado no período, sua fonte e planilha com os preços reajustados, para obter autorização legal através de ato administrativo, que formalizará o reajuste por apostilamento;
	13.7.1.2. Os preços unitários serão reajustados pelo índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que vier a substitui-lo, nos termos da Legislação Federal em Vigor;
	13.7.1.3. A data base para início do novo reajuste referente à locação será contada a partir do requerimento por parte do contratado.
	13.7.1.4. Os reajustes subsequentes observarão a data de início dos efeitos financeiros do último reajuste concebido e estarão sujeitos à anualidade prevista nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº. 10.192/2001.
	13.7.1.5. O reajuste do preço da locação dos veículos será obtido pela simples multiplicação do preço unitário mensal da locação, pelo respectivo índice acumulado no período de 12 (doze) meses, IPCA;
	13.7.1.6. Em hipótese alguma será admitida retroatividade para fins de reajustamento.
	13.7.2. Repactuação dos Preços da mão de obra dos Motoristas e Operadores:
	13.7.2.1. Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes da classe, planilha com os preços reajustados;
	13.7.2.2. O preço da mão de obra dos motoristas será reajustado, com base no Art. 55, inciso II da IN nº 5, de 25 de maio de 2017, conforme a data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da pr...
	13.7.2.3. A repactuação do preço da mão de obra dos operadores será obtida pela simples multiplicação do valor mensal do turno, pelo respectivo índice de reajuste salarial constante no referido Acordo Coletivo de Trabalho da categoria.
	13.8. O prazo para resposta ao pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será de 30 (trinta) dias.

	14. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
	14.1. Conforme artigos 14, 15 e 16 do Decreto Municipal nº 52.132/2025:
	14.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
	execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	14.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticado...
	14.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas.
	14.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
	14.6. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
	14.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação...
	14.7.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;
	14.7.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;
	14.7.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente ...
	14.8. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
	14.9. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento ...
	14.10. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos servi...
	14.11. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados ...
	14.12. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas.
	14.13. Liberado o fornecedor na forma do 13.11 o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço revisado.
	14.14. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata de registro de preços primeiramente no valor ofertado por estes e,...
	14.15. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.
	15. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
	15.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
	15.1.1. for liberado;
	15.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
	15.1.3. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
	15.1.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
	15.1.5. sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou
	15.1.6. não aceitar o preço revisado pela Administração.
	15.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
	15.2.1. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
	15.2.2. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidame...
	15.2.3. por razões de interesse público, devidamente justificadas.
	15.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	15.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

	16. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	16.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
	16.2. O remanejamento somente será feito:
	16.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
	16.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
	16.3. Se o órgão gerenciador tiver estimado as quantidades que pretende contratar, este será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput deste artigo.
	16.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos nos §§ 2º e 3º do art. 27 do Decreto Municipal 52.132/2025.
	16.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos qua...
	16.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades do Município de Anápolis e órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as c...

	17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	17.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observ...
	17.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
	17.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os dispositivos constantes no Anexo V - Pesquisa de Preços do Decreto Municipal nº 48...
	17.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
	17.1.4. possibilidade de adesão prevista no edital.
	17.2. É dispensável a realização prévia de pesquisa de mercado para adesão a atas de registro de preços do Município de Anápolis por órgão ou entidade da Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Município de Anápolis, na qua...
	§ 4  do art. 10 do Decreto Municipal n  52.132/2025.
	17.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
	17.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
	17.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
	17.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respe...
	17.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Decreto Municipal ...
	17.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participante...
	17.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não ...
	17.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que sej...
	17.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos termos do § 8º do art. 11 do Decreto Municipal n  52.132/2025.
	17.11. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística, nos termos do § 9º do art. 11 do Decreto Municipal n  52.132/2025.

	18. DOS RECURSOS
	18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	18.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	18.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	18.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
	18.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual d...
	18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	18.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávei...
	18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	18.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

	19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	19.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Edital e seus anexos, a Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalid...
	19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as seguintes sanções:
	19.2.1. advertência;
	19.2.2. multa;
	19.2.3. impedimento de licitar e contratar;
	19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
	19.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
	19.3.1. descumprimento, de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; ou
	19.3.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
	19.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração.
	19.5. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou cel...
	19.5.1. a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa; e
	19.5.2. a aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
	19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	19.7. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal.
	19.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional.
	19.9. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui previstas.
	19.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
	19.10.1. der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou a...
	19.10.2. der causa à inexecução total do contrato;
	19.10.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	19.10.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	19.10.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
	19.10.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
	19.11. Considera-se inexecução total do contrato:
	19.12. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e
	19.13. recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
	19.14. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo contratual:
	19.14.1. será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato;
	19.14.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresent...
	19.14.3. rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e
	19.14.4. preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.
	19.15. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	19.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:
	19.16.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	19.16.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	19.16.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;
	19.16.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	19.16.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	19.17. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para ...
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